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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestãó e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 26.522.047/0001-09 DUNS®: 944576265
Razão Social: CETRILIFE TRATAMENTO DE RESIDUOS DE SERVICOS DE SAUDE

LTDA
–-–Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro:Y23/10/2023
SOCrÊDADE EM?REsÁRiA LiMiTADANatureza Jurídica:

MEI:

Porte da Empresa:

Não

Ernpresa de Pequeno

Oçor{êqc{aq. q ippediareatoq
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com ’'Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
1 - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e P(;FN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (http,//www.t,t.iu,.b,/,„tid,o) Validade:

IV - Rewlaridade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

\QJqIJ2Q23
23 JbVIbIS
15/07/2023

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal
VI - C&alificação Econômico-Financeira

Validade:

Validade:
04/03/2023

06/02/2023
4

Validade: 30/04/2023

CPF: 067.610.679-01 Nome: SIRLEI DA ROCHA WC)SNIAK
Ass:

gn••Inn+Pq•ll•IH•nHb«n•Inn,a
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Consulta (:©nsoliciada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Julldica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil

Consulta realizada em: 18/01/2023 13:54: 14

informações da Pessoa Jurídica
: USIDUOS DE SERVICOS DE SAUDE LTDA
CNPJ : 26.522.047/0001-09

Resultados da Consulta B;le€rÔIrica:

'Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

'Órgão Gestor: CNJ
'Cadastro: CMA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de írnprobidade Administrativa
'e InelegibiUdade
Resultado da consulta: Nada Consta

:Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: <CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

]tado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão orjj no portal do órgão gestor, clique AQUI

pbs: A.consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965, de 23 de abril de 20142 Lei n'> 13.4603 de 26
de jlmho de 2017, Lei n' 13.7263 de 8 de outubro de 2018, Decreto nQ 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTiDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

?'

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: EVANDRO ROBERTO ROSSEIT

CPF/CNPJ: 023.351.989-04

O Tribuna1 de Contas da União CERTIFiCA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA .da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n' 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta cellidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivQ ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 13:57:18 do dia 18/01/2023, com validade de trinta dIas a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestãdas podem ser confillnadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADC>:5

Código de controle da certidão: 7722 180123 135718

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,
te

4

8
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TRIBUNAÚ DE CONTAS DA UNIÃO
CERTiDÃO NEGATiVA

DE

INABiLITÂDO§

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: EVANDRO ROBERTO ROSSET

CPF: 023.351.989-04

o Tribunal de Contas da União CE:RTiFICA que, na presente data, oCa) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o .

exercício de cargo em comissão ou função de conãança no ânrbito da administração
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n"
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

4

Não constam da relação consultada. -&a emissão desta cellidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos coÉdêÚatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem cortió:4queles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeil.o\.Éuépensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 13:56:47 do dia 18/01/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui p;égtadas podem ser confillnadas no sítio
httl?s://contas.tcu. gov.br/ords/Pp=INABI}ITADO: VERIFICA

Código de controle da certidão: 8AJF180 123 135647 P:

Atenção: qualquer rasura ou emenda intalidará este documento.

+&
B
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PES iD 11 OS DE SAI; D €

EDiTAL DE PREí;,Ãf) NO 159/2022
\lOiiÂI . IDADE: PREGÃO ELE'f Ré}\ !(:€J
i-iP€3: &IEN(>R PliEÇ€) GL€>93AI. POR IT 1:N 1

ANEXC} – i]
PROPOST A COR/rriRei Ai_

A ctupr,Isa C[’fRiLãFg -FRÂ1-AN:EN’iO ã:>g RESiDE:OS DE SERVI.4;C) DE SAt;'DE LT 13/\,

estabelecida na Rodovia MunicIpal EMC 264, l.in Ira Agua Amarela, Chapecó,’SC, inscrita no CNPJ'’
sob ll' 26.522,047/Of!( 11-09 neste ato representada por tivan(1w Roberto Rosset. Socio Acilnlnistradoí
RCI 3,313.376-0 c C-PF 023.35 1 .989-04. ct)m endereço Rua Travessa Elrcantacio. 40F Palmita!
Chapecó.SÍ=, vem por meio desta, aprc$ení3r Proposta de Preços ao ftdital de Pregão Eletrônico n'’

i 59;- 31)22 ein epigraté que LenI por obieto a inrpiantaçilo de C'omratação de empresa para prestação de

ser\'iços cc>rltinlrâdos de coleta. transporte e desTinação nn:l1 de residuos hospitalares intbctant€s,
perfurocolldn tes e quimicos (serviços de saúde - RRS ). atendendo as necessIdades da SecreTarIa de
Saúde, conForlne condições. quantidade e exigência; estabelecidas neste termo de referência e seus

ane\os., em atendimento a as Secretarias e {)apaRa:nentos do Municipio. conforme segue

Item } E: speci6caçãti } ,\{arca i Unidade ' Quantidade Valor i

! tiniÊárioR S i
i R$ 1.853,OO1 i

1

i

:

1

i
1

1

1

C'ontratação de Empresa especializada nos }PRÓPRIA! MES

i

24

ser\"iços de co let& naaspt>IIe.

i
tratalneltto e Jcsiiila tIão nua 1 de residuos de serviços de i

saúde dos grupos –A. B e E. confc,role o quedeteímina

íliITla2etlam€:ntt). i

1

1

1

l
!

!

i
1i

i

{

a Resolução 358,'05 do ('C)NA\iA e 3 K.iX- 306l'04 da !

À:'': VISA.

2 vezes no inês = coleta quinzena! __._
VA ÍJC>R T(>TAL R$ 44.472,a

Valor total: quarenta e quatro mil quatrocentos e setenta e dois reais

A \a lidade desta proposta é de 90 (noveIIta) dias corridos, contados da data da abeaura da sessão
pública de PREGÃO EL[’l!tÔNiCO e,'ou alteração prevista no item 1 1.6 do Edital

apresentação da proposta implicarã na picna aceitação das condições estabelecidas neste cdltal e seus
anexos

,ug$ de Serv-f;{;-; life -f;a-fame: ie R.

ant}to Roberto Rf+ss€t

Cllapecó. 1 8 de janeiro de 2023

ço ã'? ?ã.${! }_4.$ 9/:

Soc;o ;\diRia:$ífat IoF
RC : 3.313.376-O

L'i;}; it 13.351 .989JJ=}

+ +f

49 3322. : 56 : : .; pt ’11:f 3,': ortl.Ep’ L .1 11 ..: . }.:' : l ; .r. ' . ' }É [, 1:_ 11 .:t. :$it 1) ; '..'t'Ql: -:•.(: .. =.: {
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1=) A descrição correta do capital social é de R$ 2C>O.DOO,OO (duzentos mil reais),
constituído de 200.000 (duzentos mil) quotas do valor nominal de R$ 1,OO (um) real cada
uma, distribuído entre os sócios da seguinte forma:

2a) As cláusulas do contrato social, que não foram alteradas por força do
presente instrumento, continuam em pleno vigor, consolidando-o desta forma:

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 03/06n020
Arquivamento 2020401203 1 Protocolo 204012031 de 03/06/2020 NIRE 42205532645
Nome da empresa CETRILIFE TRATAMENTO DE RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAUDE LTDA

Este documento pode ser verificado em hüp://regin.jucesc,sc,gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 226737380535544

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/06/2020 por Blasco Borges Barcellos - Secretario.geral111111111111111111111IHl11 111111

GETRILIFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE
SERViÇOS DE SAÚDE LTDA

QUARTA ALTERAÇÃO
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCiAL

EVANDRO ROBERTO ROSSET, brasileiro, casado pelo regime de
comunhão parcial de bens, nascido em 21/08/1977, empresário, portador
da Carteira de Identidade n'’ 3.313.376-O, expedida pela Secretaria da
Segurança Pública (SSP) SC e do CPF n'’ 023.351-989-04, residente e
domiciliado na Travessa Encantado, 40-E, Bairro Palmital, Município de
Chapecó – SC, CEP 89814-150;
CAROLINA BALDISSERA ROSSET, brasileira, casada pelo regime de
comunhão parcial de bens, nascida em IO/1'1/1983, empresáriaT
portadora da Carteira de Identidade n'’ 3.839.646, expedida pela SESP -
SC e do CPF nc> 040.838.47948, residente e domiciliado na Travessa
Encantado, 40-E, Bairro Palmital, Município de Chapecó – SC, CEP
89814-1 50;
sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada que funciona sob
o nome empresarial de “CETRILIFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE
SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA”, com sede na Estrada Municipal EMC Km
Of, s/n', linha Simoneto, Município de Chapecó – SC, CEP 89815-899,
CNPJ 26,522.047/0001-09, com Contrato arquivado na Junta Comercial
do Estado de Santa Catarina “JUCESC” sob n'> 42205532645, por
despacho em sessão de 1 O/11/2016, por este instrumento e na melhor
forma de direito. resolvem alterar e consolidar o seu Contrato Social de
acordo com as cláusulas seguintes;(art. 997, 1 , CC/2002)

Alteracões:
- Rerratificação da descrição do capital social;

a) O sócio EVANDRO ROBERTO ROSSET com 1 OO.C)OO (cem mil) quotas
no montante de R$ 1C)O.C)OO,OO (cem mil reais); totalmente integralizados
em moeda corrente nacional:

b) A sócia CAROLINA BALDISSERA ROSSET com
quotas no montante de R$ 100.000,OO (cem
integralizados em moeda corrente nacional;

IOO.000 (cem mil)
reais); totalmentemil

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

03/06/2020
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À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com
a seguinte redação:

1a) A sociedade gira sob o nome empresarial CETRILIFE TRATAMENTO DE
RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA. E tem sede e domicilio na
Estrada Municipal EMC 364, s/n', linha Água Amarela, Município de Chapecó –
SC, CEP 89815-899.
Seu objeto social é: coleta de resíduos perigosos – lixos hospitalares; tratamento
de resíduos perigosos; serviços de engenharia ambiental; serviços de atividades
profissionais e técnicas, consultoria e assessoria em projetos de meio ambiente,
relacionados com programas de plano de gerenciamento de resíduos de
serviços de saúde (PGRSS); comercio atacadista de embalagens e treinamento
em desenvolvimento profissional.

2a) O capital social é de R$ 200.000,OO (duzentos mil reais), dividido em 200.000
(duzentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,OO (um real) cada uma,
distribuído entre os sócios da seguinte forma:

a) O sócio EVANDRO ROBERTO ROSSET com 1 OO.000.(cem mil) quotas
no montante de R$ 100.000,OO (cem mil reais); totalmeQte integralizados
em moeda corrente nacional;

b) A sócia CAROLINA BALDISSERA ROSSET com 100.000 (cem mil)
quotas no montante de R$ 100.000,OO (cem mil Jeais); totalmente
integralizados em moeda corrente nacional;

3a) A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização da capital social.
4a) As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições a preço, o direito de preferência para suá'aquisição se
postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente.
5a) A sociedade iniciou suas atividades em 1 O/11/2016 e seu prazo de duração
é por tempo indeterminado.

6a) A administração da sociedade caberá aos sócios EVANDRO' ROBERTO
ROSSET e CAROLINA BALDISSERA ROSSET, agindo bem conjunto ou
isoladamente, com poderes e atribuições de gestão da mesma, autorizando o
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividade estranhas ao
interesse social.

7a) Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração ao
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios os lucros ou perdas apurados.
Parágrafo Primeiro 1 A distribuição dos lucros aos sócios ocorrerá por decisão
dos sócios administradores no momento em que os mesmo assim o quiserem,
independente da vontade ou necessidade dos sócios quotistas, não levando em
conta intervalo de tempo para tal distribuição.
Parágrafo Segundo: Os resultados (lucros ou prejuízos) apurados terão
aplicação que Ihe for dada pelos sócios administradores, inclusive a distribuição
dos lucros, ser efetuada de forma diferente da participação no capital social.

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 03/06/2020
Arquivamento 2020401 203 1 Protocolo 20401203 1 de 03/06/2020 NIRE 42205532645

Nome da empresa CETRILIFE TRATAMENTO DE RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAUDE LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 226737380535544

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 03/06/2020 por Blasco Borges Barcellos - Secretario_geral

03/06/2020
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Parágrafo Terceiro 1 No final de cada semestre, trimestre ou ainda mensalmente,
proceder-se a verificação dos lucros e/ou prejuízos, apurados conforme
participação de cada sócio na geração dos mesmo, levantados por balancetes,
obedecidas as prescrições legais e técnicas pertinentes legais e técnicas
pertinentes à matéria, Os balancetes semestrais, trimestrais e/ou mensais
apurados, serão consolidados para apuração do balanço anual-
Parágrafo Quarto: A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes
patrimoniais em períodos inferiores há um ano, apurando nessas demonstrações
intermediárias, poderão ser distribuídos mensamente aos sócios quotistas, a
título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente ás suas quotas.

8a) A sociedade mantém as seguintes filiais:
Na Cidade de Panambi, Estado do Rio Grande do Sul, na Av. dos
Imigrantes ' 1431, Bairro Esperança, CEP: - 98280-OOO;

1

2, Na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, Rua do Desenvolvimento, n'
997, Bairro: Domiciliano Theobaldo Bresolin, CEP: 85818-128.

Parágrafo Ünico'. As filiais ora instaladas, tem início de sua atividade em 10 de
julho de 2019 e o ramo de atividades das mesmas é: coleta de resíduos
perigosos- lixo hospitalares; serviço de engenharia ambiental, serviços de
atividades profissionais e técnicas, consultoria e acessória em projetos de meio
ambiente, relacionados com programas de plano de gerenciamento de resíduos
de serviços de saúde (PGRSS); comércio atacadista.
9a) Fica eleito o foro de Chapecó, Estado de Santa Catarina, para o exercício e
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desde contrato.
IOa) Os administradores declaram, sob as penas da Lei, de que não estão
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita suborno, concussão, peculato, ou contra
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa
de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou propriedade.
E, por estarem em perfeito acordo em tudo quanto neste inétrumento particular
foi lavrado, obrigam-se a.cumprir o presente instrumento, ássinando-o em via
única

Chapecó- SC 03 de junho de 2020.

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Regisüo em 03/06/2020
Arquivamento 2020401203 1 Protocolo 204012031 de 03/06/2020 NIRE 42205532645
Nome da empresa CETRILIFE TRATAMENTO DE RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAUDE LTDA
Este documentç): pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autênticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 226737380535544

.Esta cópia foi autenticada digitalrnente e assinada em 03/06/2020 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral

03/06n020
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Junta Cotu8wü8f do Estado do
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TERMO DE AUTENTICACAO

NOME DA EMPRESA
0
ATO

0

1

A
E

MATRIZ

NIRE 42205532 Gi5
CNPJ 26.522.047/0001 -09
CERTIFICO O REGISTRO EM 03/06/2020
SOB N: 2020401203 1

L

11

\'

REPRESENTANFES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE
' ' 0; 4+

f

ICpf: 04083847948 - CAROLINA BALDISSERA ROSSET
T11+-

S

9

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Regjstro em 03/06/2020
Arquivamento 2020401203 1 Protocolo 20401203 1 de 03/06/2020 NIRE 42205532645

Nome da empresa CETRILIFE TRATAMENTO DE RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAUDE LTDA
Este documento pode ser verificado em hnp://regin.jucesc,sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autcndcacao.aspx
Chancela 2267373805355'U

Esta cópia fc}i autenticada digitalmente e assinada em 03/06n020 por Blasco Borges Barcellos - Secretario-geral

03/06/2020
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalízação e Simplificação
Depaítarnento de Registro Empresarial e Integração@'

JUe€5e

CERTIDÃO INTEIRO TEOR DIGITAL

DADOS DO SOLiCITANTE
Nome: AIRTON CELUPPI
CPF/CNPJ: 295.428.639-34
Email: celu! bi !ce 1u ó.com.br

DADOS DA EMPRESA

M„ CETRILIFE TRATAMENTO DE RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAUDE LTDA
N 1 RE: 42205532645

ARQUiVAMENTO SOLICITADO
PágjnasNúmero Arquivamento

220219017867
20

DADOS DE CONTROLE DA CERTiDÃO

Códiao de controle: 248.589.640.236.09
Emissão: 31/03/2022 22:09:19

iÀ{INA. Sexta-Feira, 1 de Abril de 2022

B–LASCO BORGES BARCELLOS
SEéãfrÁÊIÕaERAL EM EXERCiCIO

Protocolo: 225897318

lllllltiÊll}ltIÊ Iii IH 111181111 iI iii
CONTROLE: 24858964023609 CPF SOLICITANTE: 295.428.639-34 NIRE: 42205532645 EMITIDA: 31/03/2022 PROTOCOLO: 225897318
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Presidência da República
Secretaria da Micro e Pequena EmpFesa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresaftal e Integração
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE NtE PARA EPP

:::1:2:J: ; =3;:oi;)Ru:: ::e{iT:Tjn1 :oU Te:: : :1:Els/7:if: 1 :N: f;= 3 :;;5sEj fs:73:::c:NGPut
AMARELA (.-#HAPE(.-r(-). sc, CEP 89_815_899, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do
presente instrumento e declara, sob as penas da lei, que se reenquadta da condi?ãold:
fúíéi;Ó–EiÚ};'RêSA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE. nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 14/12/2006.

g::i::çdãIa:2 Tta: Reenquadramentc) de MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

CHAPECO, 11 de maio de 2021.

O–R@

Rara uso exclusIvo da Junta Comercial

Etiqueta de registroOEFERIDO EM 7 (

Requer ilne!}!í): 81 1 ouooa78s1)96

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico a RegisüD cal 12“05/a)21
&quivanlcnlo 202190 17867 Protocolo :19017867 dc 1 t.’os''202 1 1\aRE +220S532G+5
Nome da empresa CETRJIJFE TRATA\inTO DE REsíDUOS DE SERVIÇOS DE SAUDE LTDA
Este docrrtnento pode ser verificado em http:/.“rcgin.juc€sc.se.gov.br''autenticacaoDocumentos"auteaticacao.aspx
Chancela 157037508838402

Esta cópia foi autenücada digitalmente e assinada em 124)5/2021 por Renata da Sih’3 Wiezorkoski . Secrctàda-geral em excr=leio
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CONTROLE: 24858964023609 CPF SOLiCiTANTE: 295.428.639-34 NinE: 42205532645 EMiTiDA: 31/03/2022 PROTOCOLO: 225897318
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Junta ComureUbl do Estado do
SAgqVA CATAR$FaA8

TERMO DE AUTENTICACAO
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CNI'J 26.532 .047,'f>OO 1 .<19
CERTIFIrc) o REGISTRO EM l:''os.f2021
S011 N: 202 IDOI 7867

REPRESEM",\brIT,S QI=E ASSINAR.'\N 1 DIGfFd\Id)tENTE
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bA

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
CcniDco o Registro em 12/05/2021
Arquivamento 202 190 17867 Protocolo 219017867 de 1 1 ;05/202 1 NIKE +220S:533645
Nome da empresa CFJIULIFE TRATA\inTO DE RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAUDE LTDA
Este documento pode ser verificado ein http:/.’-mginjucesç.sc.gov .br.''autenticacaoDocumentos•/autenticdcao .aspx

Chancela IS7017508828402
Esta cópia foi dutenücada digitalmente e assiürda eni 12,;05/;2021 por Rc31ata da Silva Wiezork05ki ' SureüHa-gcurl cin exercicio

12'05/202 1

CONTROLE: 24858964023609 CPF SOLICITANTE: 295.428.639.34 NIRE: 42205532645 EMITIDA: 31/03/2022 PROTOCOLO: 225897318



30/11/22. 08:24 about:blank 880073

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRI •
26.522.047/0001-09 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/11/2016

NOME ltAL
DE RESIDUOS DE SERVICOS DE SAUDE LTDACETRILIFE

TULO DO IMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
EPP

O
38.12-2-00 - Coleta de residuos perigosos

BIBFAn• IIMa]BKemB
38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens (Dispensada *)

71.12.0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada *)
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente (Dispe nsQçla *)
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Dispensada *)

C
I 206..2 - Sociedade Empresária Limitada 1––===•='

!
LOGRADOURO
ESTIVI EMC 364

COMPLEMENTO
+k+k+kH

CEP
89.815-899

BAIRRO/DISTRITO
LINHA AGUA AMARELA

L
CHAPECO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CETRILIFE@CETRILIFE.COM.BR

TELEFONE

(49) 3322-3565

ENTE RESPONSÁVEL (EFR)
++k++

DATA DA SIT
10/11/2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO

O ESPECIAL
++#H++i

DATA DA O ESPECIAL

(*) A dispensa de alvarás e ücenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resoíução C;GSIM n'’ 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federaüvos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n') 1 .863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/11/2022 às 08:24:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1/1



03/10/22. 14:27 CREA 899874

@
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

lg, Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa ele Débitos

O Conselho RegIonal de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
oCa) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
no 5.194/66 possibilitando-oCa) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro .

Certidão no: 130596/2022 Validade: 31/03/2023

Nome Civil: DALILA BEATRIZ RIFFEL GONÇALVES
Carteira - CREA-SC NO :SC-1703130/D
Registro Nacional : 2519109033
Registrado(a) desde : 29/01/2020

Visto NO : 205631

Dt. Expedição Visto : 29/07/2022

Filiação : PEDRO ARNALDO RIFFEL
MARIZA RHODEN RIFFEL

Data de Nascimento : 02/04/1995
Documento de Identidade : 5365741 Orgão Emissor : SSP/SC UF : SC
Naturalidade : CAMPO ERE/SC

CPF : 08847076951

Ni!.

59 i

TÍtUlo
:::1,:UNiVERSIDADE FEDERAL DA

Data da Colação de Grau : 15,
Situação : Regular
Atribuições profissionais

ENGENHEIRA SANITARISTA E AMBIENTAL
SUL + : 9 i1H i 1 q F#{ }

Diplomaçãô i*H:5/02/2019

Resolução do Confea N.o 447/2000 - Art. 20 de 22/09/2000 do CONFEA.
Resolução do Confea N.o 310/1986 - Art. lo de 23/07/1986 do CONFEA.

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico:
79378 - CFrRiLiFE TRATAMENTO DE RESÍDUos DE SERViÇO DE SAÚDE LTDA
CNPJ : 26522047000109

Desde: 05/09/2022 Carga HDr éri.a: 20 Horas Unidade: HORA/SEMANA
ta
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Encontra-se quite com a anuidbde relativa ao exercício de 2022.

:ã.?qf3P?f:S}litadébito(s) referer8tf ,a processo(s) de fiscalização .e/ou !ív IÉapresente data. $:. , , 1:: @
f
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fins de: LICITAÇÕES i&
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A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pági’nã'
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.a 295639/2022.

do CREA-PR

Emitida via Internet em 03/10/2022 14:27: 20

https://creaweb'CFea-pr.Oíg.br/consultas/cerüdao.asp?SESSAO=le5c1 clfc5ee468d885ccb28ee414279&(.,ODRE(,TO=755005&rtqk.erddao,1&F... 1/2



03/10/22, 14:27 CREA 889875
Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço NO 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro,
respectiva ação penal.

sujeitando o autor à

http$://cíeaweb.cna-pr.org.br/consultas/@üdao.asp?SESSAO=le5clclfc5ea+68d885ccb28ea+14279&coDRE(,TO=755005&íiqtcertidao=1 &F... u2
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PODER JUDICIÁRIO %mg%*
sf

y '1: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Comarca de Chapecó

CERTIDÃO
8

FALÊNCiA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICiAL

CERTIDÃO N': 287914 FOLHA: 1/1

À vista dos registros cíveis constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de Santa
Catarina da Comarca de Chapecó, com distribuição anterior à data de 1 0/01/2023, verificou-se NADA CONSTAR em
nome de

CETRILIFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS
26.522.047/0001 -09.

+A+#+++++++++++++A
DE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, portador do CNPJ:

+rk+Hrkk+r++ç++rkHttkkk+rk9n+ç+ç+çHç+rk+eHek+r+t++ü++çk4rk+rkk+ck+HeR+ck+rkHrk++

OBSERVAÇÕES:

}

a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça;

b) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou
destinatário;

c)aautenticidadedeste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal, opção
Certidões/Conferência de Certidão; \\

d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da
Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente;

e) certidão é expedida em consonância com a Lei n'’ 11.101/2005, com a inclusão das classes extrajudÊciais: 128 -
Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial.

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de registros
cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproclg.tjsc.jus.br

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias.

Chapecó. quarta-feira, 11 de janeiro de 2023.

081 2985934

'="" ~': fBllIEl}HIHKBllH8HI i81118111111
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PODER }UDtCIÁRJO

TRIBUNAL DE IUSTIÇA
de Santa Catarina

CERTIDÃO FALêNCIA, CONCORDATA E RECUPERAçãO JUDICIAL Ng: 1910026

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder

Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA

CONSTA distribuído em relação a:

NOME: CETRILIFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVICO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
Raiz do CNPJ: 26.522.047

Certidão emitida às 14:07 de 11/01/2023.

OBSERVAÇÕES

1 ) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.

2) Esta certidão abrange todo o primeiro grau de jurisdição do Poder Judiciário Catarinense.

3) Certidão expedida em consonância com a Lei ng 11.101/2005, com a inclusão das classes

extrajudiciais: 128 - Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial;
4) Foram considerados os normativos do CNJ;

5) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado

e/ou destinatário ;

6) Esta certidão abrange os processos dos Juizados Especiais e das Turmas Recursais;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentadp juntamente com a respectiva certidão de

registros cadastrados no sistema de automação da justiça : SAJ5, disponível através do endereço
https ://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do

{{

1%

8 : 4

4

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrôniço https:/.,'cerleproc Iq.íisc.ius.br/download

6
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CETRILIFE TRATAMENTO DE RESIDUOS DE SERVICOS DE SAUDE LTDA
CNPJ: 26.522.047/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente iém base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:53:15 do dia 05/01/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/07/2023.

Código de controle da certidão: F4FB.89FF.331F.DDE7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

g::!;
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome (razão social):

CNPJ/CPF:

CETRILIFE TRATAMENTO DE RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAUDE LTDA

26.522.047/0001-09

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal:
Número da certidão:
Data de emissão:

Validade (Lei ng 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lei n
15.510/11.):

Lei ng 3938/66, Art. 154
230140001258016
03/01/2023 00:34:28

04/03/2023

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br
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Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 11/01/2023 13:41:04



MUNICÍPIO DE CHAPECÓ

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

NÚMERO CERTIDÃO:

146898 / 2022

DATA DA EMISSÃO:

08/1 1/2022

DATA DA VALIDADE:

gPF / CNPJ

26.522.047/0001-09

NOME 1 RAZÃO SOC
ECETRILIFE

LTDA

}§g:GRIÇÃO MUNICIPAL: 52615

BADE CNAE:
mg

qÇ)+'Goleta de resíduos perigosos

7112000 - Serviços de engenharia

7490199 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

4686902 - Comércio atacadista de embalagens

3822000 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos

[DERECfO / LOCALIZAÇÃO:

Logradouro: ESTRADA MUNICIPAL EMC 364, SN

Bairro: LINHA AGUA AMARELA CEP: 89815-899

AVISO:

Não constam débitos vencidos em aberto, até o momento

._DESCRIÇÃO:m;iFana iml ']É 1 ü=] MiM
cada que lm pendências com Éase nos dadl inform10 co lunicípio dele compe’

+eóDIGO DE CONTROLE DA CERTiDÃo

C22146898N9253D57

A autentIcIdade desta poderá ser confirmada na página da Município de Chapecó
www.chapeco.sc.gdv.br

b .;icipio de Chapecó4 E
rB:+ •

Av. Getúlio Dorneles Vargas, 9578

©§-i
Ez: 2i : : 9

g#
É

1991

#
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CAIXA =c CJNetM iCA FE.nE RAL

Certificado de Regularidade do FGTS - cm

Inscrição: 26.522.047/0003-70
RaZãO SOCIaI: CETRIUFETRATAMENTODE RESIDUOS DE SERV

Endereço: DESENVOLVIMENTO /DOMICIUANOTHEOB AL / CASCAVEL / PR / 85818-128

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que Ihe confere o Art. 7, da Lei 8.036. de 11
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/12/2022 a 27/01/2023

Certificação Número: 2022122902042045215831

Informação obtida em 03/01/2023 13:41:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa .gov.br
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PODER ,JUDiCIáRIO
JUSTIÇA =".) TRF&_BA IHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABAtIHISTAS

Nome: CETRILIFE TRATAMENTO DE RESIDUOS DE SERVICOS DE SAUDE LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 26.522.047/0001–09
Certidão n'’ : 42077161/2022
Expedição : 28/11/2022 , às 19 : 19 : 38
Validade : 27/05/2023 – 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição .

contados da data

Certif ica-se que CETRILIFB TRATAMENTO DE RESIDUOS DE SERVICOS DE SAUDE

:LEDA (MA:FEIIZ E FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o n' 26.522.047/0001-
09, Não CONSgA como Inadimplente no Banco Nacional de Devedores
TrabalhIstas .

Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns . '’ 12.440/2011 e
13.467/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 .
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho .

No caso de pessoa jutldica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais .

A aceitação desta certIdão condiciona–se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet ( http : / /www . tst . jus . br ) .

Certidão emitida gratuitamente .

INFORBmÇÁO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessarios à identificação das pessoas naturais e jurídicas
lnadimp:Lentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatórla transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no con(.-el..nenl...e aos
recolhimentIOS previdenciários , a honorários / a custas / a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Tfak>alho/ Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que/ por
disposição legal, contlver força executiva . '
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a ES ! DUOS DE s qa Da

EDiTAXa DE PREGÃO Nn 159 /202:

31C)!3;à 8 , IDA ã3€, 1;RE(3Ãí-) ELE’}'RONiC-{->

f iP{3: Ml:N(iR PIZF:ÇC) G 1,C)BAI . POR !TEi\.'í

@

<)8Ji:-$1)’ C-onÊraíâção de eIIlpresa para prestação de serviços coritiíitlados de coleta,

transi}orte e destinação f;mai de resíduos hospitalares 1:3fectante s, perf8rocor€aníe s e

quín3icog (serviços de saúde - íiRS), aÊeníiendo as necessidades da Seereíaria de Saúde,

conforme condições, quaníidade e exigências estabelecidas neste termo de referência e

seus anexos,

,\\EXO - íii

!>E('l,AR_àÇ.\C) {!NIFICAD/1

Ao p!egoeiro e equipe de apgjo

i)wi"eitura Municipal de C'ruzciro do Iguaçu, Estado do 13ara!!é

PREGÃO ELETRÔNiCO N” 1 59/2022

!’cio presente insirwncnto, a empresa Çctàlife -íratamentc de Resíduos de Serviços de Saúde

!'Lda, CNPJ n(' 26.522.1)47.(1001-! ig, coln sede na Rodoia Municipal EMC 364, Linha Agua

Amarela, Char>eca;SC. através de seu representante legal infra-assinado, que

íX) Declara, sob as penas do artigo :';9 Jo Código Penal, que se enquadra na situação

de microempresa, empresa de pequeno por{e ou cuopcrüÊI ta, nos ferIrlOS da Lei

€*orn 13lemeníãr n'’ i23/06, ai{er:lda Feia Lei Con1}3leínen iar n'’ 147/34, bem assim

que incxistcm fatos super\-eniente s que conduzani ao seu desenquadramcnto desta

sii nação

*Marcar este item caso se enquadre na SItuação de !nicroetnprcsa, empresa de pequeno porte ou

cooperati\ a.

-1) Declar31nos, pala os Rms do dISPOStO no inciso XXXJii do art. 7' da
Constituição Federal. não empregarnos menores de dezoito anos em trabalho noturno.
Fngoso ou insalldye e nem ruent)NS dcdezesseis anos_ em qualquer trabalho, sal\o na

condição de aprendiz. a partir dos quatorze anos de idade_ cm cumprirllento ao qLIC

49 33:2.3563 ' cr:„{íitlfc :_ OiT) 1)? ;_ i :r S- 9 _ :3 13 H 8{}}
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deter lnina o incISO V do art. 27 da Lei n'~ 8,666..93, acrescida pela L.ei n'' 9.854.;99

2) i)cc iamlnos, para os t-ing que ?tô 8 pícserlte data irlexistem fatos
suirer\-enlcntes !mpcdlli\’os para hat'lilíação no presente processo !icitíK{>rio, estando
CIente da obrigatoriedade de deciarar ocorrência posteriores'

3) 1)eclaramos, para os nos que a empresa não foi declarada inidônea por
nenhum órgão público de qualquer esfera de governo. estando apta a contralaI com o
poder pClbi ico.

4) !:>ccI: 11 uni,>s. para os de\ idos fins que não possuímos em nosso quadro
qociclário e cic en-IDn:gaJos, s,'Rider ou dIrigente de órgão ou entidade contra{ante ou
responsável pela licitação, nos team c)s do inciso I!!, do artigo q= da Lei n" 8'666, de 2 1
de }LInho de 1993

5) Comf}rome to-mc a manter durante a execução do conUato, em
compatíbilídaie coin as obrigações assumidas. todas as condições de habilitação e

quali fÉcação exigidas na licitação

ÇhapççC>, 18 clç janeiro tiç :2023.
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889885
Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplificação

JUC€5e
Departamento de Registro Empresarial e Integração

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.
EMPRESA

Nome Empresariat: CETRtLIFE TRATAMENTO DE RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAUDE LTDA

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIALIMITADA

NIRE(sede)

42205532645

Arquivamento do ato
Constituitivo

1 0/11/2016

Inicio da atividade

I O/1 1/2016

Endereço

ESTRADA MUNICIPAL EMC 364, SN, LINHA AGUA AMARELA, CHAPECÓ, SC - CEP: 89815899

OBJEro SOCiAL

ENGENHARIA AMBIENTAL, SERVIÇOS DE ATIVIDADES PROFISSIONAIS E TÉCNICAS. CONSULTORIA E ASSESSORIA EM
PROJETOS DE MEIO AMBIENTE. RELACIONADOS COM PROGRAMAS DE PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESiDUOS DE
SERVIÇOS DE SAÚDE (PGRSS); COMÉRCIO ATACADISTA DE E TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO
PROFiSSIONAL.

PRAZO DE DURAÇÃOCAPITAL SOCIAL PORTE

R$ 200.000.00

DUZENTOS MIL REAIS Empresa de pequeno porte xxxxxx

RS Capital integralizado:

, 200.000.00

DUZENTOS MIL REAIS

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES

Nome/CPF Participação R§

100.000.oo

Cond./Administrador

SOCIO

Término do mandato

xx/xx/xxxx' EVANDRO ROBERTO ROSSET

EVANDRO ROBERTO ROSSET

023.351.989-04

023.351 .989-04
0.00

100.000,oo

ADMINISTRADOR xx/xx/xxxx

xx/xx/xxxxCAROLINA BALDISSERA ROSSET 80010
040.838,47948

ICAROLINA BALDISSERA ROSSET
=n.838.47948

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO
Data Número
12/05/2021 20219017867

ADMINISTRADOR

S C

REGISTRO ATIVO

Ato: 307 - REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA D
Evento: 307- REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESACOMO EMPRESADE PEQUENO PORTE

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA
NIRE: XXXXXX CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxxxmmxxx

' Endereço: AVENIDA DOS IMIGRANTES. 1431. ESPERANCA. PANAMBI, RS - CEP: 98280000

NIRE: XXXXXX CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Endereço: RUA DO DESENVOLVIMENTO, 997. DOMICILIANOTHEOBALDO 8RESOLIN, CASCAyEL. PR - CEP: 85818128

222277637
página: 1/2

11111111111111111111111111111 11111111
CONTROLE: 9104479448406 CPF SOLICITANTE: 023.351.989-04 NIRE: 42205532645 EMITIDA: 01/12/2022 PROTOCOLO: 222277637



898886
Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITALJU EEgG
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

EMPRESA
Nome Empresarial: CETRILIFE TRATAMENTO DE RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAUDE LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIAUMITADA

NIRE(sede)

42205532645

CNPJ

26.522.047

ItO do ato

10/11 /2016

ínicio da atividade

10/11/2016

Endereço:

ESTRADA MUNICIPAL EMC 364. SN. UNHA AGUA AMARELA. CHAPECÓ. SC - CEP: 89815899

Observação

FLORIANOPOLIS - SC, 1 de Dezembro de 2022

LUClml fLInT m< nAST< iÍCRmTERFL nM ÉERCÍCIO

222277637

lIIlIHlIIIH 11111111111111111111 111

página: 2/2

CONTROLE: 9104479448406 CPF SOLICITANTE: 023.351 .989-04 NIRE: 42205532645 EM]TIDA: Dl/12/2022 PROTOCOLO: 222277637
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EDITAL DE PREGÃO N' 159/2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL pok ITEM

,)

'. ANEXO–11
PROPOSTA COMERCLAL

\

A empresa CETRILIFE TRATAMEiÜTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAUDE LTDA,
estabelecida na Rodovia Municipal EMC: 264, Linha Agua Amarela, Chapecó/SC, inscrita no CNPJ'’
sob n' 26.522.047/0001-09 neste ato representada por Evandro Roberto Rosset, Socio Administrador
RG 3.313.376-0 e CPF 023.351.989-04, com endereço Rua Travessa Encantado, 4(>E – Palmita1,
Chapecó/SC, vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n'’

159/2022 em epigrafe que tem por objeto a Implantação de Contratação de empresa para prestaéão de

serviços continuados de coleta. transpor,te e destinação final de resíduos hospitalares infectantes.
perfurocortantes e químicos (serviços ddsaúde - RRS), atendendo as necessidades da Secretaria de
Saúde, conforme condições, quan}idade e exigências estabelecidas neste tenno de referência e seus

anexos., em atendimento a as SecretarIas e Departamentos do Município, conforme segue:
TV\

Item Especificação Marca Unidade 1 Quantidade Valor
U;litário

R$ 1.800,001 Contratação MI M$=MRlimtIA MÊS

serviços de coleta, transporte, armazénamento,

tratamento e destinação final de resíduos de serviços de

saúde dos grupos –A, B e E, conforme o quedetermina

a Resolução 358/05 do CONAMA e a RDC 306/04 da

J VALOR TOT R$ 43;200,O(4
Valor total: quarenta e três mil e duzentos reais.

A validade desta proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data da abertura da sessão
pública de PREGÃO ELETRÔNICO e/ou alteração prevista no item 11.6 do Edital.

apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus
anexos

EVANDRO . Assinado de forma

ROBERTO g?1:1€gr EVANDRO

ROSSET:02335 D:d,5, ;oO73:11.1?04
198904 ' lo:54:45 -03'oo'

Cetrilife Tratamento de Resíduos de Serviço de Saúde Ltda
Evandro Roberto Rosset

Socio Administrador
RG 3.3 13.376-O

CPF 023.351.989-04

Chapecó, 18 de janeiro de 2023.
+ 8

49 33223585 ! cêtrilife.com.br Es=râca Munlcical eMC 364 S/N. Linha Agua Amarela 1 CEP 89.815-899 l Chapecó - SC



ESTADO DE SANTA CATARINA 8 8 8 8 b 8
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SUSTENTÁVEL
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA

@!!â'kg:"?1

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇAO
h1' 5727/2022

O Instituto do IVleio Ambiente - IMA, no uso de suas atribuições que Ihe são conferidas pelo inciso I do artigo 7' da
Lei Estadual N' 14.675 de 2009, com base no processo de licenciamento ambiental n' RSI/00001/CRO e parecer
técnico n' 5369/2022, concede a presente LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO à:

IEmpreendedor 1

NOME: CETRIC CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESIDUOS SOLIDOS, INDS E COivIS DE CHAPECO LTDA

ENDEREÇO: ACESSO ÂNGELO BALDISSERA - CH 20 - KM 05. S/N, LINHA ÁGUA AMARELA.

CEP: 89801-970 MUNICÍPIO: CHAPECÓ ESTADO: SC

CPF/CNPJ: 04.647.090/0001-68

_Para Atividade de

LTIVIDADE: 71 .60.03 - DISPOSIÇÃO FINAL DE REJEITOS CLASSE 1. DE QUALQUER ORIGEM

EMPREENDIMENTO: CETRIC CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESIDUOS SOLIDOS. INDS E COMS DE
CHAPECO LTDA

Localizada em

ENDEREÇO: ACESSO ÂNGELO BALDISSERA - CH 20 - KM 05, S/N, UNHA ÁGUA AMARELA,

MUNICÍPIO: CHAPECÓ ESTADO: SCCEP: 89801 -970

COORDENADA PLANA: UTM X 343362.OO - UTh/l Y 6994195.00

Da operação

A presente Licença, concebida com base nas informações apresentadas pelo interessado, declara a viabilidade de operação do
empreendimento, equipamento ou atividade. quanto aos aspectos ambientais, e não dispensa nem substitui alvarás ou certidões de
qualquer natureza, exigidas pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal.

Condições gerais

1. Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de licenciamen,o ambiental deverão ser
, precedidas de anuência do IMA.

II. O IMA. mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar a presente licença, caso

- Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença:
A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública;

III. A publicidade desta licença deve ocorrer conforme Lei Estadual 14.675/091 artigo 42.
IV. Retificações e recurso administrativo relativos a presente licença devem ser encaminhados ao IMA no prazo de 20 (vinte) dias 1

contados da data de comunicação de expedição da presente licença. ’ - - 1

ocorra

Violação ou inadequa@o de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais.

Prazo de validade

(48) meses, a contar da data 29/08/2022

Verifique a veracidade das informações usando o QRcode ao lado ou acessando o endereço
web abaixo:

http://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lic_digital form
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8 88089
Condições de validade

Descrição do empreendimento
Trata-se de indústria de gerenciamento, tratamento e disposição final de resíduos e rejeitos, desenvolve as
seguintes atividades:
Área útil total: 90ha.

Atividade Resolução Consema 98/2017: 71.60.03 - Disposição final de rejeitos Classe I, de qualquer origem.
Aterro de resíduos e rejeitos Classe I.
Possui sistema de solidificação antes da disposição final, estabilização e homogeneização física através da mistura de
materiais.
Unidade de neutralização e tratamento de resíduos químicos, dentro da ára do aterro.
Capacidade máxima de recebimento: 2.000,00 ton/dia.
Atividade Resolução Consema 98/2017: 71.30.00 - Unidade de reciclagem de resíduos Classe I

Atividade Resolução Consema 98/2017: 71.60.04 - Disposição final de rejeitos Classe IIA e Classe IIB, de qualquer
origem, em aterros.
Aterro de resíduos e rejeitos Classe IIA, Classe IIB e resíduos domiciliares,
Possui sistema de solidificação antes da disposição final, neutralização, estabilização e homogeneização física através
da mistura de materiais.
Capacidade máxima de recebimento: 2.000,00 ton/dia.
Valas de disposição cobertas e com sistema de captação de gases para aproveitamento energético em geradores ou
como aproveitamento térmico em caldeira ou direcionada para flyer.
+tividade Resolução Consema 98/2017: 71 .30.02 - Unidade de reciclagem de resíduos Classe IIA.
Atividade Resolução Consema 98/2017: 71.30.01 - Unidade de reciclagem de resíduos Classe IIB.

Atividade Resolução Consema 98/2017: 34.20.00 - Unidade de produção de gás e biogás, com ou sem aproveitamento
energético.
Unidade de produção de biogás, em biodigestores, com aproveitamento energético.
Reator CSTR de fluxo semi-contínuo de entrada de biomassa.
Quantidade de células: 05 unidades. (células cobertas/pulmão/biodigestores e biodigestores).
Quantidade de reator CSTR: 01 unidade.
Capacidade máxima de recebimento: 1.200,00 ton/dia.
Geradores de energia elétrica alimentados por biogás: 04 unidades.
Produção de biometano para uso na sua própria frota ou terceiro, gás oriundo dos biodigestores em purificadores e
reatores.

Vazão de bombeamento dos biodigestores e reator: 1.200,00 m3/h.

Atividade Resolução Consema 98/2017: 34.15.00 - Subestação de transmissão de energia elétrica.
Subestação vinculada aos geradores de energia com biogás.

Atividade Resolução Consema 98/2017: 34.31.10 - Sistema de coleta e tratamento de efluentes industriais.
Sistema de tratamento de efluentes gerados no empreendimento, chorume do aterro, efluente da lavação de caçambas
e veículos e demais. O mesmo sistema é utilizado para tratar efluentes recebidos de fontes externas.
Capacidade máxima de tratamento: 2.800,00 m3/dia.

–1 Quantidade média gerada no complexo: 1.000,00 m3/dia.
Quantidade máxima de recebimento de fontes externas: 1.200,00 m3/dia.

Atividade Resolução Consema 98/2017: 71.00.00 - Serviços de reparação e manutenção de máquinas, equipamentos
ou veículos, com pintura, exceto manutenção de eletrodomésticos.
Serviço de reparação e manutenção da própria frota, com processo de pintura.
Possui cabine de pintura com filtro de manta de poliuretano na exaustão.

Atividade Resolução Consema 98/2017: 11.60.01 - Serralheria, fabricação de tanques, reservatórios e outros
recipientes metálicos.
Serviço de descontaminação de tanques com reutilização e fabricação de tanques e contêinres para transporte de
resíduos.
Possui cabine de pintura com filtro de manta de poliuretano na exaustão.

Atividade Resolução Consema 98/2017: 11.30.01 - Fabricação de estruturas metálicas, com tratamento químico
superficial.
Fabricação de estruturas metálicas e equipamentos.
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Possui cabine de pintura com filtro de manta de poliuretano na exaustão. Ji)90901

Atividade Resolução Consema 98/2017: 71.01.00 - Laboratórios de prestação de serviços de análises biológicas,
físicas, físico- químicas.
Laboratório de análises biológicas, físicas e físico- químicas para controle interno.

Atividade Resolução Consema 98/2017: 42,32,20 - Instalações aéreas de tancagem autônoma para consumo próprio
de combustíveislíquidos e gasosos.
Posto de purificação e abastecimento de biometano;
Tancagem de armazenamento de biometano: 2.000,00 m3.
Posto de abastecimento de veículos a diesel:
Tancagem de armazenamento de diesel: 30m=.

Atividade Resolução Consema 98/2017: 71.60.07 - Unidade de mistura e pré-acondicionamento de resíduos industriais
Classe I e Classe IIA para fins de coprocessamento.
Trituradores móveis, com operação dentro do complexo industrial.
Mistura e pré-acondicionamento em cada setor.
Processamento, através do sistema de trituração e mistura de resíduos Classe I para fins de envio para
coprocessamento ou aterro.
Processamento, através do sistema de trituração e mistura de resíduos Classe IIA, para fins de envio para

j:coprocessamento ou aterro. 1

l Processamento, através do sistema de trituração e mistura de resíduos Classe IIB, para fins de envio para !
fcoprocessamento ou aterro.

1emais atividades desenvolvidas no complexo:
entral de triagem de resíduos Classe IIA, IIB e 1.

Armazenamento temporário de resíduos potencialmente recicláveis;
Armazenamento temporário de contêineres com resíduos;
Unidade de descontaminação de tanques;
Montagem e manutenção de equipamentos e contêineres;
Testes de estanqueidade em contêineres e equipamentos;
Posto de lavagem de contêineres, efluente destinado à ETE do empreendimento.
Posto de lavagem de veículos, efluente destinado à ETE do empreendimento.
Sistema de trituração e descaracterização de resíduos para destinação ao biodigestor ou vala de disposição final;
Sistema de trituração e descaracterização de resíduos.
Processamento, através do sistema de trituração, mistura e autoclave, de resíduos da pecuária denominados animais
mortos com destinação aos biodigestores ou ao aterro. Estes resíduos também podem ser destinados diretamente ao
aterro, sem trituração.
Fábrica de produção de ARLJ\32.
Produção de materiais absorventes para utilização em atendimentos emergenciais ambientais;
Serviços de atendimentos emergenciais ambientais.
Unidade de reciclagem de isopor, através do corte e desmonte.
Sistema de secagem de Iodo orgânico com estocagem e mistura com outros resíduos orgânicos.
Sistema de Descontaminação de lâmpadas fluorescentes.

=rocessamento térmico de resíduos industriais (Iodo de ETE após secagem, papel. papelão e correlatos não
contaminados).

O empreendimento conta ainda com:
Caldeira, com alimentação a lenha, cavaco e gás oriundo do aterro, sistema de exaustão com filtro multicilcones.
Almoxarifado;
Auditório para visitantes e treinamentos.
Escritórios administrativos.
Aspectos florestais
Existência e uso de área de preservação permanente (APPy. Não há.

Autorização de Corte de vegetação (/\uC)-. Não há.
Espécies da flora e/ou fauna ameaçadas de extinção 1 Não se aplica nesta fase.
Reserva legal. Não se aplica,
Área verde-. Não se aplica.
Controles ambientais
Monitoramento de deslocamento do aterro com marcos superficiais instalados no aterro Classe IIA e Classe IIB: 17
unidades.

Monitoramento de deslocamento do aterro com marcos superficiais a serem instalados no aterro Classe
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88009
Monitoramento de água subterrânea em poços piezométricos: 06 unidades.
Realiza melhoria da operação com cobertura dos aterros com geomembrana para captação de gases e evitar entrada
de água pluvial.
Sistema de solidificação antes da disposição final, neutralização, estabilização e homogeneização física através da
mistura de materiais.
Sistema de controle de aves com dispositivo de emissão sonora a gás GLP.
Sistema de drenagem pluvial do complexo sem contato com resíduos e efluentes.

1 Sistema de tratamento de efluentes líquidos composto por:
1 Sistema de equalização;
Biodigestores ou direto à caixa de areia;
Saída dos biodigestores destinado à caixa de areia;
Lagoa pulmão equalizada;
Aerovor 1 e 2:
Reator oxidativo:
Flotador físico-químico 01 ;
Flotador físico-químico 02;
Tanque de recalque;

1 Série de filtros:
1 Lagoa de decantação 01 ;

Lagoa de decantação 02;
Lagoa de decantação 03;
Tanque mescla (controle de pH);

–istema de osmose reversa:
dgoa de armazenamento, efluente final pode ser utilizado exclusivamente para reuso no complexo industrial.

Programas ambientais
p'ano de monitoramento geotécnico de recalque, erosões e estabilidade do aterro Classe IIA e Classe IIB.
p'ano de monitoramento geotécnico de recalque, erosões e estabilidade do aterro Classe I.
p:ano de monitoramento da água subterrânea.
p'ano de ação emergencial e contingência ambiental.
p'ano de monitoramento do sistema de tratamento de efluentes líquidos.
p'ano de monitoramento das emissões atmosféricas.
Plano de monitoramento de aves e pragas.
Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS.
Manual de Operação da Estação de Tratamento de Efluentes Líquidos.
p'ano de Operação dos aterros.
Plano de encerramento, recuperação, monitorameto e uso futuro da área.
Programa de comunicação social e educação ambiental.
Medidas compensatórias
Compensação pelo uso de APP-. Não se aplica.
Compensação pelo Corte da Mata Atlântica-. Não se aplica.
Compensação do Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC)-. Não se aplica nesta fase.
Condições específicas
1 ) Deverá ser apresentado ao IMA - Instituto do Meio Ambiente os seguintes documentos:
1.1) Em periodicidade ANUAL, Relatório Técnico analítico, conclusivo e fotográfico referente às análises laboratoriais
(MENSAIS) de monitoramento do sistema de tratamento de efluentes líquidos industriais com amostragens nos pontos
de efluente bruto (entrada) e efluente tratado (saída final, entrada da lagoa final de armazenamento), para os
parâmetros DBO. DQO. Materiais Sedimentáveis, óleos vegetais e gorduras animais, óleos minerais, pH, temperatura,
sulfeto, surfactantes (substâncias tensoativas que reagem ao azul de metiIeno), fósforo total, nitrogênio amoniacal total,
ferro dissolvido, fenóis totais, cianeto total, chumbo total, cromo hexavalente, cromo trivalente, mercúrio total, níquel
total, zinco total, tetracloreto de carbono e coliformes termotolerantes.
1.1.1) Anexar ART - Anotação de Responsabilidade Técnica do profissional habilitado e responsável pelo relatório.
1.1.2) Anexar laudos laboratoriais das análises realizadas.
1.1.3) Anexar cadeia de custódia da coleta das amostras.
1.1.4) Incluir no relatório dados dos monitoramentos já realizados para fins de comparação, em forma de gráficos ou
tabelas.
1.2) Em periodicidade ANUAL, Relatório Técnico analítico, conclusivo e fotográfico referente às análises laboratoriais
(SEMESTRAIS) de monitoramento da água dos poços piezométricos de monitoramento, no mínimo para os
parâmetros PH, chumbo, cromo, mercúrio, níquel, zinco, cobre, cobalto, nitrato (como N), fenóis clorados, fenóis não
clorados, hidrocarbonetos aromáticos voláteis (BTEX).
1.2.1) Anexar ART - Anotação de Responsabilidade Técnica do profissional habilitado e responsável pelo

1

9
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899892relatório

1.2.2) Anexar laudos laboratoriais das análises realizadas.
1.2.3) Anexar cadeia de custódia da coleta das amostras.
1.2.4) Incluir no relatório dados dos monitaramentos já realizados para fins de comparação, em forma de gráficos ou
tabelas
1.3) Em periodicidade ANUAL, Relatório Técnico analítico, conclusivo e fotográfico, acompanhado da ART do
profissional responsável e laudo laboratorial da análise (ANUAL) da emissão atmosférica proveniente da caldeira, para

I os parâmetros específicos, conforme previsto na Resolução Conama 382/2006, Resolução Conama 436/2011 e/ou
Resolução Consema 190/2022.
1.4) Em periodicidade ANUAL, Relatório Técnico analítico, conclusivo e fotográfico, acompanhado da ART do
profissional responsável e laudo técnico dos trabalhos MENSAIS de campo referente ao monitoramento geotécnico de
recalque, erosões e estabilidade do aterro Classe IIA e Classe IIB.
1.4.1) O primeiro relatório com os primeiros laudos deverão ser apresentados em até 90 dias contados a partir da
emissão desta licença.
1,5) Em periodicidade ANUAL, Relatório Técnico analítico, conclusivo e fotográfico, acompanhado da ART do
profissional responsável e laudo técnico dos trabalhos TRIMESTRAIS de campo referente ao monitoramento
geotécnico de recalque. erosões e estabilidade do aterro Classe I.

1.5.1) Incluir no primeiro relatório o descritivo técnico da instalação dos marcos superficiais.
1.5.2) O primeiro relatório com os primeiros laudos deverá ser apresentados em até 180 dias contados a partir da
emissão desta licença.

1.6) Todas análises laboratoriais deverão ser realizadas por laboratório reconhecido pelo IMA ou acreditados pelo
IN[VIETRO

J .7) Os documentos e relatórios com periodicidade de entrega ANUAL deverão ser protocolados até o dia 31 de março
= cada ano, referente ao ano anterior.

2) Deverá manter o sistema de drenagem pluvial de forma a conduzir as águas pluviais sem contato com os resíduos e
materiais das áreas de disposição final de resíduos e rejeitos sólidos e tratamento dos efluentes líquidos;
3) Deverá manter em condições adequadas de manutenção e operação o sistema de drenagem de líquidos percolados
e demais efluentes, conduzindo todo o gerado para o sistema de tratamento de efluentes líquidos do empreendimento. 1
4) Deverá manter em condições adequadas de mahutenção e operação o sistema de drenagem de gases dos aterros. 1
5) Deverá manter em condições adequadas de mànutenção e operação a impermeabilização inferior das áreas de 1
aterro
6) Deverá manter cortina vegetal em todo perímetro do efnbreendimento, de modo a minimizar a dispersão de odores.
7) A destinação e recebimento dos resíduos deve, obrigatoriamente, ser registrado no Sistema de Controle de
Movimentação de Resíduos e de Rejeitos - MTR do IMA.
8) Emitir SEMESTRALMENTE a Declaração de Movimentação de Resíduos e de Rejeitos (DMFq) gerada através do
Sistema MTR, conforme estabelecido pela Portaria IMA 21/2019 em seu artigo 6'. A DMIR deve ser enviada através do
Sistema MTR dentro do primeiro trimestre subsequente ao período a ser reportado.
9) Deverá ser elaborado e mantido atualizado o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos eletrônico (PGRS-e) no
sistema MTR. conforme estabelecido na Portaria IMA/SC n'’ 232/2021
10) A troca do Responsável Técnico pela operação e acompanhamento dos controles ambientais da atividade deverá
ser informada imediatamente ao IMA, através da apresentação de requerimento solicitando a substituição e anexando
a ART - Anotação de Responsabilidade Técnica do novo profissional.
0.1) Deverá manter durante todo período de vigência da LAO, no mínimo um responsável técnico pela operação e
companhamento dos controles ambientais do empreendimento, o profissional deverá ser legalmente habilitado para o
erenciamento dos resíduos sólidos industriais. tratamento dos efluentes atmosféricos e tratamento dos efluentes
quidos industriais.

11) Deverão ser mantidos atualizados os planos e programas ambientais da atividade e mantidos a disposição dos
funcionários executores.
12) Deverão ser mantidos atualizados os treinamentos dos funcionários executores dos planos e programas
ambientais.
' 3) Os dispositivos de controle ambiental deverão sem mantidos em condições adequadas de operação, manutenção e
IImpeza,

-4) Deverá realizar, no prazo máximo de 120 dias contados a partir da emissão desta licença, adequação dos poços
piezométrícos de monitoramento do empreendimento cojn mapa potenciométrico e perfil construtivo dos poços e

apresentar os respectivos relatórios e documentos técnicos.
14.1) Deverá realizar estudo hidrogeológico para identificar o fluxo preferencial de água subterrânea.

1 14.2) Os poços piezométricos deverão ser instalados a montante e a jusante das potenciais fontes de

4
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8880 93
poluição (aterro, lagoa de infiltração, biodigestores, ETE, etc.), a quantidade e localização deverá ser tecnicamente
justificado pelo responsável técnico, devendo contemplar todas áreas fontes de poluição do complexo.
14.3) Os poços de monitoramento deverão ser perfurados até encontrar água ou até encontrar topo rochoso ou até
atingir 15 metros de profundidade, o que ocorrer primeiro.
14.4) Anexar ART - Anotação de Responsabilidade Técnica dos profissionais legalmente habilitados para os
documentos estudos, projetos e documentos técnicos executados/elaborados.
15) Deverá apresentar, no prazo máximo de 120 dias contados a partir da emissão desta licença, todos os planos e
programas ambientais atualizados, descritos em "Programas Ambientais" desta licença.
15.1) O Plano de Operação deverá ser elaborado segundo o disposto nas seguintes normas técnicas: ABNT NBR
15849 e 8419 para aterros sanitários; ABNT NBR 10157 para aterro de resíduos perigosos;ABNT NBR 13896 para 1

aterro de resíduos Classe IIA; ABNT NBR 15113 e 15112 (caso haja transbordo e triagem) para aterros de resíduos
inertes e da construção civil; e ABNT NBR 13896, considerar o Art. 68 e 70 do Decreto Federal no 10936/2022, Art. 71
do Decreto Federal n') 10936/2022, art. 269 da Lei Estadual n'’14.675/2009 e art. 37 da Lei Federal nc) 12.305/2010.
16) Resíduos da construção civil devem ser triados e destinados conforme diretrizes do Art. 4'3 e Art. 10 da Resolução
Conama n'> 307/2002
17) Apresentar, no prazo máximo de 30 dias contados a partir da emissão desta licença, comprovante de publicação
de concessão da Licença Ambiental de Operação, conforme item 6,5-g da IN 02 IMA.
18) Situações anormais de operação e de monitoramento dos sistemas de controle ambiental, bem como a ocorrência
de quaisquer acidentes ou vazamentos deverão ser comunicadas imediatamente ao IMA, pelos responsáveis pelo

, empreendimento e pelo responsável técnico, devendo ser adotadas as medidas emergenciais requeridas pelo evento,
no sentido de minimizar os riscos e os impactos às pessoas e ao meio ambiente.

'ocumentos em anexo

Observações

1. Aplicam-se as restrições contidas no procedimento de Licenciamento Ambiental e na Legislação Ambiental em vigor.
11. Aplicam-se as condições de validade expressas neste documento e seus anexos.
111. Esta licença não autoriza o corte ou supressão de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da Mata
Atlântica
IV. Cópia da presente licença deverá ser exposta em local visível do empreendimento.
V. De acordo com o artigo 40, inciso III, parágrafo 4 da Lei Estadual 14.675/09, a renovação desta Licença Ambiental
de Operação - LAO deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu
prazo de validade, fixado na respectiva licença ambiental.
VI. Havendo alteração dos atos constitutivos do empreendimento, cópia da documentação deve ser apresentada ao
IMA sob pena do empreendedor acima identificado continuar sendo responsável pela atividade / empreendimento
licenciado por este documento.
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r Número da ordem:
61 1

A prefeitura de Chapecó, por força da Lei Municipal 3496/92 regulamentada pelo DeF,reto
Municipal 3064/93 e conforme Lei Estadual 6320/83, concede o presente alvará sanitáFio à:

• RAZÃO SOCIAL CNPJ: ––--l
19034 - CETRIC - CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESIDUOS SOLIDOSI 04.647.090/0001-68

– NOME FANTASIA

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPECÓ
SECRETARIA DA SAÚDE

ALVARÁ SANITÁRIO

Válido até:

31 /03/2023
Verificado em:

2022

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO
ACESSO ÂNGELO BALDISSERA CH 20Logradouro:

Complemento: KM 05
LINHA ÁGUA AMARELABairro:

ChapecóCidade:

- DEFERIMENTO INSC.
01 /09/2001

'INICIO ATIVIDADE
01 /09/2001

INSC, ESTADUAL
254302971

INSC. MUNICIPAL
26102

CÓDIGO DE CONTROLE
$EGK-GLUY

ATIVIDADE(S) - SANITÁRIA
PRINCIPAL:

381 1400 - Coleta de resíduos não-perigosos

SECUNDÁRIA(S):

2930103 - Fabricação de cabines. carrocerias e reboques para outros

1

1

1

3319800 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não

3812200 - Coleta de resíduos perigosos

3821 100 - Tratamento e disposição de residuos não-perigosos

3822000 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos

1

1

1

1

1

1

1

3831901 - Recuperação de sucatas de alumínio

3831999 - Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio

3839499 - Recuperação de materiais não especificados anteriormente

4213800 - Obras de urbanização - ruas. praças e calçadas

4330499 - Outras obras de acabamento da construção

4399103 - Obras de al',/enaria

7739099 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e

689094

Data de emissão:
09/05/2022

Número: S/N
CEP: 89801-970

UF: SC

1

RISCO:
Alto Risco Sanitário

Baixo Risco (dispensado)
Baixo Risco (dispensado)
Baixo Risco (dispensado)
Baixo Risco (dispensado)
Alto Risco Sanitário
Alto Risco Sanitário
Alto Risco Sanitário
Alto Risco Sanitário
Alto Risco Sanitário
Alto Risco Sanitário
Baixo Risco (dispensado)
Baixo Risco (dispensado)
Baixo Risco (dIspensado)
Baixo Risco (dispenudo)
Baixo Risco (dispensado)
Baixo Risco (dispensado)
Baixo Risco (dispensado)
Baixo Risco (dispensado)
Baixo Risco (dispensado)
Baixo RIsco (dispensado)
Baixo Risco (dispensado)
Baixo Risco (dIspensado)
Baixo Risco (dispensado)
Baixo Risco (dispensado)

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1 OBSERVAÇÕES



www.chapeco.sc.gov.br 888095
É OBRIGATÓRIO FIXAR O ALVARÁ EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado

ADMINISTRAÇÃO Chapecó, 9 de Maio de 2022.
2021/2024 Av. Getúlio Dorneles Vargas, 9578 - Palmital

Emitid, por, JANAINA MELLO RODRIGUEé9812-C)OO - (49) 3321-8400



ESTADO DE SANTA CATARINA _ 8 8 8 g 9 6
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SUSTENTAVEL
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO
N' 812/2022

o lnstituto do Meio Ambiente - IMA, no uso de suas atribuições que Ihe são conferidas pelo inciso I do artigo 7' da
de licenciamento ambiental n'’ RSU/10440/CRO e parecerbase no processoLei Estadual N'’ 14.675 de 2009, com

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO à:técnico n' 908/2022, concede a presente

Emoreendedor
NOME: CETRIUFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE- SAÚDE LTDA-ME

ENDEREÇO: ÁREA RURAL - ROD. ANGELO BALDISSERA, CH 201 KM 51 SNI ÁREA RURAL DE CHAPECÓ,

CEP: 89815-899 MUNICÍPIO: CHAPECÓ ESTADO: SC

CPF/CNPJ: 26.522.047/0001-09

Para Atividade de

,TIVIDADE, 34.41.14 - UNIDADE DE REDUÇÃO MICROBIANA DE RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE

EMPREENDIMENTO: CETRIUFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SAÚDE LTDA-ME

Localizada em

ENDEREÇO: ESTRADA MUNICIPAL EMC KM 01, S/N, LINHA ÁGUA AM

mr 7aAlta89801 -970CEP ESTADO: SC

COORDENADA PLANA: UTM X 343401.20 - UTIVI Y 6994738.57

Da operação
A presente Licença, concebida com base nas informações apresentadas pelo interessadol declara a viab:lidade de operação do
empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos ambientais, e não dispensa nem substitu1 alvarás ou certidões de
qualquer natureza, exigidas pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal.

Condições gerais

1. Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de licenciamento ambiental deverão ser
H3recedidas de anuência do IMA.

II. O IMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar a presente licença, caso

. Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença;
ocorra

A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública;
• Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais.

III. A publicidade desta licença deve ocorrer conforme Lei Estadual 14.675/09, artigo 42.
, IV. Retificações e recurso administrativo relativos a presente licença devem ser encaminhados ao IMA no prazo de 20 (vinte) dias
contados da data de comunicação de expedição da presente licença.

Prazo de validade

(48) meses. a contar da data da assinatura digital.

Verifique a veracidade das informações usando o QRcode ao lado ou acessando o endereço
web abaixo:

http://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lic_digital form
':T '’v_,\.

f#} H : • p H p g H H 9i j :; • A \ \\
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889097
Documentos em anexo

Condições de validade

Descrição do empreendimento
o emprendimento é composto por uma unidade de tratamento de resíduos de serviços de saúde através de redução
microbiana em autoclave.
Quantidade de resíduos autorizados ao recebimento: 4,9 ton/dia.
Área edificada: 1.680,00m2.
Controles ambientais
RESÍDUOS sÓLiDOS: Os resíduos sólidos gerados devem ser classificados conforme sua classe segundo NBR
10004/20041 armazenados provisoriamente em local adequado, desde que não ofereça risco à saúde pública e ao

' meio ambiente e destinados à empresas legalmente habilitadas e licenciadas para reaproveitamento, tratamento e/ou
disposição final. Devem ser observadas as diretrizes da Política Nacional de Resíduos Sólidos, Lei nc) 12.305/2010 e
demais legislações vigentes.
EMISSÕES ATMOSFÉRiCAS: As emissões atmosféricas deverão atender aos padrões de qualidade do ar, conforme
o disposto em Lei. As emissões atmosféricas oriundas da estocagem de combustíveis são dispersas na atmosfera
através dos respiros dos tanques, respeitando as normas legais vigentes.
EMISSÃO DE RUÍDOS: As emissões de ruídos devem obedecer, no interesse da saúde, da segurança e do sossego

_J)úblico, aos padrões, critérios e diretrizes, estabelecidas em lei.
=FLUENTES LíQUIDOS: Os efluentes líquidos gerados no processo serão armazenados para posterior destinação à

empresa terceira para tratamento e disposição final. Os esgotos sanitários são tratados através dos seguintes
equipamentos: tanque séptico e sumidouro; Os efluentes líquidos, independente do estado de tratamento, que forem
lançados para fora da área da planta industrial e/ou dos sistemas de controle ambiental do empreendimento, devem 1

atender aos padrões de emissão de efluentes líquidos, conforme o disposto em Lei.
1 Programas ambientais
PGRS - Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos.
Condições específicas
1) Deverá ser apresentado ao IMA - Instituto do Meio Ambiente os seguintes documentos:
1.1) Em periodicidade ANUAL, Relatório Técnico analítico, conclusivo e fotográfico, acompanhado da ART do
profissional responsável e laudo laboratorial da análise (ANUAL) da emissão atmosférica proveniente da caldeira. para
os parâmetros Material Parüculado, NOx e CO, conforme previsto em legislação.
1.2) Em periodicidade ANUAL, Relatório Técnico analítico, quantitativo e qualitativo, acompanhado da ART do
profissional responsável e comprovante das desünações das cinzas da caldeira e demais resíduos sólidos gerados no
processo produtivo e no empreendimento.
1.2.1) Anexar ART - Anotação de Responsabilidade Técnica do profissional habilitado e responsável pelo relatório.
1.2.2) Anexar comprovante das destinações.
1.3) Apresentar, no prazo máximo de 90 dias, contados a partir da emissão desta licença, Certificado de regularidade
do Cadastro Ambiental Legal.
1.4) Os documentos e relatórios com periodicidade de entrega ANUAL deverão ser protocolados até o dia 28 de

' fevereiro de cada ano. referente ao ano anterior.
, 2) A destinação dos resíduos deve, obrigatoriamente, ser registrado no Sistema de Controle de Movimentação de
Resíduos e de Rejeitos - MTR do IMA.
3) A troca do Responsável Técnico pela operação e acompanhamento dos controles ambientais da atividade deverá
ser inforrnada imediatamente ao iMA, através da apresentação de requerimento solicitando a substituição e anexando
a ART - Anotação de Responsabilidade Técnica do novo profissional.

1

1

Observações

1. Aplicam-se as restrições contidas no procedimento de Licenciamento Ambiental e na Legislação Ambiental em vigor.
11. Aplicam-se as condições de validade expressas neste documento e seus anexos.
III. Esta licença não autoriza o corte ou supressão de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da Mata
Atlântica.

IV. Cópia da presente licença deverá ser exposta em local visível do empreendimento.
V. De acordo com o artigo 40, Inciso III, parágrafo 4 da Lei Estadual 14.675/09, a renovação desta Licença Ambiental
de Operação - LAO deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu
prazo de validade, fixado na respectiva licença ambiental.
VI. Havendo alteração dos atos constitutivos do empreendimento, cópia da documentação deve ser apresentada ao
IMA sob pena do empreendedor acima identificado continuar sendo responsável pela atividade / empreendimento
licenciado por este documento.
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Documentos em anexo 899898

Condições de validade
1 4) Deverão ser mantidos atualizados os planos e programas ambientais da atividade e mantidos a disposição dos
funcionários executores,

5) Deverão ser mantidos atualizados os treinamentos dos funcionários executores dos planos e programas ambientais.
6) Os dispositivos de controle ambiental deverão ser mantidos em condições adequadas de opuação, manutenção e
limpeza,
Z) Situações anormais de operação e de monitoramento dos sistemas de controle ambiental, ban como a ocorrência1
de quaisquer acidentes ou vazamentos deverão ser comunicadas imediatamente ao IMA, pelos responsáveis pelo
empreendimento e pelo responsável técnico, devendo ser adotadas as medidas emergenciais requeridas pelo evento,
no sentido de minimizar os riscos e os impactos às pessoas e ao meio ambiente.

1

1

Observações

1. Aplicam-se as íestrições contidas no procedimento de Licermi;=e=ime m
II. Aplicam-se as condições de validade expressas neste documento e seus anexos.
111. Esta licença não autoriza o corte ou supressão de árvores, florestas ou qualquer forma de veg-tação da Mata

ãntica

IV. Cópia da presente licença deverá ser exposta em local visível do empreendimento.
V, De acordo com o artigo 40, Inciso III, parágrafo 4 da Lei Estadual 14.675/09, a renovação desta Licença Ambiental
de Operação - LAO deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu
prazo de validade, fixado na respectiva licença ambiental.
VI, Havendo alteração dos atos constitutivos do empreendimento, cópia da documentação deve ser apresentada ao
1.MA sob pena do empreendedor acima identificado continuar sendo responsável pela atividade / empreendimento
licenciado por este documento
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ATESTADO TÉCNICO DE ATIVIDADE EM ANDAÜE'ÜTO

ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR LENOIR VARGAS FERREIRA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob nc) 02.122.913/0001-06, estabelecida na rua Florianópolis, NO 1448E, Bairro

Santa Maria, com sede na cidade de Chapecó/SC, administradora do Hospital Regional do

Oeste, Hospital da Criança Augusta Müller Bohner, HospItal Nossa Senhora da Saúde.

Atestamos, para os fins de comprovação de capacidade técnica, que a empresa CETRILIFE

TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, pessoa jurídica inscrita no

CNPJ/MF sob o no 26.522.047/0001.09, com sede Rodovia Municipal EMC 364, Linha Agua

Amarela, Chapeco/SC, prestou e continua prestando os serviços de coleta, transporte, tratamento

e destinação final dos resíduos de serviços de„$aúde çlpq:grupos A, B e E, conforme classificação
Bx

da RDC 222/2018 para a ASSOCIAÇÃO He$PITAk/$R'LENoIR VARGAS FERREIRA, conforme

contrato firmado em 01/08/2019, cuja$,.' as sêdüintes atividades técnicas e quantitativos

encontram-se efetivamente realizadast Lãéfnonstraháo a capacidade técnica e administrativa:

DescrãItem Quantidade Unidade

Execução dos serviçQÊ;:’éie CQlçta, transporte,

tratamento e destin'ã’ão fjnál'de resíduos de

serviçosde sa.Úüe d9„§=gRlpos A, B e E.

+ àk-
acvaala

ã+ gla

jIg 00

E
+

n 8 ã
Ri

01 17,30 Toneladas/mês

CREA/SC 17183-0 – ART n'’ 8453254-8.

IE

Responsável técnica: Dàlila BeãWiz Riffel Gonçalves - Engenheira Ambiental e Sanítarista

Localização: Rua Florianópolis, NC) 1448 – Bairro Santa Maria, Chapecó / SC

Período Contratual: 21/07/2022 à 31/12/2024.

Período de execução das atividades acima: 21/07/2022 à 20/09/2022.

Chapecó, 20 de setembro de 2022.

jhi. 790 j;::Jd;$hfT;a
Gallina Gallina Delatorre
Hb 1 _ Dados: 2022,09,22
Delatorre 09:38;;1 -o;oo'

Thiago Gallina Delatorre
Engenheiro Ambiental Responsável Técnico

CPF n.Q 035.989.899-89 - CREA/SC n.'’ 065.890-3

REINALDO Assirtado de forma digiü 1 por

FERNANDES é;LALD7?;g;:2=ES
LOPES:37741 020820 Dadas2022.0921 17:40:0803'OO'

Reinaldo Fernandes Lopes
Presidente da Diretoria Executiva

Associação Hosp. Lenoir Vargas Ferreira
CPF 377.410.208-20

Associação Hospitalar Leonir Vargas Ferreira
CNPJ 02.122.913/0001-06

Rua Florianópolis, 1448-E, bairro Santa Maria CEP: 89812_505 _ Chapecó_sc
Fone: {tMg) 3321-6500 - - -
E-mail: direcao@hro.org.br

AW§$37::



DocuSign Envelope ID: 5FE61C12-A80142AC-8C23-6A09C9A4731 F

@
Anotação de Responsabilidade Técnica . ART

Lei no 6.496. de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

CREA4C ART OBRA ou SER\nO
25 2022 8453254-8

1,dl#8l{} }$ {}-' 1 . Responsável Técnico
DALILA BEATRIZ RIFFEL GONCALVES
Título Profissional: Engenheira Sanitarista e Ambiental RNP: 251 9109033

Registro: 170313-0-SC

Empresa Contratada: CFÍRIUFE TRATAMENTO DE RESIDUOS DE SERVICOS Registro: 15489CF2-SC

Contratante: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR LENOIR VARGAS FERREIRA
Endereço: RUA FLORIANOPOLIS . E
Complemento:
Cidade: CHAPE(;0
Valor da Obra/Serviço/Contrato: R$ 20.000,00 Honorários:
Contrato: Celebrado em: VInculado à ART:

2. Dados do Contrato

CPF/CNPJ: 02.122.913/0001-06
No: 1448

Bairro: SANTA MARIA
UF: SC

Ação Institucional:
npo de Contratante:

CEP: 89812-505

Proprietário: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR LENOIR VARGAS FERREIRA
Endereço: RUA FLORIANOPOLIS - E
Complemento:
Cidade: CHAPE(30

„ Data de Início: 21/07/2022
8 FInalidade:
+IUnIX nn#$üeq

3. Dados Obra/Serviço

CPF/CNPJ: 02.122.913/0001-06
N': 1448

Bairro: SANTA MARIA
UF: SC

Coordenadas Geográficas:

U•XUJdyV L+H Pm+aBtIH«H•l qeFH«

Data de Término: 31/12/2024
CEP: 89812-505

CódIgo:

-" 4. Atividade Técni@

É Execução
Coleta de Residuos de Serviços da Saúde

Execução
Transporte de Resíduos de Serviços da Saúde

Dimensão do Trabalho: 18,61

18L61

_Tanelqda(ç)4Mês

Dimensão do Trabalho: __ _ _Tonelada{sWês

tr;tamento de residuos sólidos
Dimensão do Trabalho:

Execução
Disposição final de Resíduos através de aterro inerte

Dimensão do Trabalho:
§

_ , 18.61.

18.61

_ToneladaLs)/Mês

Tonelada(s)/Mês

!

dbse;v;çie;

1, transporte, tratamento de resíduos de serviços de saúde e encaminhando para destinação 6nal em Aterro Conüatado

-'--- a DeM@es - –--"-'' -–' -–--'''-- -'--'– –-'---'.'--'-.-- .-„ -–... .,..„-.–.--.-.-..--- - . . ... --. –----- . .-. ----...,-_...-- -. -. ---__.._ . .,____ .__ ,__. _ ..______.____.__.___._.___..__._._

• a 1:2::ii:ii11ii::3: :d: 3ã%1 gnT 1 : ; i :1:::: : pL::;#cu;en : isà29:TFeJã ! = fi:h5Tg8 : )leiS:4;;:l2 rTiT;o1 : bs e Nã nda das ng MS de aws si bH Na de We as hs nas nonnasH cni cas de

7. Entidade de Classe

NENHUMA
9. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as

– 8. Informações
'DocuSjgned by: SC, 13 de Setembro de 2022

ISdiII,. A ART é váIIda somente após o pagamento da taxa.
Situa@o do pagamento da taxa da ART: TAXA DA ART PAGA

Valor ART: R$ 233.94 1 Data Vencimento: 23/09/2022 1 Registrada em: 13/0912022
Vg IQr PagQ: R$ 233.94 1 Data Pagamento: r3/09/2022 Í Nosso Número: 14002204000505313

'u AfautenücNade deste documento pode ser verificada no site www.crea,sc.org.br/art.

iDAUL

• A guaída da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do
c»ntEatante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

• Esta ART está sujeita a verinca®es conforme disposto na Súmula 473 do STF.
na Lei 9.784/99 e na Resolução 1 .025/09 do CONFEA.

LENOIR VARGAS FERREIRA

02.122.913/0001-06

v/ww.crea-sc.org.br
Fone: (48) 3331.2000

falecom@crea-sc.org.br
Fax: (48) 3331-2107 ®©ggêig©
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Av Porto Alegre. 132-D. Cel:tro
89302.-130. Centro, Chapecó - SC

j49i3361-183{JNIMED CHAPECó - Cooperativa de Trabalho Wlédico

Catarinense, pessoa jurídica de direito privado, inscrita

85.283.299/c)ac31-91, estabelecida na Rua Porto Alegre, ng

município de Chapecó / SC.1
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TESTADO TÉCNICO DE ATIVIDADE EM ANDAR#ENTO

da Região Oeste

no CNPJ sob ng

132-D, Centro, no

Atesto, para os fins de comprovação de capacidade técnica, que a empresa CETRIUFE

TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, pessoa jurídica

inscrita no CNPJ/MF sob o ng 26.522.047/0001-09, com sede Rodovia-Municipal EMC

364, Linha Agua Amarela, Chápeco/SC, prestou e continua prestando os ’serviços de

coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos de serviços de saúde dos

grupos A, B e E, conforme classificação da RDC 222/2018 DA ANVISA para a UNIMED

_b::qh94pECÓ - Cooperativa de Trabalho Médico da Região Oeste Catarinense,

@conforme contrato firmado em 15/10/2019, cujas seguintes atividades- técnicas e

'quantitativos encontram-se efetivamente realizadas, demonstrando a capacidade

técnica e administrativa, e que até a presente data não foi constatado nada que

desabone a referida empresa

'8

Descrição

o

tratamento e destinação final de resíduos de

serviços de saúde: Grupo A, Grupo B, incluindo

lâmpadas, pilhas e baterias; e Grupo E.

1

Toneladas/
7

mês-

e\

Sanitarista – CREA/SC 171 83-0 – ART ng 8503052-6.

Localização: Rua Porto AleÜfe, ng132-D, Centro, Chapecó / SC,

Período de execução das atividades acima: 21/07/2022 a 21/1 1/2022.

JOSE À.ssinado de forma' -'’"’ b digItal por JOSE

PEGORARO PIGORARO

FORESTI:38 :?pms60208

560208968 ?â4;1:?#1:PO

UNIMED CHAPECÓ

Jose Pegoraro Foresti
Presidente

@

-

@
@

ain=



; ii
Eq1 q

{#'

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART (#REAn8€,a
Lei n'’ 6.496, de 7 de dezembro de 1977

:onselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

1. Rp.spo_nsáveI @lipo .

DALILA BEATRIZ RIFFEL GONCALVES
ntulo Profissional: Engenheira Sanitarista e Ambiental

Empresa Contratada: CETRIUFE TRATAMENTO DE RESIDUOS DE SERVICOS

:-="- 2. Dados do Contlato -"-"-"-’-'-'--"w---"'"'"'"------""-"-'+-"""'-»-"w–---'-----'-"""

Contratante: UNIMED CHAPE(}0 . COOPERATIVA DE TRABALHO MEDI
Endereço: AVENIDA PORTO ALEGRE - D
Complemento:

.ft.3 Cidade: CHAPECO
Valor da Obra/Serviço/Contrato: R$ 155.032.00
Contrato: Celebrado em:

ART OBRA OU SERVIÇO
25 2022 8503052-6

I„ IE:ga 8 1 0 2

Registro: 17031 &DSC i

Registro: 154890-2-SC

RNP: 251 9109033

Bairro: CENTRO
UF: SC

Ação InstRudonal:
npo de Contratante:

CPF/CNPJ: 85.283.299/0001-91
Na: 243

CEP: 89802-130
Honorários:
Mnculado â ART:

DE TRABALHO MEDI CPF/CNPJ: 85.283.299/0001.91
N': 243

CEP: 89802-130
Bairro: CENTRO
UF: SC

Coordenadas Geográfias:tbata d’é Inido: ii/07/2022 Data de Término: 01/09/2023

im-’ 4. Atividade Técnia ' ---"-'-"----"-'-”-'’-""-"---"--- '----

Execução
Coleta de Resíduos de Serviços da Saúde

Dimensão do Trabalho:
Execução

Transporte de Residuos de Serviços da Saúde
DImensão do Trabalho:

Execução
Tratamento de resíduos sólidos

DiMensão do Trabalho:
Execução

DIsposição final de Residuos através de aterro inerte
Dimensão do Trabalho:

.__ l.o,5.Q..

10,50

10,$9_

10.50

_ToneladgLs)/Mê_g

Tonelada(s)/Mês

Tonelada{s)/Mê s

Tonelada(s)/Mês

é,;'

!

5
1

-\\

'\\~_\.

Coleta. transporte. tratamento de residuos de serviços de saúde e encaminhando para destinação final em Aterro Contratado

da Lei, que nã.(s) atividade(

•€q§

g:1
fonnàdões

\é-vá.lida somente após o pagamento da taxa.
go;pagamento da taxa da ART: TAXA DA ART PAGA

)\RT: R$ 233,94 1 Data 28/10/2022 1 1 8/10/2022
ValOF Pago: R$ 233,94 1 Data Pagamento: 28/10/2022 l Nosso Número: 1

gwM DALILA BEATRIZ RIFFÉL GdhdAU
Dan: 23/11/2022 1736:374300

é.br

,lçT

DALILA BEA

3HAPECO . SC. 18 de Outubro de 2022

deste documento pode serverifiada no site www.

do proissiona1 e doA*guarda da via assinada da ART será de resp,
8)1

com o objdtiva de o vinculo eantratual.
51

disposto na Súmula 473 do STFEsta ART está suielta a vertficacões conform

JOSE PEGORARO

0208968n

Cont-atante: UNIMED CHAPECO - CO.OPERATIVA DE TRABALHO MEDI

85.283.299/0001.91
na Lei 9.784/99 e na Resolução 1.025/09 do COÚFEA.

F.==R1:i=g= F17:;5::2_,h ®©©#„#
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Empresa . . . . . . : CETRILIFE TRATAMENTO DE RES . DE SERV. DE SAUD

Proprietário. : SCOTTI & BASSO LTDA ME

Endereço Obra : RUA BARÃO DO RIO BRANCO E 612E
Bairro . . . . . . . . JARDIM ITALIA

89800 - C}LAPECO

Registrada em: 08/01/2019
PerIodo (Previsto) - InIcio:
Autoria : INDIVIDUAL

Tipo . . . : NORMAL

sc

Atividades TécnIcas : Atividades e Quantidades executadas no perIodo conforme atestado
,&-:.vlncu:Lado a presente certidão.gigigi

• ! = = = u v 8 n p

V 9 P_S 7

:g

Lg)g
n•iu=

+@o

;#8;&

13 1111F1 11: J181L = 11111:1111b 111(1111IIpiCATC 8 ;8 :8 $ é? S TADO•
Atividade em andamento

Certidão de Acervo Técniéo - CAT
Resolução n') 1 .025, de 20 de outubro de 2009
Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

CERTIFIC:AMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nc’ 1.025, de 30 de outubro
de 2009 do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia de Santa Catarina – CREA–SC, o Acervo Técnico do ( a)
profissIonal e Anotação (ões ) de Responsabilidade Técnica–ART abaixo descrItos :

Profissional. : REJANE CARPENEiDO

Reglstro . . . . . : SC Sl 076826-5
907.280.509-78

Data Nasc . . . . : 02/05/1979

TÍtulos . . . . . . : ENGENHEIRO AMBIENTAL

DIPLOMADO EM 19/12/2005 PELO (A)
UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI

ITAJAI - SC

TItulos . . . . . . : ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO

DIPLOMADO EM 13/09/2014 PELO (A)
UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA

,JOACABA - SC

.ART 6835377-8

.sltuação : "ATIVIDADE EM ANDAMENTO"
Término. . . . . . : 18/04/201918/04/2018

Informações complementares :

O Atestado está registrado de acordo com as atribuições do (a) profissional na
área de Engenharia Ambiental.

CERTIFIC;\MOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico
• CAT, certIficado conforme processo n. 71900009332, o atestado anexo expedIdo pelo
contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão
das informações nele constantes .

Certidão de Acervo Técnico n . 252019101706

07/02/2019, 11: 00:29

A CATà qual o atestado está vinculado éo documqnto que comprova o A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos
qualitativos e quantitativos nele mnfjdos,3,bçm mIne ide alteração da
situação do registro da ART. K Ff
A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site
do CREA-SC (www.crea-sc.org.br) ou no site do CONFEA (www.confea.org.br).
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva a®o penal.

A R

vinculado constituirá p?ova de apacidade
da pessoa jurídia somente se o responsável técnico

indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio
de dedaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das
propostas.
FI','W=FW 1 IFP•q IIB\'pt'n'z\'IBll\•lltvnltqlql'JIILIi

CertIdão de Acervo TécnIco n' 252019101706 emi tãda. an 07/02/2019

;écni:oürMãR
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

!

Resolução nc) 1 .025, de 20 de outubro de 2009
CREA-SC CAT COM REGISTRO DE ATESTADO.

252019101706
Atividade em andamentoC-onselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

Rodovia Admar Gonzaga, 2125 - ltacorubi - Florianópolis (SC). CEP: 88034-001
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina W ©©gA-®©

W3S t=;::::#8V&:Tam
Telefone: (48) 3331-2000 Fax: (48) 3331-2009 E-mail: crea-sc@crea-sc.org.br
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Certidão de Acervo Técnlco n'’ 252019101706 emltida an 07/02/2019
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SCOTTI & BASSO LTDA ME

Rua Barão do Rio Branco, n'’ 612-E, Centro, no município de Chapecó 1 SC,

CNPJ n'’ 29.01 6.340/001-92

ATESTADO TÉCNICO PARCIAL

15{

60:

1g:b

>9

Atesto, para os fins de comprovação de capacidade técnica, que a empresa

CETRILIFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, pessoa

jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o n'’ 26.522.047/0001-09, com sede ACESSO

ANGELO BALDISSERA, CH 20 KM 05 SN, 1-SN, LINHA AGUA AMARELA

INTERIOR, em CHAPECO/ SC, prestou e continua prestando os serviços de coleta,

transporte, tratamento e destinação final dos resíduos de serviços de saúde dos

grupos A, B e E, conforme classificação da ANVISA para a SCOTTI & BASSO LTDA

ME, conforme contrato de n.'’ 410/2018, cujas as seguintes atividades técnicas e

quantitativos encontram.se efetivamente concluídas:

Item Quantia eDescrição

Coleta, trainmmno
01 810

resíduos de serviços de saúde dos grupos A, B e E.

i;a)

e
1; E

a)

Responsável técnica:

Rejane Carpenedo - Engenheira Ambiental – CREA/SC 076826-5 – ART n'>6835377-8

Localização da clinica-: Rua Barão do Rio Branco, n'’ 612-E, Centro, Chapecó / SC,

Período Contratual: 18/04/2018 a 18/04/2019.

Período de execução das atividades acima: 18/04/2018 a 09/01/2019.

Chapecó, 09 de janeiro de 2019

Hn= ;1

ã { {
@

ü,b.A
Edson Vagner Scotü

Sóc/o proprietário

CPF 755.845.069-1 5
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n'' 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina@
CREA8C ART OBRA OU SERVIÇO

683®Ü{38{ 01
1. Responsavel TécnIco

REJANE CARPENEDO
Titulo Profissional: Engenheira Ambiental

Engenheira de Segurança do Trabalho
RNP: 2500394387

RegIstro: 076826.58C

Empresa Contratada: CETRILIFE TRATAMENTO DE RES. DE SERV. DE SAUD

2. Dados do Contrato

Registro: 154890.26C

Contratante: scorrl & BASSO LTDA ME
Endereço: RUA 8ARAO DO RIO BRANCO - E

Complemento:
Cidade: CHAPEOO

valor da Obra/Semço/Contrato: R$ 80.00

CPF/CNPJ: 29.016.340/0001.92
Ne: 612.E

Bairro: JARDIM ITALIA
UF: SC

Ação Institucional

CEP: 89802.101

1 Proprietâna SCOTTI & BAsso LTDA ME
Endereço: RUA BARAO DO RIO BRANco . E

Complemento:
Ctdade: CHAPECO

Data de InIcIo: 18/04/2018

3. Dados Obra/Serviço

CPF/CNPJ: 29.016.34010001-92
N': 6t2.E

Bairro: JARDIM ITALIA
UF: SC

Coordenadas Geográficas: .27.5872614Data de TérmIno: 18/04/2019 48.4979336
CEP: 89802-101

Execução

Coleta de Resíduos Sólidos de Limpeza Urbana
Dimensão do Trabalho:

Execução Da Gestão AmbIental
Tratamento de resíduos sólidos

DImensão do Trabalho.

4. Atividade Técnica

100.oo Ljtns/Mês

iao.oo Litros/Mês

1

5. Observações

' :'::::1=:::::Tlaá?.S:abI::1:E::::pLe:ffcu;en=Esà::::j:dFe:2 EPEtEgi?dT;tie\Re:SErTãTJá obseMndadasngms deansslbHHade pnvbüsnasnomasbcNcas de

6 . Declaraçô8s

1
7. Entidade de Classe

NENHUMA

8. Informações

Declaro serem verdadeiras as

9. Assinaturas

acima.

CHAPEOO . SC. 03 de Janetto de 2019

P78

A ART é váIIda somente após o pag3mento da taxa
Sttuação do pagamento da taxa da ART arn 08/01/2019:

TAXA DA ART A PAGAR NO VALOR DE RS 85.96 VENCIMENTO: 18/01/201 9

A autenüddad8 deste documenlo pode ser verificada no site \w/w.crea.sc.org.br/art

A Quallia da via assinada da ART será de responsebilidade do profissional e do
contratante com o objetivo de docurnenlar o vinculo conüatual

Esta ART está sujeita a verificações conforme disposto na Súmula 473 do STF.
na Lei 9.784/99 e na Resolução 1 .025/09 do CONFEA

Con:Falante: SCOFri & BASSO LTDA idE

29.016.340/0001.92

www.cna'sc.org.br
FaRo: (de 1 3331.2000

fãlecom@ceaesc.org,br
Fax: (48) 3331.2107 Weg@Age
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução n'’ 1.025, de 20 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina'
11ltI1B1Pp 1111F( 11: J1118!I111L = 1s 1E1e 1 UTC 85878 A ;J STAD o8

Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n'’ 1.025, de 30 de outubro
de 2009 do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia de Santa Catarina - CREA–SC, o Acervo Técnico do ( a)
profissional e Anotação (ões ) de ResponsabIlidade Técnica-ART abaixo descritos :

Profissional. : REJANE CARPENEDO

Registro. . . . . : SC Sl 076826-5
907.280.509-78

Data Nasc . . . . : 02/05/1979

Títulos . . . . . . : ENGENHEIRO AMBIENTAL

DrPLOMÀDO EM 19/12/2005 PELO (À)

UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI
I TA,JA I sc

TÍtulos . . . . . . : ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO

DrPLOMÀDO EM 13/09/2014 PELO (À)
UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA

JOA.CABÀ - SC

.ART 7088625-9

lg

ac

{!

' ii

Empresa . . . . . . : CETRILIFE TRATE\AT . RE:SID . SERV . DE SAUDE LTDA
Contratante . . : INCUTIS CLINICA DE CIRURGIA PLASTICA LTDA

Proprietário. : INCUTIS CLINICA DE CIRURGIA PLASTICA LTD

Endereço Obra ; RUA AC;\CIÃS 72 D

Bairro. . . . . . . . CENTRO

89800 - CHAPECO

Registrada em: 20/08/2019
PerIodo (Previsto) - Início:

.- sc
situação : "ATIVIDADE EM ANDAMENTO"

Término. . . . . . : 12/02/202013/02/2019

Tipo . . . : NORMAL

Atividades Técntcas : Atlvtdades e Quantidades executadas no perIodo conforme atestado
vinculado a presente certIdão .

Informações complementares :

O Atestado está registrado de acordo com as atribuições do (a) profissional na
área de EngenharIa Ambiental.

CERTIFIC;\MOS, finalmente, que se encontra vinculado -à presente Certidão de Acervo Técnico
• CAT, certificado conforme processo n . 72100024066, o atestado anexo expedido pelo
contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão
das informações nele constantes .

Certidão de Acervo Técnico n . 252021127129

31/03/2a21,13:03:51

Certidão de Acervo TécnIco n' 252021127129 emltlda &n :31/03/2021
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Rg::luãç%o :4?8ZTJjegBigg ;:91tro de 2009 CREA-'S e
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

1CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

252021127129
Atividade em andamento

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o
registro do atestado no CREA
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova de capacidade
técnico.profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico
indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnic» por meio
de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das
propostas.
A CAT é valida em todo o território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos
qualitativos e quantitativos nele oontidos, bem oomo de alteração da
situação do registro da ART.
A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site
do CREA-SC (www.crea-sc.org.br) ou no site do CONFEA (www,confea.org.br)
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal
Brasileiro. sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

Rodovia Admar Gonzaga. 2125 - ltacorubi - Florianópolis (SC). CEP: 88034-001
Telefone: (48) 3331'2000 Fax: (48) 3331-2009 E-mail: crea-s@crea-sc.org.br
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NO$PiTAL DA PLÁSTiCA iNCUTiS LTDA

Rua Àcãcias, na72 D - Palrnital, no município de Chapecó / SC,

CNPJ n'’ 18.651.247/0081-33

ATESTADO TÉCNICO

Ate sto, para os fins de comprovação de capacidade técnica, que a ernpre sa CETRIUFE

TRATAMENTO DE RESiDUOS DE SERViÇOS DE SAÚDE LTDA, pessoa jurídica

inscrita na CNPJ/MF sob o n'’ 26.522.047/0001-09, com sede ACESSO ANGELO

BALDISSERA, CH 20 KM 05 SN. 1-SN, UNHA AGUA AÀ#AF:EU\ INTERIOR, em

CHAPECO/ SC, pt-estou e continua prestando de rnaneira e$ciente e satisfatória os

serviços de coleta, transporte. tratamento e destinação final dos resíduos de serviços

de saúde dos grupos A, B e E, conforme classificação da ANVISA para O HOSPITAL

DA PLÁSTICA INCUTIS LTDA, conforme contrato de n.'’ 12/2019, cujas as seguintes

atividades técnicas e quantitativos encontram-se efetivamente concluídas:

Item

01

[

Descrição } Quantidade Unidade

Coleta, transporte, tratamerItO e destinação final

de resíduos de serviços de saúde dos grupos A, B 400 Litros/mês

e E'

Responsável técnica:

Rejane Carpenedo T Engenheira Ambiental - CREA/SC 07682695 -. ART n'’ 7088625-9

Loca}ização da clinica: Rua das Acácias. n'’ 72 D, B. Palmital, Chapecó / SC,

Periodo Con&atual: 13/02/201 9 a 12/02/2020.

iqa do contrato: %2J20'ig

Chapecó. 20 de março de 2020

>ji@§@H:)\

mgo
096.o07.769-24

M: 13975
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REJANE CARPENEDO
Titulo Profissional. Eng9nheirü Anbientel

Engenheira de Segurança do Trabalho

ünpnsa Con38uda: LETRILIFE TRATAMENTO DE RES. DE SERV. DE SAUD

Contratante. INCH IS CLINICA DE CIRURGIA PLASTICA LTDA
CaGe aço: ACACIA
Complemento: D
Cidade: CHAPEC:O
Valor da Obra,'Serviço/Contrato: RS 450.00 Honorados
Contrato. 12 - Celebrado em Vinculado à ART

ProprIetário tNCUTIS CLINICA DE CIRURGIA PLASTICA LTDA
:ndereço RUA ACÀCIAS
Complemento D
Cidade. CHAPE(::O
Data de InIcio: 1 3f02r2019 O8t3 de Têrmino' 12/02;2020
Flnalldaao

Execução
Coleta de Residuos de Serviços da Saúde

1 Execução

Transporte de Resíduos de Serviços da Saúde
Dimensão do Trabalho

Execução M Miiigeçáo ImpacAmb.
Estação de Tratamento de Resíduos Sólidos

i 5 Obséaações

A atIvidade «>nsista na coleta. Irãasporte, trat8nlerç to e 8ncanhnamento ;ara a deslh6@c Éna! d8 rãsidLO s do sen:g>$ s8 saúde

é
NENHUMA

Â@r©8RÁ8áWáÂ%!ço
252019 7088625-9

GREA4CAnotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n'’ 6.496. de 7 de dezenlbro de 1977

Inicial
Individual

Conselho RegIonal de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

3 Responsável Técnico

R$1P: 2500394387
Registro: 076826-5'SC

Registro: 18+890'2'SC

2 Dadas do Contrato

C'PFfCNPJ 18 651 247/0001.33
N': 72

Baba CENTRO
UP sc

Ação Institucional
Tipo de Contratante

CEP: 8980 G000

3. Daaos Obra.'Serviço

CPF/CNPJ: 18.651 .247/3001-33
N' 72

BaIrro: CENTRO
UF: SC

Coordenadas Geográficas: '27.326598

CEP: 89800.000
48.46952 1 5

Código

4. Atrvicsade Téanica .+

Litros/Mês400.00Dimensão do Trabalho:

Litros/Mês400,00

400.00 Litros/fb4ésDimensão do TQb3lhc

6. Declarações

AcessibiIIdade. Declaro. sc,b as penas da Lei. que na( s) atividade(s) registraüa is} nasta AFF não se exige a obseNãncia das ngns de acessibIlidade pnvistas nas noanas técnicas do
acessibilidade da ABNT. na legislação especi$:.8 e no Decreto Federal n 5 296. de 2 de dezembro de 2004.

g. Assinaturas1. Entidade da Classe

Declaro serem veída6eims a

20 de Agosto de 20{o
8. informações

A ART é válida somenie após e pagamento da taxa.
SItuação do pagamen iQ da taxa da ART eIn 20.'08;2019: TAXA DA ART A PAGAR

Valet ART R$ 85.96 Data Vencimento: 30f08/2019 Registada em
Vaior Pago: { Data Pagamento: : Nosso Número

A auterrüddaüe deste documento pode ser verificada no site v/\vw crea.sc org br;art

A guarda da via assinada da ART será de nsponsabiIic:808 do profissional e do
cüntretanle com o objetivo ae documentar o viROJto alntrztual. GcuTIS caN ICÁ ae clãuRGIÀptASTICÂLTDA

Esta ART está sujeita a v8dficações oonforato disposto na Súmula 473 ao S 7F
na Lei 9 7©/99 e na RQsoluçãc> 1 025/09 do CONFEA

18.651.247/0001 .33

©©@TÊ4:gglaleconr @clea'sc.org.br
Fax, {48} 3331.2187

1w/N,cfea6c,ora bf
h,ioe (48} :3131.2006
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Chapecó, 15 de Abril de 2020

1

ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR LENOIR yARGAS FERREiRA, pessoa jurídica de
direito privado1 inscrita no CNPJ sob n'’ 02,122.913/000:L'06, estabelecida na rua
Florianópolis, n'’ 1448 E, Bairro Santa Maria, com sede na cidade de Chapecó/SCI
administradora do Hospital Regional do Oeste, Hospital da Criança, Hospital Nossa
Senhora da Saúde.

Atestol para os fins de comprovação de capacidade técnica, que a empresa
CETRILIFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SERViçOS DE SAÚDE LTDA, pessoa jurídica
inst„rita no CNPJ/MF sob o n' 26.522.047/0001-09, com sede ACESSO ANGELO
BALDISSERA, CH 20 KM 05 SN, 1-SN, UNHA AGUA AMARELA INTERIORI em CHAPECO/
S(,1 prestou e continua prestando os serviços de coleta, transporte, tratamento e
destinação final dos resíduos de serviços de saúde dos grupos A, B e El confofme
classificação da RDC 222/2018 DA ANVISA para a ASSOCIAÇÃO HOSPiTALAR LENOIR
VARGAS FERREIRA, conforme contrato firmado em 0:1/08/2019, cujas as seguintes
atividades técnicas e quantitativos encontram-se efetivamente realizadas a contente,
dernonstrando a capacidade técnica e administrativa.

[ Item ] Descrição

: 1 Coleta. transpone. tratamento e destinação final de

: resíduos de selviços de saúde: grupos A/B/E.

Quantidade

15.080,00

Unidade :
l

kg/mês

4 . _

Responsável técnica:

ReJane Carpenedo – Engenheira Ambiental - CREA/SC 076826-5 – ART nc’ 7368006-0

Localização: Rua Florianópolis, n'3 1448. Bairro Santa Maria, Chapecó / SC

g Período Contratual : 01/08/2019 a 30/03/2020.

Período de execução das atividades acima: 01/08/2019 a 30/04/2020.

Rogerio

Presidente da Diretoria Executiva da AHLVF

CPF: 088.967.209-15

é:IJ%.
€#'/ 5lf 3g

hesi;Ifal3: 1_canil v;al'câs FerreIra
i,':.2 :::'13.'!)f.X).1 . 1.jÔ

I'>iJ'.':':b i 448-E i3àlfl<: SIiI Iià Vlâ"ia CEP. ã spi 1.1;i :: ALVF
As soc =oq(ic
Hosí)itola'
Lenoir Vargas
Fert’eira

:39~: ::32: .63Gjj
C : la !)eco :SC

(iil acao : rE h 10 319 . ::r
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n'’ 6.496, de 7 de dezembro de 1977

CREA-SC ART OBRA ©L! SERVIÇO
252020 7372093-0

I„ SE%iã8 ! 1 5
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

1. Responsável Técnico

REJANE CARPENEDO
Título Profissional: Engenheira Ambiental

Engenheira de Segurança do Trabalho

RNP: 2500394387

Registro: 076826-5.SC

Empresa Contratada: CETRIUFE TRATRAT. RESID. SERV. DE SAUDE LTDA Registro: 191890.2-SC

Contratante: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR LENOIR VARGAS FERREiRA
Endereço: RUA FLORIANOSPOLIS
Complemento:
Cidade: CHAPECO
Valor da Obra/Serviço/Contrato: R$ 12.000,00
Contrato: Celebrado em:

2. Dados do Contrato

CPF/CNPJ: 02.122.913/0001.06
N': 1448

Bairro: SANTA MARIA
UF: SC

Ação Institucional
Tipo de Contratante:

Honorários: RS 1.00
Vinculado à ART:

CEP: 89800.000

Proprietário: ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR LENOIR VARGAS FERREIRA
Endereço: RUA FLORIANÓPOLIS
Complemento:
Cidade: CHAPECO
Data de Início: 01/08/2019
Finalidade: Ambiental

3. Dados Obra/Serviço

CPF/CNPJ: 02.122.913/0001-06
N': 1448

Bairro: SANTA MARIA
UF: SC

Coordenadas Geográficas: -27.58745 MData de Término: 30/09/2024 -52.4875487
Código:

CEP: 89800.000

Execução
Coleta de Resíduos de ServIços da Saúde

4. Atividade Técnica

Condução

Disposição final de Resíduos através de aterro inerte
Dimensão

Da Gestão Ambiental

Dimensão do Trabalho: 13.50

13,50

Tonelada(syMês

Execução
Tratamento de resíduos sóIIdos

do Trabalho: Tonelada(s)/Mês

Execução
Transporte de Resíduos de Serviços da Saúde

Dimensão do Trabalho: 13.50

13.50

Tonelada(syMês

Dimensão do Trabalho: Tonelada(sVMês

5. Observações

Coleta' transporte. katamento de Feslduos de seNips de saúde e encaminhando para destinação final em Aterro Cont18tado,

a 3::ElIii=3: :dl= =1::1111 IT 1 :; i 52:1l2 : :11:!! ;f:11:r: : \ :IS11)::1:::j=dFeJill:19l: Tg 8ã? )le; TeA:: enrSrT;; b%:3 Fb se Nã ncia das HgH s de acessibilidade pnvIstas nas no mas técnicas de

6. Declarações

NENHUMA

7. Entidade de Classe

Declaro serem verdadeiras as informações acima.

9. Assinaturas

A ART é válida somente após o pagamento da taxa

Situa®o do pagamento da taxa da ART em 13/05/2020: TAXA DA ART A PAGAR

VaIot ART: R$ 155,38 1 Data Vencimento: 25/05/2020 1 Registrada em:

Valor Pago: 1 Data Pagamento: 1 Nosso Número:

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.crea_sc.OQ.br/an.

A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissiona1 e do
contratante com o objetivo de docurnentar o vinculo contratual

Esta ART está sujeita a velincações conforme disposto na Súmula 473 do STF
na Lei 9-784/99 e na Resolução 1.025/09 do CONFEA. '

8. Informações CHAPECO . SC. 13 de MaIo de 2020

REJANE CARPENEDO

907.280.509.78

C.nt'atante: ASSOCIAÇÃO HospITALÀR LENOIR yARGAS FERREIRA

02.122.913/0001 -06

wwwecrea-se.org. br
Fone: (48) 3331.2000

falecQm@crea-sc.org.br
Fax: (48) 3331-2107 M©W@;g©



8 {} 3 { { 6
/6;, €©Êfg98#@

:?' rFS =>;;os :F s,'\ J=r

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Contratante: ASSOCIAÇÃO HOSPÊTALAR LENOIR VARGAS FERREIRA, RUA
FLORIANÓPOLIS, N'’ 1448, Bairro Santa Maria, no município de Chapecó / SC, inscrita no
CNJP n'’ 02.122.913/0001-06, através de seu representante legal, Sr. RODÉRIO GETULIO
DELATC)RRE, presidente da diretoria executiva, 088.967.209-15.

Contratada: CETRiLIFE TRATAMENTO DE RESiDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE
LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o n'’ 26.522.047/0001-09, com sede
ACESSO ANGELO BALDISSERA, CH 20 KM 05 SN, 1-SN, LINHA ÁGUA AMARELA
INTERIOR, em CHAPE(;0/ SC, através de seu representante legal, abaixo assinado.

Através deste Contrato Particular de Prestação de Serviços, as partes assumem as
obrigações representadas pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prestação pela
CONTRATADA de serviços de coleta, tratamento e disposição final de RESÍDUOS DE
SERVIÇOS DE SAÚDE DOCS) GRUPO(S) A, B e E gerados pela CONTRATANTE de
acordo com a classificação definida e Resolução RDC ANVISA nQ 222/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA - PERIODICIDADE:

A coleta dos resíduos de serviços de saúde serão conforme a tabela abaixo:

PONTO DE COLETA ENDEREÇO
PERiODiCIDADE DA

COLETA

HRO- HOSPITAL
REGIONAL DO OESTE

Rua Florianópolis, n'’ 1448D
Chapecó

Segunda à sábado
Das 7:00 – 9:00

Diária

HC – HOSPITAL DA
CRIANÇA AUGUSTA
MULLER BOHNER

Rua Uruguai, nc’ 1320D
Chapeco Segundas, quartas e sextas

7:30 - 1 1 :00
Semanal

Três vezes por sernana

HOSPITAL NOSSA
SENHORÃ DA SAÚDE

Rua Ceará, nc> 434
Coronel Freitas Quintas-feiras

13:00 às 17:00

Paragrafo Segundo: Coletas extras terão valor previamente acordados entre ambas as
partes

qbÀUSULA TERCEIRA – VALORES: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os
$eãuintes valores:

TJPO i QUANT ID:

BESIDUOS t /MÊ_S__ 1 DA COLETA MENSAL '
A/E/B 1 15.090,OO kg ; MENSAL R§ 18.000,OO i/Pt

Eth7®
/*, i ILt

1 €1Jt:F 13L'tr.; 1?= ( : R: + J P P 3 1Ç
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Para volumes de resíduos excedentes a CONTRATANTE pagará à contratada:

1

EXCEDENTE

TiPO RESÍDUOS ! UNIDADE

kg

VALOR POR
UNIDADE

R$ 1,38A/E/B

Parágrafo Primeiro: Para o acondicionamento dos resíduos a CONTRATADA disponibilizará
à CONTRATANTE:

EMBALAGEM REGliVIECAPACIDADE QUANTIDADE
Borrlborla COliIm) Comodato50 litros 4

Bombona Comodato45200 litros

Parágrafo Segundo: O pagamento se dará através de boleto 15 dias após a emissão da nota
fiscal

Parágrafo Terceiro: No caso de não pagamento, será devida a multa de 2% (dois por cento),
aplicando-se ainda correção monetária e juros legais de 2% (dois por cento) ao mês. A

CONTRATADA poderá promover a inscrição da CONTRATANTE en cadastros de
devedores, como SPC/SERASA, bem como o protesto em cartório. Assim como a
suspensão automática das coletas.

CLÁUSULA QUARTA - ftgTR: O CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA o MTR -

Manifesto de Transporte de Resíduos, especificando a tipoiogia dos residuos coletados,
aplicando-se este procedimento para todas as coletas efetuadas.

Parágrafo Primeiro: O controle das coletas é realizado através de ordem de serviços, no
aplicativo CETRIMOB, com o qual o cliente confere junto com o motorista no ato da coleta
todas as informações sobre a mesma (descrição dos resíduos, unidade, quantidade. valor),
e a assina digitalmente. O cliente recebe por e-mail cópia da ordem de serviço e,
posteriormente a Nota Fiscal respectiva. Também por força disso, compromete-se a
CONTRATANTE a manter atualizado seu endereço de e-mail perante a CONTRATADA.

Parágrafo Segundo: Tão logo realizado o pagamento pela coleta dos resíduos é
disponibilizado à CONTRATANTE o competente Certificado de Destinação Final dos
resíduos coletados, que estará disponivel para retirada pelo cliente mediante sua senha de
acesso pessoal no link CDFs no site: http://mtr.faima.sc.gov.br

<}ÇÀUSULA QUINTA - VIGÊNCIA: O presente contrato tem prazo de duração de 12 meses,
qçontar da data de assinatura, sendo que após o vencimento passará a ser por prazo
Êhdéterminado.

i

P,arggrafo
have

lab

Primeiro: Havendo atraso de qualquer pagamento por prazo superior a 30 {trinta)
rá a suspensão das coletas.
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Parágrafo Segundo: em caso de cancelamento do contrato, ern qualquer tempo, por
interesse de qualquer das partes, a outra parte deverá ser notificada com antecedência
mínima de 30 dias.

CLAUSUL-A SEXTA: As partes elegem o Foro da Comarca de Chapecó, Santa Catarina,
para dirimir as dúvidas do presente contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular de
prestação de sewiço. elaborado em duas vias de igual teor e forma, para que produza seus
efeitos legais e jurídicos.

Chapecó, SC, 01 de agosto de 2019.

/ q
1
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Atesto, para fins de comprovação de capacidade técnica que a empresa

CETR ILIFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDAI

com sede Acesso Angêlo Baldissem, CH 20 KM 05 SN, 1-SM, na Linha Água

ATESTADO DE REALIZAÇÃO DE SERVIÇO

Amarela,Chapecó/SC, inscrita no CNPJ na 26.522,047/0001-09, executou para

a UNIMED – COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDIco DA REGIÃo OESTE

CATARINENSE, inscrita no CNPJ na 85.283.299/0001-91, os serviços de

Coleta, Transporte, Tratamento e Destinação Fina! de resíduos de serviços de

saúde.

Item

01

Descrição Periodicidade
Coleta, TranspoB:--RaK;laFémmTaniã
Resíduos de Serviços de Saúde dos Grupos: A
(infectante), B (químico) e E (perfurocortante) gerados
no Hospital Unimed

Diária

Período de execução: 15/10/2019, renovado automaticamente a cada 12
meses

A Unimed Chapecó declara que a empresa tem prestado os serviços acima
descritos a contento, demonstrando que =possui capacidade técnica,
operacional e administrativa para executar os rnesmos.

Chapecó – SC, 15 de Maio de 2020.

}}{8@8'@~=, P . 1) z.. ._ft
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Responsável Legal
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n'’ 6.496, de 7 de dezembro de 1977

CREA-SC ART OBRA OU
252020 7368006..0

1„d:::7,8 8 8 & 2 0
8

SERVIÇO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

1. Responsável Técnico

REJANE CARPENEDO
Titulo Profissional: Engenheira Ambiental

Engenheira de Segurança do Trabalho

RNP: 2500394387

Registro: 076826.5.SC

Empresa Contratada: CETRILIFE TRATRAT. RESID. SERV. DE SAUDE LTDA Registro: 151890-2.SC

Contratante: UNIMED Coop. de hab. Médico da Região Oeste
Endereço: AVENIDA PORTO ALEGRE - D

Complemento: D
Cidade: CHAPECO
Valor da Obra/Servico/Contrato: RS 12.000.00
Contrato: - Celebrado em:

2. Dados do Contrato

CPF/CNPJ: 85.283.299/0004.91
N': 132

Honorários: RS 1.00
Vinculado à ART:

Bairro: CENTRO
UF: SC

Ação Institucional
Tipo de Contratante:

CEP: 89802-130

Proprietário: UNIMED Coop. de trab. Médico da Região Oeste
Endereço: AVENIDA PORTO ALEGRE - D
Complemento: D
Cidade: CHAPECO
Data de InIcio: 15/10/2019
Finalidade: Ambiental

3. Dados Obra/Serviço

CPF/CNPJ: 85.283.299/0001-91
No: 132

Bairro: CENTRO
UF: SC

Coordenadas Geográficas: .27.5874584Data de Término: 15/10/2024 -52.4875487
Código:

CEP: 89802.130

Execução
Coleta de Resíduos de Serviços da Saúde

4. Atividade Técnica

Execução
Transporte de Resíduos de Serviços da Saúde

Dimensão do Trabalho: 7.640.00 Tonelada(s)/Mês

Execução
Tratamento de resíduos sólidos

Dimensão

Da Gestão Ambiental
do Trabalho: 7.640,00 Tonelada(sVMês

Condução
Disposição final de Resíduos através de aterro inerte

Dirnensão

Dimensão do Trabalho 7.640.00

7.640.00

Tonelada(s)/Mês

do Trabalho: Tonelada(s)/Mês

5. Observações
Coteta. transporte. tratamento de residuos de serviços de saúde e encaminhando para destinação final em Aterro Contratado

Acessibilidade: Declara, sob as penas da Lei, que na(s) atividade(s) registrada{s) nesta ART não se exige a observância das regras de acessibilidade previstas nas normas técnIcas de
acessIbilidade da ABNT, na legislação especifica e no Decreto Federal n. 5.296. de 2 de dezembro de 2004.

6. Declarações

NENHUMA

7. Entidade de Classe 9. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as Informações acima.

CHAPECO - SC, 08 de Maio de 2020

. A ART é válida somente após o pagamento da taxa.

Situação do pagamento da taxa da ART em 08/05/2020: TAXA DA ART A PAGAR

8. Informações

Valor ART: R$ 155,38 1 Data Vencimento: 18/05/2020 1 Registrada em: 08/05/2020
Valor PagD: 1 Data Pagamento: 1 Nosso Número: 14002004000220532

REJANE CARPENEDO

907.280.509-78

A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.crea.sc,org.br/ad

A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do
contratante com o objetivo de documentar o vincule contratual,

• Esta ART está sujeita a verificações conforme disposto na Súmula 473 do STF,

na Lei 9.784/99 e na Resolução 1 .025/09 do CONFEA.

Contratante: UNIMED Coop. de tmb. Médico da Região Oeste

85.283.299/0001 -91

www.crea'sc.org.br
Fone: (48) 3331.2000

falecom@crea-sc.org.br
Fax: (48) 3331.2107 W ©WT4}=§©
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Contratante: UNIMED eHAPECÓ - Cooperativa de Trabalho Médico da Região Oeste
Catarinense, RUAPORTO ALEGRE, NQ 132-D, Centro, no município de CHAPECÓ / SC,
inscrita no CNPJ n'’ 85.283.299/0001-91, através de seu representante legal, abaixo
assinado.

Contratada: GETF{ ILIFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA,
pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o nc> 26.522.047/0001-09, com sede ACESSO
ANGELO BALDISSERA, CH 20 KM 05 SN, 1-SN, LINHA ÁGUA AMARELA INTERIOR, em
CHAPECO/ SC, através de seus representantes legais, abaixo assinado.

Através deste Contrato Particular de Prestação de Serviços, as parta assumem as
obrigações representadas pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prestação pela
CONTRATADA de serviços de coleta, tratamento e disposição final de RESiDUOS DE
SERVIÇOS DE SAÚDE DOCS) GRUPó(S} A (infectante), B (químico) e E (pedurocortante)
gerados no Hospital Unimed Chapecó, Oncologia Unimed, Fisioterapia Unimed, Univida e
Saude Ocupacional e nos consultórios/clínicas dos médicos cooperados conforme anexo 1

de acordo com a classificação definida 'e Resolução RDC ANVISA n'’ 222/2018 e CONAMA
tJ\JVJ bV VV

Parágrafo primeiro: Os endereços dos pontos de coietas dos consultórios/clínicas dos
cooperados estão descritos no anexo I e podem ser alterados conforme necessidade; sendo
incluído ou retirado pontos de coieta conforme entradas e saídas de médicos cooperados.

Parágrafo segundo: As alterações de endereços e pontos de coleta a serem retirados ou
inclusos serão comunicados via e-mail para a CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – PERIOD 1e IDADE: A coleta será realizada com a periocidade
diária (segunda a sexta-feira) no Hospital Unimed Chapecó e semanal nos cooperados e
demais pontos de coleta da Unimed Chapecó conforme cláusula pr-meira, conforme
previamente acordado entre CONTRATANTE e CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro: Caso a coleta não possa ser realizada por incÊsponibilidade da
CONTRATANTE ou por opção da mesma, o valor fixo mensal previsto na cláusula terceira
será cobrado.

CLÁUSULA TERCEIRA – VALORES: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os
seguintes valores para as coletas realizadas:
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a) No Hospital Unimed Chapecó, Oncologia Unimed, Fisioterapia Unimed, Univida e
Saúde Ocupacional:

b) Nos consultórios / clínicas dos cooperados descritos no anexo 1:

TIPO RESÍDUOS

Parágrafo Primeiro: Para o acondicionamento dos resíduos na unidade da Unimed
Chapecó a CONTRATADA disponibilizaM à CONTRATANTE como comodato: bombonas de
200 litros no Hospital Unimed, as quais serão retiradas cheias e repostas diariarnente
limpas; e bombonas para os pontos de coleta dos cooperados conforme geração.

Parágrafo Segundo: O valor do contrato será corrigido pelo tGPM ou outro índice que
venha a substituí-lo.

Parágrafo Terceiro: No caso de não pagamento, será devida a multa de 2% (dois por
cento), aplicando-se ainda correção monetária e juros legais de 1% (um por cento) ao rnês.
A CONTRATADA poderá promover a inscrição da CONTRATANTE em cadastros de
devedores, como SPC/SERASA, bem corno o protesto em cartório, bem como a suspensão
automática das coletas depois de 30 (trinta) dias do inadimplemento.

Parágrafo Quarto: Os valores dispostos na Cláusula Terceira serão pagos mediante
emissão de relatório para a CONTRATANTE e autorização da geração da nota fiscal, sendo
a data de boleto para 12 dias após a emissão da Nota Fiscal. Os valores dos excedentes
dos cooperados, deverão ser comunicados à CONTRATANTE que autorizará a cobrança
em sua Nota fiscal, ou cobrança direta do cooperado, conforme normas internas.

CLÁUSULA QUARTA - MTR: O CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA o MTR -
Manifesto de Transporte de Resíduos, especificando a tipologia dos resídUQs coletados,
aplicando-se este procedimento para todas as coletas efetuadas.

TiPO PERIODICIDADE [ VAO
DA COLETARESÍDUOS KG coleÊacio

:IA (segi
a sexta-feira

A/E/B R$ 1,25 KG

R$ O,50
UNIDADE

Lâmpadas
Fluorescentes

Pilhas e

Baterias 1

ESPORÃDICA

ESPORÁDICA
1 R$ O'50 KG

,COOPERADOS

PERIODICiDADE MENSALIDADE EXCEDENTE
DAS COLETAS coletado

R§ 1,25 KGa
SEMANAL de resíduos
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Parágrafo Primeiro: O controle das coletas é realizado através de ordem de serviços, no
aplicativo CETFRIMOB, com o qual o cliente confere junto com o motorista no ato da coleta
todas as informações sobre a mesma (descrição dos resíduos, unidade, quantidade, valor),
e a assina digitalmente. O cliente recebe por e-mail cópia da ordem de serviço e,
posteriormente a Nota Fiscal respectiva. Também por força disso, compromete-se a
CONTRATANTE a manter atualizado seu endereço de e-mail perante a CONTRATADA.

Parágrafo Segundo; Tão logo realizado o pagamento pela coleta dos resíduos, será
disponibilizado à CONTRATANTE o competente CeüKicado de Destinação Final dos
resíduos coletados, que estará disponível para retirada pelo cliente mediante sua senha de
acesso pessoal no link CDF's no site: http://mtF.fatma.sc.gov.br

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLAUSULA QUINTA: São obrigações da C<:>NTRATADA:
a) Coletar os resíduos especificados na cláusula 1a, transportando-os dentro das normas

técnicas vigentes;
Apresentar seus funcionários uniformizados, identificados

equipamentos de proteção individual apropriados para o serviço;
Efetuar a coleta em veículos devidamente licenciados e emblemados;
Providenciar para seus funcionários equipamentos de proteção individual e/ou

coletiva, seguro contra acidentes, bem como, responsabilizar-se por todos os
recolhimentos de obrigações previdenciária s, trabalhistas, tributárias e sociais
referentes ao serviço contratado;

e) Realizar as coleta$ 6empre acompanhadas por responsável designadc' pela
CONTRATANTE;

O Utilizar veículo específico para resíduos sólidos de sen/iços da saúde, de acordo com
as normas técnicas da ABNT, licenciado pelo Instituto do Meio Ambiente IMASC, para o
transporte de cargas perigosas, como também, utilizar motorista com treinamento
específico para tal e apto a agir em caso de situações de emergência;

Processar o tratamento dos resíduos coletados dos Grupos “A’ e ”E” através do
método de autociavagem, tornando-o esteriiizado, em uma de suas unidades de
tratamento; e dispor os resíduos do grupo “B” em aterro industrial conforme legislações
vigentes

h) Descartar os resíduos em aterro sanitário próprio, com licença ambiental (Licença de
Operação expedida pelo IMA/SC);

Fornecer anuaimerl te à CONTRATANTE um ceRificado de destinação final dos
resíduos da saúde, servindo corno documento hábil para apresentação junto à
Vigilância Sanitária do Município, no IMA/SC - Órgão Estadual, no iBAMA – Orgão
Federal, bem como, perante órgãos de fiscalização e policiamento ambiental.

Fornecer anualmente à CONTRATANTE cópia autenticada das Licalças ambientais
e Alvarás Sanitário e de localização, bem como, toda e qualquer documentação
necessária, conforme normas vigentes e solicitação da CONTRATANTE, que
comprovem a idoneidade dos serviços.

Encaminhar men$almenh laudo referente ao tratamento e à destinação final dos
resíduos dos grupos A, B e E, contendo quantidade, tratamento e destino realizado.

e

g)

i)

j)

b) portando os

c)
d)

k)

=49:pp p a r / Jf
.++P /'-

/{-
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

CLÁUSULA Sexta - É responsabilidade da eoNTRATANTE:
a) Gerenciar e segregar os resíduos gerados no estabelecimento, garantindo que rião

serão incluídos nos resíduos coletados nenhum outro tipo de resíduo que não os
definidos neste contrato;

b) Manter os resíduos devidamente acondicionados, na forma prevista na legislação
pertinente, em saco branco leitoso quando se tratar de resíduos do Grupo “A’,
coletores de perfurocortantes para o Grupo "E” e sacos vermelhos para placentas,
peças anatômicas e carcaças de animais que deverão ser mantidos em freezer até a

coleta e sacos de lixo laranja para resíduos do grupo B.
c) Responsabilizar-se, de forma integral, por danos ambientais causados pela utilização

das embalagens dos resíduos para outros fins que não os contratados, isentando a
CONTRATADA, em possíveis ações criminais, cíveis e administrativas;

d) Indicar os locais para coleta dos resíduos, possibilitando o acesso fácil dos coletores,
evitando transtornos e eventuais contaminações pelo manejo de resíduos
infectantes:

e) Manter, nos dias combinados entre as partes na cláusula 3a, pessoa responsável
para indicar o local de armazenamento dos resíduos a serem coletados, devendo a
mesma assinar a planilha de entrega dos volumes;
Elaborar Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços da Saúde conforme
normas do órgão estadual de meio arnbiente – IMA/SC e CONSEMA.

0

CLÁUSULA SÉTIMA - Em caso de alteração da legislação vigente emzlada por Órgãos
Ambientais Municipais, Estaduais e Federais, que causem majoração do custo dos serviços
prestados, as partes poderão negociar reajuste dos serviços, mediante assinatura de
aderldo contratual.

CLÁUSULA OiTAVA - VIGÊNCIA E RESCISÃO: O presente contrato tem prazo de
duração de 12 meses, a contar da data de assinatura, sendo que após o vencimento
passará a ser por prazo indeterminado.

Parágrafo Primeiro: No caso de rescisão unilateral do contrato por qualquer das partes
antes do prazo determinado de 12 (doze} meses, será devida indenização equivalente ao
número de meses restantes para o encerramento do prazo contratual multiplicado pelo valor
mínirno mensal devido previsto na cláusula terceira, a ser pago pela parte que solicitou a
rescisão

Parágrafo Segundo: Depois de decorridos os primeiros 12 (doze) meses de vigência, as
partes poderão rescindir o presente contrato, mediante aviso prévio de 30 dias, sern
qualquer ônus.

Parágrafo Terceiro: Havendo atraso de qualquer pagarnento por prazo superior a 30 (trinta)
dias, haverá a suspensão das cotetas e o valor fixo mensal contratado continuará sendo
cobrado regularmente até findar o contrato. Ainda poderá a CONTRATADA buscar a
rescisão do contrato por justa causa, mediante comunicado para a CONTRATANTE,
aplicando-se a penalidade de rescisão prevista no Parágrafo Primeiro da Cláusula Quinta.
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Parágrafo Quarto: As partes poderão optar pela rescisão do presente contrato no caso de
inadimplemento de qualquer obrigação assurnida, ressalvando-se o direito da parte inocente
cobrar da parte infratora as penalidades previstas nesta cláusula além de muIta contratual no
importe de 10% sobre o faturamento acumulado dos três últimos meses.

Paragrafo Quinto: No caso de rescisão contratual ou mesmo de suspensão das coletas, a
CONTRATADA reserva-se o direito de comunicar a ocorrência desta rescisão aos órgãos
ambientais competentes, visando dar ciência a estes do término deste contrato e não mais
se responsabilizando pelos resíduos gerados pela CONTRATANTE a partir da data de
rescisão deste.

DA RESPONSABILIDADE SOCIAL

CLÁUSULA NONA – A CONTRATADA, independente do objeto do presente contrato,
compromete-se em exercer sua função social, incluindo a responsabilidade social como
objetivo do seu negócio, contribuindo com a ética e transparência na melhoria das condições
sociais e ambientais, respeitando e cumprindo as condições abaixo descritas:

a) Respeitar a legislação atual, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre de
crianças e adolescentes, menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a

menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendizes, a partir de 14
(quatoIze) anos;
Desenvolver esforços para a redução, reutilização e reciclagem de materiais e
recursos, tais como energia, água, produtos tÕxic3Q s e matérias-primas 1 buscando
ainda a implantação de processos de destinação adequada de resíduos, quando for o

Oferecer condições que não sejam prejudiciais ao desenvolvimento físico, psíquico,
moral e social de seus empregados e profissionais;
Cumprir suas obrigações fiscais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, sem
prejuízo do disposto no presente contrato.

caso;

b)

c)

d)

DA ÃNTICORRUPÇÃO

CL/LU$ULA DÉCIMA – A CONTRATADA, no desempenho das atividades objeto deste
contrato, compromete-se por si e pelas demais pessoas aqui referidas, perante a
CONTRATANTE, a abster-se das seguintes práticas:

a)

b)

Efetuar qualquer pagamento ilegal a autoridade governamental, funcionário público,
partido político ou candidato a cargo político;
Praticar qua:quer ato de suborno, pagamento por influência, propina ou outro
pagamento ilegal ou de natureza semelhante ou comparável, a qualquer pessoa ou
entidade pública, independenternente da forma, em dinheiro, bens ou serviços em seu
nome ou em nome da CONTRATANTE;
Efetuar qualquer pagamento a administrador, funcionário ou colaborador da
eONTÊRATÂNTE, para obter tratamento favorável nos seus negócios ou concessões
privilegiadas:

c)
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d) Praticar ato que possa constituir uma violação à legislação aplicável, incluindo a Lei
12.846/2013, e;

Parágrafo Primeiro: As partes comprometem-se em respeitar, no que for aplicável, os
seguintes tratados internacionais: a Convenção Interamericana Contra a Corrupção
(Convenção da OEA), a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção
das Nações Unidas), e a Convenção sobre o Combate da Corrupção de Funcionários
Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE).
Parágrafo Segundo: A CONTRATANTE: 0) declara, por si e por seus administradores,
empregados, representantes e outras pessoas que agem em nome da CONTRATADA,
direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei no 12.846/2013; (ii) se
obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, empregados
e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nc’ 12.846/2013.

DA AVALIAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR, PRODUTO OU SERVIÇO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIIViEIRA – A CONTRATADA compromete-se em cumprir o
disposto em normas regulamentadoras vigentes das quais está submetida pela natureza de
suas atividades, bem como a “Política Institucional de Contratação e Qualificação de
Fornecedores" da CONTRATANTE, constante do Anexo II do presente instrumento, o qual
passa a fazer parte integrante do contrato objeto deste aditivo.

Parágrafo Único: A CONTRATADA assume, conforme declaração de ciência (Anexo III),
ter pleno e irrestrito conhecimento acerca da política irRewla de contratação da
CONTRATANTE mencionada nesta cláusula.

CLÁUSULA DÉCiMA SEGUNDA - A CONTRATANTE visando a confirmação e avaliação
da capacidade da CONTRATADA em prover os insumos e serviços objeto do presente
contrato1 bem como a fim de verificar o cumprimento do disposto na cláusula anterior,
realizará, periodicamente, avaliações de desempenho da CONTRATADA.
Parágrafo único: A avaliação de desempenho será realizada através de relatório emitido
sempre que houver alguma não conformidade no processo. O relatório será elaborado pela
bióloga do Núcleo de Qualidade em Saúde, e será disponibilizado à contratada após
aprovação da coordenação do setor.

DA CONFIDENCIALiDADE DAS INFORMAÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - As partes, por seus dirigentes, prepostos ou
empregados, comprometem-se, mesmo após o término do presente contrato, a manter
completa confidencialidade sobre quaisquer dados ou inforrnações obtidas em razão do
presente contrato, reconhecendo que as mesmas não poderão ser divulgadas ou fornecidas
a terceiros, salvo com expressa autorização, por escrito, da outra parte.
Parágrafo Único: As partes serão responsáveis, civil e criminalmente, por quaisquer danos
causados uma a outra e/ou terceiros em virtude da quebra da confidencialidade que estão
obrigadas.

/z43
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - As partes elegem o Foro da Comarca de Chapecó, Santa
Catarina, para dirirnir as dúvidas do presente contrato, com renúncia de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

E assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular de
prestação de serviço, elaborado em duas vias de igual teor e forma, para que produza seus
efeitos legais e jurídicos.

Chapecó, SC, 15 de OJtubro de 2019

Ü. \ i 1.hÀS--. . Í-_-/41-:
UNIMED CHAPeCó - Coopéka©va de

Trabalho wlédibo da Região Oeste
Catarinense

CNPJ 85.283.299/0001-91
Contratante

{

CETRI
RE§ÍD

4TAMENTO DE

Cont

Testemunha:
CPF:

Testemunha:
CPF:
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SUSTENTÁVEL
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA@

AUTORIZA(,,AO
N' 6760/2020

O Instituto do Meio Ambiente - IMA, no uso das suas atribuições que Ihe são conferidas pelo inciso I do
artigo 79 da Lei Estadual Ng 14.675 de 2009, com base no processo de licenciamento ambiental ng
RSI/1:1155/CRO e parecer técnico ng 7898/2020. concede a presente autorização à atividade abaixo
descrita

Ernpreendedor
CPF/CNPJ NOME / RAZÃO: CETRILIFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SAÚDE LTDA
26.522.047/0001-09 8/IE

LOGRADOUROCEP COMPLEMENTO: UNHA ÁGUA,rea Rural . ROD. ANGELO
89.815-899 BALDISSERA, CH 20, KM 5, SN AMARELA

MUNICÍPIO:CHAPECÓBAIRRO:ÁREA RURAL DE CHAPECÓ

Para atividade de
ATIVIDADE: 71.50.09 DESTINAÇÃO FINAL DE REJEITOS E EFLUENTES, CLASSE I, ORIUNDOS DE

, OUTROS ESTADOS. EM ATERROS, ou POR INCiNERAçÃO SEM APROVEiTAMENTO ENERGfriCO ou PARA
' TRATAMENTO DE EFLUENTES

EMPREENDIMENTO-
CETRILIFE TRATAMENTO DE RESiDUOS DE SERV
CEP LOGRADOURO: Área Rural, sn
89.815-899
BAIRRO:ÁREA RURAL DE CHAPECÓ MUNI

:OMPLEMENTO

mAPECÓ

LATITUDE:343324.66 LONGITUDE:6994196.41

o HEID

A presente autorização Ambiental concebida corn base nas inforrnações apresentadas pelo interessado,
declara a viabilidade locacional e técnica do empreendimento, equipamento ou atividade quanto aos
aspectos ambientais, e não dispensa nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza, exigidas
pela Legislação Federal. Estadual ou Municipal.
Condições gerais
1. Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidas de anuência do IMA.

cancelar a presente autorização ambiental, caso ocorra:
11. O IMA. mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou

Omissão ou falsa descrição de informações que subsÊdiaram a expedição da presente licença;
A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública;

' Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais.
1 111. Cópia da presente autorização deverá ser exposta em local visível do empreendimento.
1 IV. Retificações e recurso administrativo relativos a presente licença devem ser encaminhados ao IMA
no prazo de 20 (vinte) dias contados da data de comunicação de expedição da presente licença.

1

Esta Autorização Ambiental é válida pelo período de 48 meses, a contar da data da assinatura
digital, observadas as condições deste documento, (verso e anverso), bem como de seus anexos que,
embora não transcritos, são parte integrante do mesmo.

Verifique a veracidade das informações usando o QRcode ao lado ou acessando o
endereço web abaixo:

http://consultas.ima.sc.gov.br/ licenca/cerüdao

CPF/CNPJ: 26522047000109 COD. FCEI: 564167
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Documentos em anexo

39656/2020.

Condições de validade

Descrição do empreendimento
Trata-se de AuA - Autorização Ambiental para destinação final resíduos Classe I (resíduos de serviços da saúde),
oriundos de outros estados. dentro do estado de Santa-Catarina.
Quantidade total: 480 ton.

, Empreendimento gerador:
Clínicas, ambulatórios e outros empreendimentos de serviços da saúde não licenciáveis geradores de resíduo Classe I, oriundos do
Paraná e Rio Grande do Sul.
Empreendimento responsável pela coleta e transpolte:
CETRIC - Transporte de Reisduos Classe I.
Cetrilife - Transporte de Resíduos Classe l.

Empreendimento destinador:
Cetrilife - LAO 9452/2017 - Unidade de Redução Microbiana de Resíduos de Serviços de Saúde (Classe I).
CETRIC - LAO 4885/2018 - Aterro industrial.

Programas ambientais
PAE - Plano de Ação Emergencial dentro do licenciamento do transporte.

.Condições específicas
1) Deverá registrar toda carga no Sistema de Controle de Movimentação de Resíduos e de Rejeitos - MTR do IMA -

Instituto do Meio Arnbiente de Santa Catarina.
02) Ao finalizar a quantidade de resíduos transportados, conforme descrito nesta licença, ou ao finalizar o prazo de
validade desta licença, deverá o empreendedor protocolar no IMA - Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina,

, relatório das cargas do sistema MTR.
03) Esta licença autoriza a destinação de 480 toneladas de resíduos classe I (resíduos de serviços da saúde) dentro do
estado de Santa Catarina (conforme descrito em Descrição do Empreendimento) proveniente de outros estados, em
diversas cargas menores, até completar o total em peso ou até finalizar o prazo desta AuA - Autorização Ambiental. 1
04) Os veículos destinados ao transporte deverão ter a licença ambiental para a atividade de transporte de resíduos, 1
conforme disposto em lei.
CONSIDERAÇ'C-)ES FINAIS: Esta Licença perde a sua validade em caso de descumprimento das Condições de
Validade deste documento; As alterações no atual projeto deverão ser precedidas de autorização prévia deste órgão
ou novo pedido de AuA - Autorização Ambiental, observando o disposto em lei.

q

Observações
1
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PEkAÇÃO
451 0/2019

'LICE

O Instituto do Meio Ambiente - IMA, no uso de suas atribuições que Ihe são conferidas pelo inciso I do artigo 7'’ da
Lei Estadual N' 14.675 de 2009, com base no processo de licenciamento ambiental n' TPP/23094/CRO e parecer
técnico n' 5439/2019, concede a presente LICENCA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO à :

aEmI TmAEÉmI R omiBÊmNOME:

ÁREA RURAL - ROD. ANGELO BALDISSERA, CH 20, KM 5, SN, ÁREA RURAL )E CHAPECÓ,

MUNICiPIÕ, CHAPECó89815-899

CPF/CNPJ: 26.522.047/0001 -09

Para Atividade de
ATIVIDADE, 47.10.10 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS, RESiDUOS DE SAÚDE, RESiDUOS OU REJEITOS
INDUSTRIAIS, DE COMÉRCIO OU DE SERVIÇOS. CLASSES 1. IIA E IIB

1 EMPREENDIMENTO, CETRIUFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SAÚDE LTDA-ME

Localizada em

ENDEREÇO: ÁREA RURAL - ROD. ANGELO BALDISSERA CH 20, KM 05, SN, LINHA ÁGUA AMARELA

CHAPECÓMUNICÍPIO:CEP: 89815-899

COORDENADA PLANA: UTR/1 X 343258.21 - UTMI Y 6994173.14

Da operação
A presente Licença, concebida com base nas informações apresentadas pelo interessado, declara a viabilidade de operação do

equipamento ou atividade, quanto aos aspectos ambientais, e não dispensa nem subsbtui alvarás ou certidões de
n+turêÊa, exigidas pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal.

ndimento

À.li
[erais

lcações aos
idh

te decisão motivada, poderá ml h&r as condições de validade, suspender ou &I

• Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença;
' A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública:
- Molação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais.
I. A publicidad lça dl Lei Estad b.675/09, artigo 4

inistratiúo rela1 a, presente licença devem ser encaninhados
de comurti iol de expedi®o:dá presente licença,

1 : '„ .: hh@„
J,+Ç) • -.&e#1

@w} web abaixo:

http://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lic_digital_form

CÓDIGO: 231 060FCEI: 523141
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SGP-e: FATMA 12591/2018

Condições de validade
Atividade: Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde;
Forma de acondicionamento: Fracionado:
Produtos transportados: Resíduos de Serviços de Saúdos - Grupos A, B e E (Classe de Risco: 602; n'’ da ONU:
2814)
Veículo licenciado: Placa: QJB-71'M - Renavan: 1189582543.

Condições de validade da licença:

1. A ampliação, inclusão ou substituição de veículos da frota deve ser objeto de licenciamento ambiental específico;
2. A exclusão de veículos da frota deve ser comunicada ao Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina (IMA/SC)

para que seja emitida a Declaração de Atualização de Frota (Exclusão);
3. Os veículos e equipamentos destinados ao Transporte de Resíduos de Serviços de $aú,de (RSS) devem ser de

@-

:R§S.) ,devem possuirServiços dI

rodoviário
À.

). ';'

Rgsíduos de Serviços de
Sàúde (RSS), exclusivamente no território cá{arinense, deve ser realizada em local devidarflenté licenciado para tal fim;

6. Os veículos e embalagens de Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) fracionados, ou não, devem exibir as
simbologias exigidas na legislação e normas brasileiras, assim como deve haver a fixação de rótulo de risco e painel
de segurança na carroceria do veículo, de acordo com a NBR n'’s 7500 e 7503 (Decreto Federal nci 96.044/1988,
Portaria nD 204/2011 e Resolução ANTT no 5232/2016);

7. A coleta e transporte rodoviário de resíduos de serviços de saúde e resíduos industriais devem observar as
normas'da Associação Brasileira de Normas Técnicas Brasileiras (ABNT), as Resoluções do-Conselho Nacional do
Meio Ambiente (CONAMA), às normativas da ANVISA, além de regulação estabelecidas por outras normas nacionais
vigentes;

F 47,

9}#;_,Tã.].ü©ü-::É:vedada, sob qualquer hipótese, a c9mpactação dos Resíduos de Serviços de Saúde,(RSS) Grupos A, B e El
=i-: - 1 (Resólução CONAMA n') 258/2005) acondiciónados em containers, bem como a utilização de veículos compactadores i

para e coleta e transporte dos referidos grupos de resíduos;
9. O condutor do veículo licenciado deve portar os seguintes documentos e equipamentos: a) Carteira Nacional de

Habilitação com a devida categoria para transporte de carga; b) Carteira de Movimentação de Produtos Perigosos
(MOPP); c) Cópia da Licença Ambiental de Operação para transporte de produtos perigosos; d) Cópia do certificado de
capacitação do veículo; quando couber; e) Envelope para transporte; O Manifesto de Transporte de Resíduos (MTFR),

emitido pelo Sistema MTR do IMA/SC, identificando o gerador do resíduo ou rejeito transportado e o destinador que o
receberá; g) Ficha de emergência doCs) resíduos(s) ou rejeito(s) transportado(s); h) Kit de Equipamento de Proteção
Individual (EPI) para cada ocupante do veículo; i) Kit de emergência para transporte de resíduos perigosos;

10. As transportadoras licenciadas para operação de transporte dos Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) ficam
obrigadas a enviar ao IMA/SC, semestralmente, através do Sistema MTR, a Declaração de Movimentação de Resíduo
(DMR), que deverá ser elaborada de acordo com o seguinte cronograma: a)

Ib;?.:
' . 1

Observações

1. Aplicam-se as restrições contidas no procedjmento de Licenciamento Ambiental e na Legislação Ambiental em vigor.
II. Aplicam-se as condições de validade expressas neste documento e seus anexos.
III. Esta licença não autoriza o corte ou supressão de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da Mata

V. De acordo com o artigo 40, Inciso III, parágrafo 4 da Lei Estadual 14.675/09, a renovação desta Licença Ambiental
d9 Operação - LAO deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu

VI. Havendo alteração dos atos constitutivos do empreendimento, cópia da documentação deve ser apresentada ao
prazo de validade, fixado na respectiva licenéa ambiental.

IV. Cópia da presente licença deverá ser exposta em local visível do empreendimento.

l IMA sob pena do empreendedor acima identificado continuar sendo responsável pela atividade / empreendimento
I licenciado por este documento.

Atlântica
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ÜÚENêA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO
N' 451 O/2019

O Instituto do Meio Ambiente - IMA, no uso de suas atribuições que Ihe são conferidas pelo inciso I do artigo 7' da
processo de licenciamento ambiental n' TPP/23094/CRO-e parecerLei Estadual N' 14.675 de 2009. com base no

LIéENCA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO àtécnico n' 5439/2019, concede a presente

Emoreendedor
CETRIUFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SAÚDE LTDA-MENOME:

ENDEREÇO: ÁREA RURAL - ROD. ANGELÓ BALDISSERA, CH 20, KM 5, SN, ÁREA RURAL DE CHAPECÓ

MUNICÍPIO: CHAPECÓ ESTADO: SCCEP 8981 5-899

CPF/CNPJ: 26.522.047/0001-09

bãra AtMdade'.'de
1 RTp=mmmmLM=Ri=®=R=Tos

ÉRCIO

R MFCmT TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SAÚDE LTDA-ME

táâ+lá em

iii&mm7om< TsmLGiiêG;iRARÉLAmEda=RURAL - ROD. ANGEI

n/ n1 = CHAPECÓ ESTADO: SC89815-899CEP

COORDENADA PLANA: UTR/1 X 343258.21 - UTM Y 6994173.14

Da operação
A presente Licença, concebida com base nas informações apresentadas pelo interessado, declara a viabilidade de operação do
empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos ambientais, e não dispensa nem substitui alvarás ou certidões de
qualquer natureza, exigidas pela Legislação Federal, Estadual ou Municipal.

Condições gerais

1. Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de licenciamento ambiental deverão ser
precedidas de anuência do IMA,

aII. o IMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar a presente licença, caso

Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença;
- A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública;

Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais.
III. A publicidade desta licença deve ocorrer conforme Lei Estadual 14.675/09, artigo 42
IV- Retificações e recurso administrativo relativos a presente licença devem ser encaminhados ao IMA no prazo de 20 (vinte) dias
contados da data de comunicação de expedição da presente licença

UHU

Prazo de validade
1
(48) meses, a contar da data da assinatura digital.

Verifique a veracidade das informações usando o QRcode ao lado ou acessando o endereço
web abaixo:

http://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lic_digital_form

CÓDIGO: 231060FCEI: 523141
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899133Documentos em anexo

SGP-e: FATMA 12591/2018

g #1

Condições de validade

do ano seguinte;
11. A validade da Licença Ambiental de Operação é condicionada à apresentação ao IMA/SC da DMR semestral,

{

/1b

g6

{

6:
&: '' g/

Observações

1. Aplicam-se as restrições contidas no procedimento de Licenciamento Ar
II. Aplicam-se as condições de validade expressas neste documento e seus anexos.

III. Esta licença não autoriza o corte ou supressão de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da Mata
antica

IV. Cópia da presente licença deverá ser exposta em local visível do empreendimento.
V. De acordo com o artigo 40, Inciso III, parágrafo 4 da Lei Estadual 14.é75/09, a renovação desta Licença Ambiental
de Operação - LAO deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinté) dias da expiração de seu
prazo de validade, fixado na respectiva licença ambiental.
VI. Havendo alteração dos atos consütutivos do empreendintento, cópia da documentação deve ser apresentada ao
IMA sob pena do empreendedor acima identificado continuar sendo responsável pela atividade / empreendimento
licenciado por este documento.
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8 Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Rencváveis

Autorização Ambiental para o Transporte
Interestadual de Produtos Perigosos

Moclai Rodoviária

Dados da Pessoa/Empresa

N.') de registro no Banco de
Emitido em: 05/12/2022 1 Válido até: 05/03/2023CPF/CNPJ: 26.522.047/0001-09

Dados: 68041 07

i;mereço: cEmnFÊs'êHRV DE SAUDE LTDA EPP
ROD MUNICIPAL ANGELO BALDISSERA
LINHA AGUA AMARELA

CHAPECO/SC

89815-899

Esta autorização não substitui o certificado de regularidade junto ao Cadastro Técnico Federal.

Dados sobre o Transporte

Veículos

Placa NO RNTRC Tipo

VeículoMIVIE821 3 N/A

N/A

N/A

N/A

N/A

N/A

QIV471 O

QJB71 44

RAH9447

Veículo

Caminhão

Veiculo

RDW5G87

RDY3G33

Caminhão

Caminhão

RLG2175

RLh/17101

RLN6B02

Caminhão

Caminhão

Caminhão

Classes de Risco ( Res. ANTT 5947/2021 e suas atualizações)

Classe 6: Substâncias Tóxicas e Substâncias Infectantes

ATENÇÃO: transporte de materiais radioativos e nucleares (CLASSE 7) deverá continuar atendendo ao Termo de
Referência celebrado entre o IBAMA e a CNEN, que trata de licenciamento específico para este transporte. 1

Estados de Atuação (Origens, Destinos e Rotas)

lRO; AC; AM; RR; PA; AP; TO: MA; Pl; CE; RN; PB; PE; ALi SE; BA; MG; ES; RJ; SP; PR; SC; RS; MS; MT; GO; DF;

Empresa(s) contratada(s) para realizar(em) atendimento a emergências ambientais

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A.: 0800 777 2323:

WRGA: 0800 720 8000;

wgra: 0800 720 8000;

@tenticidade deste documento pode ser verificada no sitio: http://servicos.ibama.gov.br/ctf/publico/produ
Observações: Modal Rodoviário

1 1 - Fica o Transportador Interestadual de Produtos Perigosos obrigado a disponibilizar cópia deste Documento, em

Pag 112

Data: 05/12/2022 14:59:38

Por crrRILIFE TRAT RESIDuoS DE SERV DE SAUDE LTDA EPP



898139
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Autorização Ambiental para o Transporte
Interestadual de Produtos Perigosos

h1 \t A

meio físico ou digital, em cada um dos veículos de sua frota.
2 - Este documento não desobriga o Transportador de Produtos Perigosos a seguir as demais normas, leis e

regulamentos referentes ao transporte de produtos perigosos nas esferas municipais, estaduais e federais.

3 - Este documento não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais e faunísticos.

4 - Este documento se aplica a todos os transpôrtadores rodoviários de produtos, substâncias e/ou resíduos
classificados como perigosos pela Resolução ANT[ 5947/2021 e suas atualizações.

5 - Sugere-se, como orientação ao usuário, a leitura do documento "Perguntas Frequentes" disponível no site do
IBAMA (Link:

https://www.gov. br/ibama/pt-br/acesso-a-informacao/perguntas-frequentes/produtos-perigosos#autorizacao-ambiental).

Autenticação

A4PW.CEL4.25KS.4NZZ

Pag 2/2

Data: 05/12/2022 14:59:38

Por CETRILtFE TRAT RESIDUOS DE SERV DE SAUDE LTDA EPP
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Ministério do Meio Al11biente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR
@

Registro n.'
6804107

Dados básicos.

CNPJ

Data da consulta
06/ 12/2022

CR emitido eHI

06/12/2022

CR válido até:

06/03/2023

\t bl A

26.522.047/0001 -09

Razão Social :

Nome fantasia :

Data de abertula :

Endereço:

logradouro:

CETRILIFE TRAT RESIDUOS DE SERV DE SAUDE LTDA EPP

CETRILIFE TRAT RESIDUOS DE SERV DE SAUDE LTDA EPP

02/01/201 7

ROD MUNICIPAL ANGELO BALDISSERA

STN

LINHA AGUA AMARELA

898 15-899

Complemento:

Município:
UF:

CH 20, KM 5, SALA A
CHAPECO

sc
Bairro:

CEP:

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras

e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Código
17-64

18-1

1 8-74

Descrição

Disposição de resíduos especiais . Lei n'’ 12.305/2010: art. 13, I, g

Transpolle de cargas perigosas

Transporte de cargas perigosas - Lei n' 12.305/20 10

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em confOITnidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Celtificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Celtificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Chave de autenticação JJTZIN3G8D6Z29LX

IBAMA - CIF/APP 06/12n022 - 08:32:44
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução n') 1.025, de 20 de outubro de 2009

Regional de Engenharia e Ôgronomia de Santa Catarina

eREA-SC 1 CATC Bg;FITa${;UADO'
Atividade em andamentoCoflselhc

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n'’ 1.025, de 30 de outubro
de 2009 do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia de Santa Catarina - CREA–SC, o Acervo Técnico do ( a)
profissional e Anotação (ões ) de Responsabilidade Técnica–ART abaixo descrItos :

Profissional. : DALIIA BEATRIZ RIFEIEL GONCALVES

Registro . . . . . : SC Sl 170313-0
088.470.769–51

Data Nasc . . . . : 02/04/1995

TÍtulos . . . . . . : ENGENHEIRO SANITARISTA E AMBIENTAL

DIPLOMADO EM 13/03/2019 PELO (A)
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

CRAPECO - SC

.ART 8453254-8
Empresa . . . . . . : CETRILIFE TRATAMENTO DE RESIDUOS DE SERVICOS
Contratante . . : ASSOCIACAO HOSPITALAR LE:NOIR VARGAS FERREIRA

Proprietário . : ASSOCIACAO HOSPITALAR LEiNOIR VARGAS FE3RR

Endereço Obra : RUA FLORIANOPOLIS E 1448
Bairro . . . . . . . . SANTA MARIA

00000 - CIDADE NAO CADASTRADA -

Registrada em: 13/09/2022 situação : "ATIVIDADE EM ANDAMENTO"

PerIodo ( Previsto) - Inlcio : 21/07/2022 Término . . . . . . : 31/12/2024
Autoria : INDIVIDUAL

Tipo . . . : NORMAL

AtivIdades Técnicas : Atlvtdades e Quant;Ldades executadas no perIodo conforme
vlnculado a p=esente certIdão .

atestado

Informações complementares :

O Atestado está registrado de acordo com as atribuições do (a) profissional nas
áreas de Engenharia Sanitaria e Ambiental.

CERTiFIC;\MOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico
- CAT, certificado conforme processo n . 72200085920, o atestado anexo expedido pelo
contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão
das informações nele constantes .

Certidão de Acervo Técnico n . 252022143718
29/09/2022, 11 : 04 : 39

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o
registro do atestado no CREA.
A CAT à qual o atestado está vinculado con$ütuirá prova de capacidade
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico
indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio
de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das
propostas.
A CAT é valida em todo o território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos
qualitaüvos e quantitativos nele contidos, bem como de alteração da
situação do registro da ART.
A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site
do CREA-SC (www.crea-sc.org.br) ou no site do CONFEA (www.confea.org.br).
A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

CertIdão de Acervo TécnIco n' 252022143718 emltlda an 29/09/2022
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Atividade em andamento
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução n'’ 1.025, de 20 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina
RodovIa Admar Gonzaga, 2125 - ltacarubi - Florianópolis (SC). CEP: 88034-001
Telefone: (48) 3331-2000 Fax: (48) 3331.2009 E-mail: crea-sc@crea-sc.org.br
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro ele Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a

empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná.
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão no: 130583/2022 Validade: 31/03/2023

Razão Social: CETRILIFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE LTDA
CNPJ: 26522047000109
Num. Registro: 79378 Registrada desde : 05/09/2022
Capital Social: R$ 200.000,00
Endereço: ESTRADA MUNICIPAL EMC 364, S/N LINHA ÁGUA AMARELA AREA RURAL DE
CHAPECO

Município/Estado: CHAPECO-SC CEP: 89815899
Objetivo Social :
Coleta de resíduos perigosos - hospitalares; tratamento de resíduos perigosos;
serviços de engenharia ambiental; serviços de atividades profissionais e técnicas,
consultoria e assessoria ern projetos de meio ambiente, relacionados com programas de
plano de gerenciamento de resíduos de serviços de saúde (PGRSS); comercio atacadista
de embalagens e treinamento em desenvolvimento profissional.
Restrição de Atividade : Atividades técnicas circunscritas às atribuições de seu
responsável técnico.

lixos

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2022.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data .

Filial(ais) :
1 - CNPJ :26522047000370
Endereço: RUA DO DESENVOLVIMENTO, 997
Bairro: DOMICILIANO THEOBALDO BRESOLIN
Cidade: CASCAVEL-PR CEP: 85818128
Situação: Bloqueada por Falta de Responsável Técnico

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICOS PELA MATRIZ - CNPJ: 26522047000109
1 - Nome Civil: DALILA BEATRIZ RIFFEL GONÇALVES
Carteira : SC-1703130/D Data de Expedição: 29/01/2020
Desde: 05/09/2022 Carga Horária: 20:0 H/S
Visto No: 205631 Data do Visto : 29/07/2022
Título: ENGENHEIRA SANITARISTA E AMBIENTAL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 447/2000 - Art. 20 do CONFEA

Título: ENGENHEIRA SANITARISTA E AMBIENTAL Situação: Regular
Resolução do Confea N.o 310/1986 - Art. lo do CONFEA

Para fins de: LICITAÇÕES

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?EMPRESA=756916&FINALIDADE=4&SESSAO=dc550da504f54954badccf5alc24d... 1/2



03/10/22, 14:18

a

esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 295612/2022, ressaltando
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

CREA

888140

Emitida via Internet em 03/10/2022 14:17:12

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço NO 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime prevIsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?EMPRESA=756916&FINAUDADE=4&SESSAO=dc550da5C)4f54954badccf5a1 c24d . . . 2/2
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https://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lac

FCEI,538394 CÓDIGO,878/201 9

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL DE
CHAPECÓ

Rua: Travessa IIma Rosa de Nês, 91-D 2' Andar - Centro

Sede
R. Artista Bitencourt. :3 - Centro

CEP:88020060 - FLORIANÓPOLIS/SC
8



1 IP 8891&2
SecretarIa de Estado do DesenvolvImento Sustentável e do TurIsmo - SEDEST
Instituto Água e Terra

, i&STi-fUI a
ÁGUA 6 TERRA@

Iftimero do Pratoçob

17.830.153.5

GOVERNO DO ESTADO
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL

O Instituto Ambiental do Paraná . IAP. com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes. e tendo em vista o contido no expediente píotoailado sob o no 17.830.15&5, concede a AutorIzação
ArntHental nas condições e restrições abaixo especificadas.

l. FiNALIDADE DA AUTORIZAÇÃO

Disposição final de residuos com emissão de Autorização Ambiental Não Automática
Atiuidnd

Ativldado Específica

Destinação de resíduos gerados em empreendimentos dispensados de licenciamento ambiental gerados no Paraná e requeridos pelo gerenciador para destinação
final em outros Estados da Federação

2.ioEwnFicAçÀo DOAuroRizAoo
CNPJ

26.522.047/0001 -09
Atividade

Tratamento e/ou disposição final de resíduos sólidos
AtivIdade EspcaKlca

Transportadora de resíduos perigosos (classe 1)

Detalhes da Atividade

coleta e transporte de residuos de serviços de saúde
Coordenadas UTT4 (E•N) Logradouro e Número

• Área Rural . Rod. Angelo Baldissera. ch 20 km 05. s/n. Linha Água Amarela
Bach Hldmgrúliu Bam Munialplo / UF

• Área Rural de Chapecó Chapecó/SC

Razão Social

CETRILIFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA EPP

CEP

89.815-899

3.CARÀCTERlsTICAS DAAuroRIZAçAo AMBIENTAL

3.1 DAOOS DO RESIOUO

Código IBAMA:
Capítulo:

Subcapítulo:
Resíduos dos serviços de saúde
Resíduos com a possivel presença de agentes biológicos que, por suas características de
virulência ou concentração, podem apresentar risco de infecção
Culturas e estoques de mic:organismos resIduos de fabricação de produtcJS biológicos, exceto os
hemoderivados descarte de vacinas de microrganismos vivos ou atenuados meios de cultura e
instrumentais utilizados para transferência, inoculação ou mistura de culturas residuos de
Resíduos de serviço de saúde - Infectantes
100.000 kg
Bombonas

180101

ma 1 or

Resíduo:

Resíduo Específico:
Quantidade / Ano:

Acondicionamento:

32 TRATAMEHro DO REsIDUO

Tipo do Tratamento

Autoclave

CNPJ

26.522.047/0001-09

Razão Social

CETRILIFE TRATAMENTO DE RESiDUOS DE SERVIÇOS DE
SAÚDE LTDA EPP

Munhípio 1 UF

Chapecó/SC

3.3 OESTiNO riNAt oo RESÍOUO

TIpo do DestIno FInal

Aterro Industrial Terceiros

CNPJ

04.647.090/0001.68

Razão SocIal

CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESiDUOS SÓLIDOS
INDUSTRIAIS E COMERCIAIS DE CHARECÓ LTDA

MunIcípIo / UF

Chapecó/SC

Obs. As informações das seções 1 . 2 e 3 são de responsablid8de do requerente.

4. CONDICIONANTES

1. Apresente Autorização Ambiental não contempla aspectos de segurança das instalações, estando restrita a aspectos ambientais.

2. Quando do envio do residua autorizado, o gerador deverá obrigatoriamente registrar a carga dentro do previsto na Autorização Ambiental através do sistema de
movimentação (www.sga'mr,pr.gov.br/sga-mr). Sendo necessária a confirmação por parte dos responsáveis pelo tratamento e/ou destinação final

3- Não havendo a confifmaÇão pelo sistema de movimentação. serão aplicadas as penalidades previstas na legislação em vigor para o gerador. receptor e gerenciador do
residuo9 bem como não serão emitidos o Certificado de Aprovação de Destinação Final - CADEF e novas Autorizações Ambientais em favor do gerador.

4. O transporte deverá atender às ABNT NBRs 7500. 7501. 7503. 9735. 13221 e 14619

5- A pfesente Autorização Ambiental tem a validade acima indicada e foi emitida de acordo com o estabelecido no lnciso IX, Artigo 3' m Resolução n.' 107/2020 - CEM A,
com base nas informações constantes do processo protocolado no Instituto Água e Terra. E não dispensa. tão pouco, substitui quaisquer outros Àlvarás e/ou Certidões de
qualquef natureza e que9 eventualmente, esteja sujeita. exigidas pela legislação Federal, Estadual ou 'Municipal. Os dados e declarações :onstantes na presente Autorização
Ambiental são de responsabilidade do solicitante

Cuúüb:1, 22 de Sotembto de 2m BsinaNm do Rapmsenbnb
A presente Autorização Ambiental tem a validade acima mencionada e foi emitida de acordo com o
estabelecido no Artigo 2'’ Inciso VI da Resolu®o N.'’ 065/2008 - CEMA. com base nas informações
constantes do processo PK)toclotado, e não dispensa, tão pouco, substitui quaisquer outros Alvarás
9/ou Ceítidões de qualqueF natureza e que, eventualmente. esteja sujeita. exigidas pela Legislação
Federal. Estadual ou Municipal. As informações foram declaradas como verdadeiras pelo responsável
e pode implicaí na sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal @ Ê@'M;=

ivoNrrE COELHO DA siLVA CHAVES

Câmara Tecniaa R«Iduos

BiT:27MMt oar - iii==i;=1:7;
RIO ErBcnlew8 RebHau,3 t 12tk3.a12tçttx) e Cl8t8b&PR fUI#n 1/1



01/08/22. 09:25 CREA-SC NET - Certidão de Pessoa Jurídica

880 1 43

SERVIÇO pÚBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

eER71DÃO DE PESSOA JURÉD ieA
Razão Social: CETRILIFE TRATAMENTO DE RESIDUOS DE SERVICOS DE SAUDE LTDA

Aprovado em: 22/02/2018

CNPJ: 26.522.047/0001-09

Registro: 154890-2

Endereço: ESTRADA MUNICIPAL EMC, 364. S/N LINHA AGUA AMARELA
89815-899 CHAPECO sc

Número da alteração contratual: 3 Data da certificação: 18/12/2019

Capital social atual: R$ 200.000.OO - DUZENTOS MIL REAIS

Objetivos Sociais aprovado junto ao CREA-SC: ATIVIDADES TECNICAS APROVADAS PELO CREA-SC
LIMITADA(S) ACS) AREA(S) DE ENGENHARIA SANITARIA E AMBIENTAL E ENGENHARIA DE
SEGURANCA DO TRABALHO PARA COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS - LIXOS HOSPITALARES;
TRATAMENTO DE RESIDUOS PERIGOSOS; SERVICOS DE ENGENHARIA AMBIENTAL; SERVICOS DE
ATIVIDADES PROFISSIONAIS E TECNICAS. CONSULTORIA E ASSESSORIA EM PROJETOS DE MEIO
AMBIENTE, RELACIONADOS COM PROGRAMAS DE PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESIDUOS DE
SERVICOS DE SAUDE (PGRSS).

Responsáveis Técnicos:
Nome: DALILA BEATRIZ RIFFEL GONCALVES
Responsabilidade Técnica aprovada em 21/07/2022
Registro: SC Sl 1703 13-0 Expedido pelo CREA-SC
RNP: 25 19109033
Título:ENGENHEIRO SANITARISTA E AMBIENTAL

Atribuições do Profissional:ART. 1 DA RESOLUCAO 3 10/86 E ART 2 DA RESOLUCAO 447/00,AMBAS DO
CONFEA

Certi$cames que a pessoa jurídica, acima citada, encontra-se. registrada neste Conselho, nos termos da Lei Federal n'
5.194. de 24 de de lembro de 1966. Certificamos, ainda. face ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que a
pessoa jurídia mencionada, bem como seus encarregados técnicos, não se encontram em débito com o CREA-SC.

Cel'tiflcamos, mais, que esta certidão não concede afIrma o direito de executar quaisquer serviços técnicos sem a

participação rea!, direta e efetiva dos encarregados técnicos acima citados, dentro das respectivas atribuições.

Emitida às 09:25:27 do dia 01/08/2022 válida até 31/03/2023 .

Código de controle de certidão: 2H05-74E2-4CH4-52B3

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa
Catarina - CREA-SC (www.crea-sc.org.br)
Aprovada pela Instrução Normativa 005/01 de 13/07/2001.

CREA- SC
eREA-sc
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina
Rodovia Admar Gonzaga. 2125 - ltacoíubi - Fone: (axx48) 3331-2000 - Fax: (Oxx48) 3331-2005
Caixa Postal 125 - CEP 88034-Dal Site: www,crea-sc.org,br E-Mail: crea-sc@crea-sc.org.br

• 1 ' %.

https://www.crea-sc.org.br/creanet emp/imp certidao.php 1/1



Registro n.'
486334

Dados básicos:

CNPJ : 04.647.090/0001-68

Razão Social : CETRIC CENTRAL TRAT RES SOL IND E COM DE CHAPECO LTDA
' Nome fantasia : CETRIC

Data de abeltura : 02/01/2004

Endereço:

logradouro: ACESSO ÂNGELO BALDISSERA, CH 20
S/N

LINHA AGUA AMARELA

89801 -970

Bairro:
CEP:

1

1 7-58 Tratamento e destinação de resíduos industriais líquidos e sólidos - Lei n'’ 12.305/2010: art. 3', VIII
18- 1 Transporte de cargas perigosas

1 8-74 Transporte de cargas perigosas - Lei n' 12.305/2010

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em confOITnidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTE/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões. alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

4
dMinistério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR \{ \1 A
CR válido atéData da consulta CR emitido em

12/12/202212/09/2022 1 2/09/2022

Complemento:

Município:
UF:

CHAPECO

sc

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras

e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP
{+

Descrição

s =Lm): art. 13, 1, g
Mo especiais - Lei n' 12.305/2010: art. 13, 1, h
o eciais - Lei n'’ 12.305/2010: art. 33, II
a sRat ólidos - Decreto n' 7.404/2010: art. 36

4EH684YL75G8LIALChave de autenticação

IBAMA - CTF/APP 12/09/2022 - 09:26:57
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SUSTENTÁVEL
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINAW

LICENÇA AMBIENTAL POR COMPROMISSO
LAC NO 404/2022

e
O Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina – IMA, no uso de suas atribuições que Ihe são conferidas pelo do
artigo 7'), inciso I; artigo 36, parágrafo 5'’ constantes na Lei Estadual n'’ 14.675/2009, e de acordo com a Resolução
CONSEMA n' 98/2017, com base no processo de licenciamento ambiental n' TPP/24592fTSP e Relatório de
Caracterização do Empreendimento – RCE nQ 606853/2022, concede a presente LICENÇA AMBIENTAL POR
COMPROMISSO à

Dados do Empreendedor
1 NOME/RAZÃO: CETRILIFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SAÚDE LTDA-ME 1

ENDEREÇO: Área Rural - ROD. ANGELO BALDISSERA, CH 20, KM 5, SN LINHA ÁGUA AMARELA - Área Rural
de Chapecó
CEP: 89815899 - CHAPECÓ/SC
CPF/CNPJ:26.522.047/0001 -09

Para a atividade de

Atividade: 47.10.10 – Transporte rodoviário de produtos perigosos, resíduos perigosos ou rejeitos perigosos,.
exclusivamente no território catarinense

' EMTRA;ÃJ:ng:}UãH?AMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE LDA
ENDEREÇO: ROD MUNICIPAL EMC 365, S/N - LINHA ÁGUA AMARELA
CEP, 89815899 - CHAPECÓ/SC
COORDENADAS PLANAS: UTM X 343258.21 UTM Y 6994173.14
CPF/CNPJ: 26.522.047/0001-09

Da viabilidade
A presente Licença Ambiental por Compromisso, concebida com base nas informações apresentadas pelo
interessado e compromisso de atendimento aos critérios e pré condições estabelecidos pelo IMA, declara a

viabilidade de implantação e operação do empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos
ambientais, e não dispensa nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza, exigidas pela Legislação
Federal, Estadual ou Municipal.

Condições gerais
IO IMA. mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:
- Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença;
- A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública;
- Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais.
Em caso de acidente envolvendo esses produtos, dentro do Estado de Santa Catarina, o responsável pela empresa
ou preposto deverá notificar imediatamente o IMA através fone Plantão 0800 644 1523 ou (0**48) 3665 - 4190;
Cópia desta Licença Ambiental deverá estar disponibilizada em cada veículo de transporte e exibida à autoridade
competente quando solicitada. 1

Documentos anexos
RCE 606853/2022

https://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lac
Prazo de validade

(48) meses, a contar da

ata: 11/02/2022

FCEI:606853 CÓDIGO:404/2022

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL DE
CHAPECÓ

Rua: Travessa IIma Rosa de Nes. 91-D 2' Andar - Centro

Sede
R. Artista Bitencourt. 30 - Centro

CEP:88020060 - FLORIANÓPOLIS/SC
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RCE NO 606853/2022

CARACTERIZAÇÃO DOS VEÍCULOS

MME821 3

Tipo do veículo

Utilitário

RENAVAM

01182780170

Ano de
Fabricação

2018

Forma de
acondicionamento

Fracionado

CTPP (ou CIPP)

ISENTO

PRODUTOS PERIGOSOS
Placas :

Número ONU Classe ou Subclasse
de Risco

Nome

RESIDUOS CLASSE I

Placas :

Número ONU Classe ou Subclasse
de Risco Nome

RESÍDUOS DO SERVIÇO DE SAÚDE
Placas: MME8213;

Número ONU
Classe ou Subclasse

de Risco Nome

T8t)lm*)1;ms e estoques de microrganismos; resíduos de fabricação de
lprodutos biológicos, exceto os hemoderivados; descarte de vacinas de
lmicrorganismos vivos ou atenuados; meios de cultura e instrumentais utilizados
lpara transferência, inoculação ou mistura de culturas; resíduos de laboratórios
de maninulação genética
mma%sídm;BmRãmeTã-ómm@indivms ou arEX
com suspeita ou certeza de contaminação biológica por agentes com elevado
risco individual e elevado risco para a comunidade, microrganismos com
relevância epidemiológica e risco de disseminação ou causador de doença
.emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de
transmissão seja desconhecido

3291 6.2

3291
1

6.2

180103 - (*) Bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes
rejeitadas por contaminação ou por má conservação, ou com prazo de validade
'vencido, e aquelas oriundas de coleta incompleta 1

3291 6.2

í80104 - (*) Sobras de amostras dílaboratóHo contendo sangue ou líquidos
lcorpóreos, recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à
:saúde, contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre

3291 6.2

180105 - (-) Carcaças, peças anatôÉicas. vísceras e outros resíduos
lprovenientes de animais submetidos a processos de experimentação com
iinoculação de microorganismos, bem como suas forrações, e os cadáveres de
ianimais suspeitos de serem portadores de microrganismos de relevância
lepidemiológica e com risco de disseminação, que foram submetidos ou não a
lestudo anátorno-patológico ou conrmação diagnóstica

3291 6.2

https://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lac

FCEI:606853 CÓDIGO:404/2022

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL DE
CHAPECÓ

Rua: Travessa Rma Rosa de Nês, 91-D 2' Andar - Centro

Sede
R. Artista Bitencourt. 30 - Centro

CEP:88020060 - FLORIANÓPOLIS/SC



Número ONU
Classe ou Subclasse

de Risco Nome

180106 - (*) Peças anatômi r :7) am
fecundação sem sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura
lmenor que 25 cm ou idade gestacional menor aue 20 semanas. aue não tenham
'valor científico ou legal e não tenha havido requisição pelo paciente ou familiares

3291

3291

6.2

6.2

180107 - (*) Kits de linhas arteriais, endiialiÉadores, quando
'descartados
180108 - (*) Filtros de ar e gases aspirados de área contaminadà; membrana
-filtrante de equipamento médico hospitalar e de pesquisa, entre outros similares

180109 - (*) Sobras de amostras de latMóãó éseus recipientes contendo
-fezes, urina e secreções, provenientes de pacientes que não contenham e nem
sejam suspeitos de conter agentes com elevado risco individual e elevado risco
para a comunidade, e nem apresentem relevância epidemiológica e risco de
disseminação, ou micrarganismo causador de doença emergente que se torne
epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja
desconhecido ou com suspeita de contaminação com príons

) i 58:sm
llipoescultura ou outro procedimento de cirurgia plástica que gere este tipo de
lresíduo
180111 - (*) Recipientes e materiais resultantes do processo de assbtência à
!saúde, que não contenha sangue ou líquidos corpóreos na forma livre

3291 6.2

J
3291

3291

3291

6.2

6.2

6.2
-180112 - (*) Peças anatômicas (órgãose tecidos) e outromuos
lprovenientes de procedimentos cirúrgicos ou de estudos anátomo-patológicos
lou de confirmação diagnóstica
180113 - (*) Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos
lprovenientes de animais não submetidos a processos de experimentação com
iinoculação de microorganismos, bem como suas forrações

3291

3291

3291

6.2

6.2

6.2

180114 - (*) Bolsas transfusionais vazias ou com volumer®idüal bós-
itransfusão
180115 - (*) Orgãos. üõidõs, flüidos orr

lescarificantes e demais materiais resultantes da atenção à saúde de indivíduos
'ou animais, com suspeita ou certeza de contaminação com príons

180201 - (*) Produtos hormonais e produtos antimicrobianos; citostáticos;
iantineoplásicos - imunossupressores; digitálicos; imunomoduladores; anti-
retrovirais, quando descartados por serviços de saúde, farmácias, drogarias e

'distribuidores de medicamentos ou apreendidos e os resíduos e insumos
-farmacêuticos dos medicamentos sujeitos a controle especial

3291 6.2

3291

3291

3291

3291

6.2

6.2

6.2

6.2

180202 - (*) Resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfestantes: resíduos
'contendo metais pesados; reagentes para laboratório, inclusive os recipientes
.contaminados nor estes
FFmmslmmiiiã8
180204 - (*) Efluentes dói equipamento M

-clínicas

180205 - (*) Outros produtos considerados perigosos

-200131 - (*) Medicamentos citotóxicos e citostáticos

-200132 - Medicamentos não abrangidos em 20 01 31

1v1m4 e BEe= a oTõ- mr
barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas
pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas; tubos capilares; micropipetas;

inas e Iam ose

https://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lac

FCEI:606853 CÓDIGO:404/2022

COORDENA
CHAPECÓ

Rua: Travessa IIma Rosa de Nês, 91-D 2' AMar _ Centro

Sede
R. Artista Bitencourt, 30 - Centro

CEP:88020060 - FLORIANÓPOLIS/SC



Número ONU

3291

Classe ou Subclasse
de Risco

U6.2
le

Nome

mVidml rados noT
IS de Petri) e outrossimilares

IS dúleta s®uínea

RESÍDUOS CLASSE IIA OU IIB
Placas :

Nome conforme Lista do IBAMA Classe Estado físico

CARACTERIZAÇÃO DAS ROTAS DE TRANSPORTE (ROTOGRAMA)

Origem

Santa Catarina

Rio Grande do Sul

Destino

Santa Catarina

Santa Catarina

Paraná Santa Catarina

CONTATOS EMERGENCIAIS

Nome/Empresa

CETRILIFE

Telefone

(49)3322-3565

EVANDRO

CETRILFIE

CETRIC

(49)9880-94231

(49)3322-3565

(49)3905-3100

CHAPECO

CHAPECO

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PAE

Nome: REJANE CARPENEDO

Habilitação (formação técnica): ENG'’ AMBIENTAL E ENG:' SEGURANÇA DO TRABALHO

Número de Registro no Conselho de Classe 076826-5

Número da ART/AFT: 64845271

Telefone: (49)9888-27068

https://consultas.ima. sc.gov.br/licenca/lac

FCEI:606853 CÓDIGO,404/2022

COORDENADommm
CHAPECÓ

Rua: Travessa IIma Rosa de Nês. 91-D 2'’ Andar _ Centro

Sede
R. Artista Bitencourt, 3» - Centro

CEP:88020060 - FLORIANÓPOLIS/SC



888 1 49

PROFISSIONAL HABILITADO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO E PREENCHIMENTO DO
FORMULÁRIO

Nome: REJANE CARPENEDO

Habilitação (formação técnica): ENGa AMBIENTAL E ENG’ SEGURAN(,,A DO TRABALHO

Número de Registro no Conselho de Classe 076826-5

Número da ART/AFT: 64788487

Telefone: (49)9888-27068

TERMOS E CONDIÇÕES
(x) Ocorrerá o transporte de produtos controlados pelo Exército, Polícia Civil ou Federal. Em caso afirmativa, submeter Certificado
de Registro, Alvará ou Autorização.
(x) Declaro que manterei atualizados os documentos de capacitação dos veículos,
(x) Declaro possuir Plano de Ação Emergencial atualizado, implementado e capaz de responder de forma ,-ápida e eficaz
ocorrências emergenciais, elaborado em conformidade com o Anexo 5 da Instrução Normativa IMA 77 ou conforme NBR ABNT
15.480:2018
(x) Declaro que estou ciente e cumprirei todos os itens abaixo descritos:
• Todos os veículos possuem kits de emergência e equipamentos de proteção individual e coletiva, estanco os motoristas,
operadores e ajudantes devidamente treinados para sua adequada utilização;
• Os kits de emergência e os equipamentos de proteção individual e coletiva são revisados periodicamente;
• Os colaboradores possuem conhecimento do Plano de Ação Emergencial e estão devidamente treinados para ativá-lo, se
necessário:

• Os efluentes de limpeza dos veículos serão adequadamente destinados;
' Em caso de acidente envolvendo esses produtos, dentro do Estado de Santa Catarina, o responsável pela empresa ou preposto
deverá notificar imediatamente ao IMA, através fone Plantão 0800 644 1523 ou (0**48) 366541 90, e demais instituições afins
como Corpo de Bombeiros, Polícia Rodoviária ou Defesa Civil:
• Em caso de acidentes, em um prazo máximo de 15 (quinze) dias deverá ser apresentado ao IMA um relatório detalhado, com
fotos da ocorrência e descrição dos danos ambientais causados, além das medidas de controle e de remediação adotados;
• Cópia desta Licença Ambiental estará disponibilizada em cada veículo de transporte e exibida a autoridade competente quando
solicitada, bem como, deverá ser afixada em local visível no escritório:
• Durante a operação do empreendimento, comunicarei ao órgão ambiental competente quando da identificação de situações
anormais ou desconformidades que possam causar danos ambientais;
• Em caso de continuidade desta atividade e, antes de findar o prazo de validade da LAC. farei requerimrlto da sua renovação;
• A prestação de informa®es falsas ou o não cumprimento do compromisso assumido implicará na aplicação de sanções
administrativas, sem prejuízo da obrigação de reparar eventuais danos ambientais.

(x) Declaro ainda que estou ciente e cumprirei todos os itens abaixo descritos :
• Obsewarei às normas de incompatibilidade química no transporte terrestre de produtos perigosos de qu trata a ABNT NBR

• Os veiculos e embalagens de produtos e resíduos perigosos, fracionados ou não, exibirão as simbologias exigidas na legislação
e normas brasileiras, assim como deve haver a fixação de rótulo de risco e painel de segurança na carromria do veículo, de
acordo com a NBR 75001 confoFme Decreto Federal na 96.044/1988, Portaria n'’ 204/2011 e Resolução ANTT n'’ 5232/2016.
• Os veículos e equipamentos destinados ao Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde - RSS serão de cor BRANCA.
• Os veículos e equipamentos destinados ao Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde - RSS possuirão compartimento de
carga isolada do condutor com estanqueidade.
: A 9,ol.eta e transporte rodoviário de resíduos de serviços de saúde e resíduos industriais observarão as normas da Associação
Brasileira de Normas Técnicas Brasileiras (ABNT), as Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente _(_,ONAMA. às '
normativas da ANVISA, além de regula®o estabelecidas por outras normas nacionais vigentes
• Os RSS Grupos A, B e E acondicionados em contêineres não serão compactados, nem serão utilizados veículos compatdtadores
para e coleta e transporte dos referidos grupos de resíduos, conforme Resolução CONAMA n' 258/2005.

https://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lac

FCEI:606853 CÓDIGO:404/2022

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL DE
CHAPECÓ

Rua: Travessa IIma Rosa de Nês, 91_D 2' Andar _ Centro

Sede
R. Artista Bitencourt. 30 - Centro

CEP:88020060 - FLORIANÓPOLIS/SC
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• O condutor do veícu]o licenciado portará os seguintes documentos e equipamentos: a. Carteira Nacional de Habilitação com a
devida categoria para transporte de carga; b. Carteira de Movimentação de Produtos Perigosos (MOPP); c. Cópia da Licença
Ambiental de Operação para transporte de produtos perigosos; d. Manifesto de Transporte de Resíduos e Rejeitos (MTR), emitido
pelo Sistema MTR do IMA, identificando o gerador do resíduo ou rejeito transportado e o destinador que o receberá; e. Cópia do
certificado de capacitação do veículo, se couber; f. Nota(s) Fiscal(is) doCs) produto(s) identificando o fornecedor e o recebedor, se
couber; g. Kit de Equipamento de Proteção Individual – EPI para cada ocupante do veículo; h. Kit de emergência para transporte
de produtos perigosos.
• As transportadoras ]icenciadas para operação de transporte de resíduos ou rejeitos enviarão ao IMA, semestralmente, através do
Sistema MTFI, a Declaração de Movimentação de Resíduo - DMR. Para estas atividades, a validade da Licença Ambiental é
condicionada à apresentação ao IMA da DMR semestral, que deverá ser elaborada de acordo com o seguinte cronograma: 1.
Primeiro semestre do ano – até dia 30 de setembro do mesmo ano; 2. Segundo semestre do ano – até dia 31 de março do ano
seguinte

https://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lac

FCEI:606853 CÓDIGO:404/2022

COORDENAqm
CHAPECÓ

Rua: Travessa IIma Rosa de Nês, 91-D 2' Andar - Centro

Sede
R. Artista Bitencourt, 30 - Centro

CEP:88020060 - FLORIANÓPOLIS/SC
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SUSTENTÁVEL
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA

LICENÇA AMBIENTAL POR COMPROMISSO
LAC NO 405/2022

O Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina - IMA, no uso de suas atribuições que Ihe são conferidas pelo do
artigo 7'’, inciso I; artigo 36, parágrafo 5'’ constantes na Lei Estadual n' 14.675/2009. e de acordo com a Resolução
CONSEMA n'’ 98/2017, com base no processo de licenciamento ambiental n' TPP/24591/TSP e Relatório de
Caracterização do Empreendimento – RCE n'’ 606863/2022, concede a presente LICENÇA AMBIENTAL POR
COMPROMISSO à:

Dados do Empreendedor
1 NOME/RAZÃO: CETRILIFE TRATAMENTO DE RESiDUOS DE SAÚDE LTDA-ME '
'ENDEREÇO: Área Rural - ROD. ANGELO BALDISSERA, CH 20, KM 5, SN LINHA ÁGUA AMARELA - Área Rural
de Chapecó
CEP: 89815899 - CHAPECÓ/SC
CPF/CNPJ :26.522.047/0001 -09

Para a atividade de
Atividade: 47.10.10 – Transporte rodoviário de produtos perigosos, resíduos perigosos ou rejeitos perigosos,
exclusivamente no território catarinense

Dados do Empreendimento
NOME/RAZÃO: CETRILIFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA
ENDEREÇO: ROD MUNICIPAL ECM 364, S/N - LINHA ÁGUA AMARELA
CEP: 89815899 - CHAPECÓ/SC
COORDENADAS PLANAS: UTIVI X 343258.21 UTIVI Y 6994173.14
CPF/CNPJ: 26.522.047/0001-09

Da viabilidade
A presente Licença Ambiental por Compromisso, concebida com base nas informações apresentadas pelo
interessado e compromisso de atendimento aos critérios e pré condições estabelecidos pelo IMA, declara a
viabilidade de implantação e operação do empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos
ambientais, e não dispensa nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza, eggidas pela Legislação
Federal, Estadual ou Municipal.

Condições gerais

licença, caso ocorra:
- Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença;
- A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública;
• Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais.
Em caso de acidente envolvendo esses produtos. dentro do Estado de Santa Catarina, o reg)onsável pela empresa
ou preposto deverá notificar imediatamente o IMA através fone Plantão 0800 644 1523 ou (0**48) 3665 - 4190;
Cópia desta Licença Ambiental deverá estar disponibilizada em cada veículo de transporte e exibida à autoridade
competente quando solicitada.

Documentos anexos
RCE 606863/2022

Prazo de validade
(48) meses, a contar da

Data: 11/02/2022

https://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lac

FCEI:606863 CÓDIGO:405/2022

COORDENADORI MM1m
CHAPECÓ

Rua: Travessa IIma Rosa de Nes, 91-D 2' Andar - Centro

Sede
R. Artista Bitencourt. 30 - Centro

CEP:88020060 - FLORIANÓPOLIS/SC
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RCE NO 606863/2022

CARACTERIZAÇÃO DOS VEÍCULOS

Placa

QIV471 O

Tipo do veículo

Utilitário

RENAVAIVI

01 142185939

Ano de
Fabricação

2017

Forma de
acondicionamento CTPP (ou CIPP)

ISENTOFracíonado

PRODUTOS PERIGOSOS

Placas:

Número ONU Classe ou Subclasse
de Risco

Nome

RESIDUOS CLASSE I

Placas :

Número ONU
Classe ou Subclasse

de Risco Nome

RESÍDUOS DO SERVIÇO DE SAÚDE
Placas: QIV4710;

Número ONU Classe ou Subclasse
de Risco Nome

m8 MresíãoL crorg
biolóaicos. exceto os hemoderivados: descarte de vacinas de

3291
1

6.2 imicrorganismos vivos ou atenuados; meios de cultura e instrumentais utilizados
;para transferência, inoculação ou mistura de culturas; resíduos de laboratórios
'de manipulação genética
180102 - (*) Resíduos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais,

.com suspeita ou certeza de contaminação biológica por agentes com elevado
risco individual e elevado risco para a comunidade, microrganismos com
lrelevância epidemiológica e risco de disseminação ou causador de doença
jemergente que se torne epidemiologicamente importanb ou cujo mecanismo de
transmissão seja desconhecido

3291 6.2

o #8aíiammmo
rejeitadas por contaminação ou 'por má conservaÇão, OL com prazo de validade
vencido, e aquelas oriundas de çoleta incompleta

3291 6.2

1180104 - (*) Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos
'corpóreos, recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à
saúde, contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre

180105 - (*)a B-v sam
provenientes de animais subm9tidos a processos de experimentação com
inoculação de microorganismos, bem como suas forrações, e os cadáveres de
animais suspeitos de serem portadores de microrganismos de relevância
epidemiológica e com risco de disseminação, que forarr submetidos ou não a
jestudo anátomo-patológico ou conrmação diagnóstica

1
3291 6.2

3291 6.2

https://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lac m.e
FCEI:606863 CÓDIGO:405/2022

COORDENADOR
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Classe ou Subclasse
de RiscoNúmero ONU

3291 6.2

3291

3291

6.2

6.2

3291 6.2

3291

3291

3291

6.2

6.2

6.2

3291

3291

3291

6.2

6.2

6.2

1

3291 6.2

3291

3291

3291

3291

3291

6.2

6.2

6.2

6.2

6.2

3291 6.2

FCEI:606863

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL DE
CHAPECÓ

Rua: Travessa IIma Rosa de Nês, 91_D 2' Andar _ (,entro

180106 - (*) Peças anatômicas (membros) r
fecundacão sem sinais vitais. com Deso menor aue 500 aramas ou estatura
menor que 25 cm ou idade gestacional menor que 20 semanas, que não tenham
valor científico ou legal e não tenha havido requisição pelo paciente ou famíliaresi

I mHL
' descartados
1180108 - (*) Filtros de ar e gases aspiradosr
Ifiltrante de equipamento médico hospitalar e de pesquisa, entre outros similares

180109 - (’) Sobras de amostras de laboratóM e seus recipien
'fezes, urina e secreções. provenientes de pacientes que não contenham e nem
!sejam suspeitos de conter agentes com elevado risco individual e elevado risco
lpara a comunidade, e nem apresentem relevância epidemiológica e risco de
'disseminação, ou microrganismo causador de doença emergente que se torne
lepidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja
'desconhecido ou com suspeita de contaminação com príons

180110 - (') Resíduos de técido adiposo proveniente de lipoaspiração,
lipoescultura ou outro procedimento de cirurgia plástica que gere este tipo de

180111 - (*) Recipientes e maleriaisr
saúde, que não contenha sangue ou líquidos corpóreos na forma livre

resíduo 1

180112 - (*) Peças anatômicas (órgãos e tecidos) e outros resíduos
provenientes de procedimentos cirúrgicos ou de estudos anátomo-patológicos

?got1 go-n( J;Tag:çdjg FEE: 3natômicas, vísceras e outros resíduos
lprovenientes de animais não submetidos a processos de experimentação com
iinoculação de microorganismos, bem como suas forrações

1

180114 - (*) Bolsas transfusionais v
ltransfusão
180115 +Orgãs @ 1a
lescarificantes e demais materiais resultantes da atenção à saúde de indivíduos
lou animais, com suspeita ou certeza de contaminação com príons

180201 - (') Produtos honl M
iantineoplásicos - imunossupressores; digitálicos; imunomoduladores; anti-
retrovirais, quando descartados por serviços de saúde, farmácias, drogarias e

'distribuidores de medicamentos ou apreendidos e os resíduos e insumos
-farmacêuticos dos medicamentos sujeitos a controle especial

1

R
180204 o mam
clínicas

1180205 - (*) Outros produtos considerados perigosos

:200131 - (*) Medicamentos citotóxicos e citostáticos

:200132 - Medicamentos não abrangidos em 20 01 31

mm-(7MeTpmmmmüfíêiãKmmmi-a
lbarbeaí, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas.
!pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas; tubos capilares; micropipetas;
llâminas e lamínulas; espátulas; e todos os utensílios de vidro quebrados no

llaboratório (pipetasl tubos de coleta sanguínea e placas de Petri) e outros
:similares

https://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lac,

CÓDIGO:405/2022

Sede
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880154
RESiDUOS CLASSE IIA OU IIB

Placas :

Nome conforme Lista do IBAMA Classe Estado físico

CARACTERIZAÇÃO DAS ROTAS DE TRANSPORTE (ROTOGRAMA)

Origem Destino

Santa Catarina

Rio Grande do Sul

Santa Catarina

Santa Catarina

Santa Catarina

CONTATOS EMERGENCIAIS

Nome/Empresa

EVANDRO

Telefone

(49)9880-94231

REJANE (49)9888-27068

CETRILIFE

CETRIC

(49)3322-3565

(49)3905-3100

CHAPECÓ

CHAPECO

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PAE

Nome: REJANE CARPENEDO

ENGa AMBIENTAL E ENGa DE SEGURAN(,,A DO TRABALHO

076826-5

64845271

(49)9888-27068

Habilitação (formação técnica):

Número de Registro no Conselho de Classe

Número da ART/AFT:

Telefone:

PROFISSIONAL HABILITADO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO E PREENCHIMENTO DO
FORMULÁRIO

Nome:

Habilitação (formação técnica):

Número de Registro no Conselho de Classe

Número da ART/AFT:

Telefone:

REJANE CARPENEm

ENGa AMBIENTAL E ENGa DE SEGURANÇA 10 TRABALHO

076826-5

64788487

(49)9888-27068

TERMOS E CONDIÇÕ=S

https://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lac

FCEI:606863 CÓDIGO:405/2022

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL DE
CHAPECÓ

Rua: Travessa IIma Rosa de Nês1 gl_D 2' Andar _ Centro

SecFe

R. Artista Bitencourt, 30 - Centro
CEP:88020060 - FLORIANÓPOLIS/SC,
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(x) Ocorrerá o transporte de produtos controlados pelo Exército, Policia Civil ou Federal. Em caso afirTn ativo, submeter Certificado
de Registro, Alvará ou Autorização,
(x) Declaro que manterei atualizados os documentos de capacitação dos veículos
(x) Declaro possuir Plano de Ação Emergencial atualizado, implementado e caDaz de responder de forrra rápida e eficaz
ocorrências emergenciais, elaborado em conformidade com o Anexo 5 da Instrnção Normativa IMA 77 ou conforme NBR ABNT
15.480:2018.

(x) Declaro que estou ciente e cumprirei todos os itens abaixo descritos:
• Todos os veículos possuem kits de emergência e equipamentos de proteção individual e coletiva, estando os motoristas.
operadores e ajudantes devidamente treinados para sua adequada utilização;
• Os kits de emergência e os equipamentos de proteção individual e coletiva são revisados periodicamente;
• Os colaboradores possuem conhecimento do Plano de Ação Emergencial e estão devidamente treinados para ativá-lo, se
necessário
• Os efluentes de limpeza dos veículos serão adequadamente destinados;
• Em caso de acidente envolvendo esses produtos. dentro do Estado de Santa Catarina, o responsável pela empresa ou preposto
deverá notificar imediatamente ao IMA, através fone Plantão 0800 644 1523 ou (0H48) 3665-4190, e demais instituições afins
como Corpo de Bombeiros, Polícia Rodoviária ou Defesa Civil;
• Em caso de acidentes, em um prazo máximo de 15 (quinze) dias deverá ser apresentado ao IMA um relatório detalhado, com
fotos da ocorrência e descrição dos danos ambientais causados, além das medidas de controle e de remediação adotados;
• Cópia desta Licença Ambiental estará disponibilizada em cada veículo de trulsporte e exibida a autoridade competente quando
solicitada. bem como. deverá ser afixada em local visível no escritório;
• Durante a operação do empreendimento. comunicarei ao órgão ambiental competente quando da identificação de situações
anormais ou desconformidades que possam causar danos ambientais;
• Em caso de continuidade desta atividade e, antes de findar o prazo de validade da LAC, farei requerimento da sua renovação;
• A prestação de informações falsas ou o não cumprimento do compromisso asumido implicará na aplicação de sanções
administrativas. sem prejuízo da obrigação de reparar eventuais danos ambientais.

(x) Declaro ainda que estou ciente e cumprirei todos os itens abaixo descritas :
• Observarei às normas de incompatibilidade química no transporte terrestre de produtos perigosos de que trata a ABNT NBR
14.619
• Os veículos e embalagens de produtos e resíduos perigosos, fracionados ou não, exibirão as simbologias exigidas na legislação
e normas brasileiras, assim como deve haver a fixação de rótulo de risco e painel de segurança na carroceria do veículo, de
acordo com a NBR 7500, conforme Decreto Federal n'’ 96.044/1988, Portaria n'’ 204/2011 e Resolução ANn n'’ 5232/2016.
• Os veículos e equipamentos destinados ao Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde - RSS serão de cor BRANCA.
• Os veículos e equipamentos destinados ao Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde - RSS possuirão compartimento de
carga isolada do condutor com estanqueidade.
' A coleta e transporte rodoviário de resíduos de serviços de saúde e resíduos industriais observarão as normas da Associação
Brasileira de Normas Técnicas Brasileiras (ABNT), as Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, às
normativas da ANVISA, além de regulação estabelecidas por outras normas nacionais vigentes.
• Os RSS Grupos A, B e E acondicionados em contêineres não serão compactados, nem serão utilizados veículos compactadores
para e coleta e transporte dos referidos grupos de resíduos, conforme Resolução CONAMA n'’ 258/2005
• O condutor do veículo licenciado portará os seguintes documentos e equipamentos: a. Carteira Nacional de Habilitação com a
devida categoria para transporte de carga; b. Carteira de Movimentação de Produtos Perigosos (MOPP); c. Cópia da Licença
Ambiental de Operação para transporte de produtos perigosos; d. Manifesto de Transporte de Resíduos e Rejeitos (MTR), emitido
pelo Sistema MTR do IMA, identificando o gerador do resíduo ou rejeito transportado e o destinador que o receberá; e. Cópia do
certificado de capacitação do veículo, se couber; f. Nota(s) Fiscal(is) doCs) produto(s) identificando o fornecedor e o recebedor, se
couber; g. Kit de Equipamento de Proteção Individual - EPI para cada ocupante do veículo; h. Kit de emergência para transporte
de produtos perigosos.
' As transportadoras licenciadas para operação de transporte de resíduos ou rejeitos enviarão ao IMA, semestralmente, através do
Sistema MTR. a Declara@o de Movimentação de Resíduo – DMR. Para estas atividades, a validade da Licença Ambiental é
condicionada à apresenta®o ao IMA da DMR semestral, que deverá ser elaborada de acordo com o seguinte cronograma: 1.
PrimeiFO semestre do ano – até dia 30 de setembro do mesmo ano; 2. Segundo semestre do ano - até dia 31 de março do ano
seguinte

https://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lac
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SUSTENTÁVEL
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA

LICENÇA AMBIENTAL POR COMPROMISSO
LAC NO 406/2022

L iso de suas atribuições que Ihe são conferidas pelo do
artigo 7'’. inciso I; artigo 36. parágrafo 5'’ constantes na Lei Estadual n' 14.675/2009, e de acordo com a Resolução
CONSEMA n' 98/2017. com base no processo de licenciamento ambiental n'’ TPP/24591fTSP e Relatório de
Caracterização do Empreendimento – RCE n'’ 606867/2022, concede a presente LICENÇA AMBIENTAL POR
COMPROMISSO à:

Dados do Em >reendedor
NOME/RAZÃO: é-Rh
ENDEREÇO: Área Rural - ROD. ANGELO BALDISSERA, CH 20, KM 5, SN LINHA ÁGUA AMARELA - Area Rural
de Chapecó
CEP: 89815899 - CHAPECÓ/SC
CPF/CNPJ :26.522.047/0001 -09

Para a atividade de
Atividade: 47.10.10 – Transporte rodoviário de produtos perigosos, resíduos perigosos ou rejeitos perigosos,
exclusivamente no território catarinense

Dados do Empreendimento
INOME/RAZÃO: CETRILIFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA
ENDEREÇO: ROD MUNICIPAL EMC 364, SN - UNHA ÁGUA AMARELA
CEP: 89815899 - CHAPECÓ/SC
COORDENADAS PLANAS: UTiVI x 343258.21 UTi\n Y 6994173.14
CPF/CNPJ: 26.522.047/0001-09

Da viabilidade
IA presente Licença Ambiental por Compromisso, concebida com base nas informações apresentadas pelo
interessado e compromisso de atendimento aos critérios e pré condições estabelecidos pelo IMA, declara a
viabilidade de implantação e operação do empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos
ambientais, e não dispensa nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza, exigidas pela Legislação
Federal, Estadual ou Municipal.

ICondições gerab 1

O IMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:
• Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença;
• A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública;
• Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais.
Em caso de acidente envolvendo esses produtos, dentro do Estado de Santa Catarina, o responsável pela empresa
ou preposto deverá notificar imediatamente o IMA através fone Plantão 0800 644 1523 ou (0**48) 3665 - 4190;
Cópia desta Licença Ambiental deverá estar disponibilizada em cada veículo de transporte e exibida à autoridade
competente quando solicitada

Documentos anexos
RCE 606867/2022

https://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lac
Prazo de validade
(48) meses, a contar da

FCEI:606867 CÓDIGO:406/2022

Data: 11/02/2022

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL DE
CHAPECÓ

Rua: Travessa IIma Rosa de Nês. 91-D 2' Andar - Centro

Sede
R. Artista Bitencourt. 30 - Centro

CEP:88020060 - FLORIANÓPOLIS/SC
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RCE NO 606867/2022

CARACTERIZAÇÃO DOS VEÍCULOS

Placa

RLM7101

Tipo do veículo

Caminhão

RENAVAIVI

01289061219

Ano de
Fabricação

2021

Forma de
acondicionamento

Fracionado

CTPP (ou C;IPP)

ISENTO

PRODUTOS PERIGOSOS
Placas :

Número ONU
Classe ou Subclasse

de Risco
Nome

RESiDUOS CLASSE I

Placas :

Número ONU Classe ou Subclasse
de Risco

Nome

RESÍDUOS DO SERVIÇO DE SAÚDE
Placas: RLM7101 ;

Número ONU
Classe ou Subclasse Nome

de Risco

L e Ja

3291 6.2
produtos biológicos. exceto os hemoderivados; descarte de vacinas de
microrganismos vivos ou atenuados; meios de cultura e instrumentais utilizados
para transferência, inoculação ou mistura de culturas; residuos de laboratórios
de manipulação genética
*) ResícÜos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais.
com suspeita ou certeza de contaminação biológica por agentes com elevado
risco individual e elevado risco para a comunidade, microrganismos com
relevância epidemiológica e risco de disseminação ou causador de doença
emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de
transmissão seja desconhecido

3291 6.2

o onais contendo sangue ou hemocomponentes
rejeitadas por contaminação ou por má conservação, ou com prazo de validade
vencido, e aquelas oriundas de coleta incompleta

3291 6,2

180104 =(*) Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos
corpóreos, recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à
saúde, contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre1 3291 6.2

180105 - (’) Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos
provenientes de animais submetidos a processos de experimentação com
inoculação de microorganismos, bem como suas forrações, e os cadáveres de
.animais suspeitos de serem portadores de microrganismos de relevância
tepidemiológica e com Hsoo de disseminação, que foram submetidos ou não a
lestudo anátomo-patológico ou conrmação diagnóstica

3291 6.2

https://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lac

FCEI:606867 CÓDIGO:406/2022

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL DE
CHAPECÓ

Rua: Travessa IIma Rosa de Nês, 91-D 2' Andar - Centro
R. Artista Bitencourt. 30 - Centro

CEP:88020060 - FLORIANÓPOLIS/SC
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Classe ou Subclasse
de RiscoNúmero ONU

3291 6.2

3291

3291

6.2

6.2

3291 6.2

3291

3291

3291

6.2

6.2

6.2

3291

3291

3291

6.2

6.2

6-2

3291 6.2

3291

3291

3291

3291

3291

6.2

6.2

6.2

6.2

6.2

3291 6.2

FCEI:606867

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL DE
CHAPECÓ

Rua: Travessa IIma Rosa de Nês. 91-D 2' Andar - Centro

Nome

180106 e

'fecundação sem sinais vitais. com peso menor que 500 gramas ou estatura
lmenor que 25 cm ou idade gestacional menor que 20 semanas, que não tenham
'valor científico ou legal e não tenha havido requisição pelo paciente ou familiares

180107 - (*) Kits de linhas arteH L
ldescartados
180108 - (*) Filtros de ar e gases aspirados de áiea contaminada; membraná

-filtrante de equipamento médico hospitalar e de pesquisa, entre outros similares

180109 - (*) Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo
'fezes, urina e secreções. provenientes de pacientes que não contenham e nem
:sejam suspeitos de conter agentes com elevado risco individual e elevado risco
lpara a comunidade, e nem apresentem relevância epidemiológica e risco de
'disseminação, ou microrganismo causador de doença emergente que se torne
lepidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja
ldesconhecido ou com suspeita de contaminação com príons

180110 - (*) Resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração,
llipoescultura ou outro procedimento de cirurgia plástica que gere este tipo de
lresíduo
180111 - (*) Recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à

:saúde, que não contenha sangue ou líquidos corpóreos na forma livre

180112 - (*) Peças anatômicas (órgãos e tecidos) e outros resíduos
lprovenientes de procedimentos cirúrgicos ou de estudos anátomo-patológicos

17108 ?-n(l;nFaggçdJ grEg:aanatômicas, vísceras e outros resíduos
lprovenientes de animais não submetidos a processos de experimentação com
iinoculação de microorganismos, bem como suas forrações

180114 - (') Bólsas transfusionais vazias ou com volume residual pós-
ltransfusão
r 8r le da
lescarificantes e demais materiais resultantes da atenção à saúde de indivíduos
'ou animais, com suspeita ou certeza de contaminação com príons

180201 - (*) Produtos homr
iantineoplásicos – imunossupressores; digitálicos; imunomoduladores; anti-
lretrovirais, quando descartados por serviços de saúde, farmácias, drogarias e
ldistribuidores de medicamentos ou apreendidos e os resíduos e insumos
:farmacêuticos dos medicamentos sujeitos a controle especial

e duos
lcontendo metais pesados; reagentes para laboratório, inclusive os recipientes

1?agoTT7*)OêfPuTn7ãjeãe processadores de imagem (reveladores e fixadores)

180204 - (*) EflueML H©MR B
lclínicas

:200131 - (*) Medicamentos citotóxicos e citostáticos

:200132 - Medicamentos não abrangidos em 20 01 31

a amMe-
lbarbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas,
lpontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas; tubos capilares; micropipetas;
llâminas e lamínulas; espátulas; e todos os utensílios de vidro quebrados no
llaboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea e placas de Petri) e outros
:similares

https://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lac

CÓDIGO:406/2022

Sede
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RESiDUOS CLASSE IIA OU IIB

Placas :

Nome conforme Lista do IBAMA Estado físicoClasse

CARACTERIZAÇÃO DAS ROTAS DE TRANSPORTE (ROTOGRANIA)

Origem

Santa Catarina

Rio Grande do Sul

Paraná

Destino

Santa Catarina

Santa Catarina

Santa Catarina

CONTATOS EiVIERGENCIAIS

Nome/Empresa

EVANDRO

REJANE

CETRILIFE

CETRIC

Telefone

49988094231

49988827068

4933223565

4939053100

Local

CHAPECO

CHAPECO

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PAE

Nome: REJANE CARPENEDO

Habilitação (formação técnica): ENGa AMBIENTAL E ENGa DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Número de Registro no Conselho de Classe 076286-5

Número da ART/AFT: 64845271

Telefone: 49988827068

PROFISSIONAL HABILITADO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO E PREENCHIMENTO DO
FORMULÁRIO

Nome: REJANE CARPENEDO

Habilitação (formação técnica): ENGa AMBIENTAL E ENGa DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Número de Registro no Conselho de Classe 076286-5

Número da ART/AFT: 64788487

Telefone: 49988827068

TERMOS E CONDIÇÕES

https://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lac
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(x) Ocorrerá o transporte de produtos controlados pelo Exército, Polícia Civil ou Federal. Em casa afirmativo, suÉi'mgtéf CFert#icádo
de Registro, Alvará ou Autorização.
(x) Declaro que manterei atualizados os documentos de capacitação dos veículos
(x) Declaro possuir Plano de Ação Emergencial atualizado, implementado e capaz de responder de forma rápida e eficaz
ocorrências emergenciais, elaborado em conformidade com o Anexo 5 da Instrução Normativa IMA 77 ou conforme NBR ABNT
15.480:2018
(x) Declaro que estou ciente e cumprirei todos os itens abaixo descritos:
• Todos os veículos possuem kits de emergência e equipamentos de proteção individual e coletiva, estando os motoristas,
operadores e ajudantes devidamente treinados para sua adequada utilização;
• Os kits de emergência e os equipamentos de proteção individual e coletiva são revisados periodicamente
• Os colaboradores possuem conhecimento do Plano de Ação Emergencial e estão devidamente treinados para ativá-lo, se
necessário
• Os efluentes de limpeza dos veículos serão adequadamente destinados;
• Em caso de acidente envolvendo esses produtos, dentro do Estado de Santa Catarina, o responsável pela empresa ou preposto
deverá notificar imediatamente ao IMA, através fone Plantão 0800 644 1523 ou (0**48) 3665-4190, e demais instituições afins
como Corpo de Bombeiros. Polícia Rodoviária ou Defesa Civil;
• Em caso de acidentes, em um prazo máximo de 15 (quinze) dias deverá ser apresentado ao IMA um relatório detalhado, com
fotos da ocorrência e descrição dos danos ambientais causados, além das medidas de controle e de remediação adotados;
• Cópia desta Licença Ambiental estará disponibilizada em cada veiculo de transporte e exibida a autoridade competente quando
solicitada. bem como. deverá ser afixada em local visível no escritório:
• Durante a operação do empreendimento, comunicarei ao órgão ambiental competente quando da identificação de situações
anormais ou descanformidades que possam causar danos ambientais;
• Em caso de continuidade desta atividade e, antes de findar o prazo de validade da LAC, farei requerimento da sua renovação;
• A prestação de informações falsas ou a não cumprimento do compromisso assumido implicará na aplicação de sanções
administrativas. sem prejuízo da obrigação de reparar eventuais danos ambientais.

(x) Declaro ainda que estou ciente e cumprirei todos os itens abaixo descritos
• Observarei às normas de incompatibilidade química no transporte terrestre de produtos perigosos de que trata a ABNT NBR
14.619
• Os veículos e embalagens de produtos e resíduos perigosos. fracionados ou não, exibirão as simbologias exigidas na legislação
e normas brasileiras, assim como deve haver a fixação de rótulo de risco e painel de segurança na carroceria do veículo, de
acordo com a NBR 7500, conforme Decreto Federal n') 96.044/1988, Portaria nc’ 204/2011 e Resolução ANTT n'’ 5232/2016.
• Os veículos e equipamentos destinados ao Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde - RSS serão de cor BRANCA.
• Os veículos e equipamentos destinados ao Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde - RSS possuirão compartimento de
carga isolada do condutor com estanqueidade.
• A coleta e transporte rodoviário de residuos de serviços de saúde e resíduos industriais observarão as normas da Associação
Brasileira de Normas Técnicas Brasileiras (ABNT), as Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, às
normativas da ANVISA, além de regulação estabelecidas por outras normas nacionais vigentes.
• Os RSS Grupos A, B e E acondicionados em contêineres não serão compactados, nem serão utilizados veículos compactadores
para e coleta e transporte dos referidos grupos de residuos, conforme Resolução CONAMA n' 258/2005.
• O condutor do veículo licenciado portará os seguintes documentos e equipamentos: a. Carteira Nacional de Habilitação com a
devida categoria para transporte de carga; b. Carteira de Movimentação de Produtos Perigosos (MOPP); c. Cópia da Licença
Ambiental de Operação para transporte de produtos perigosos; d. Manifesto de Transporte de Residuos e Rejeitos (MITFI), emitido
pelo Sistema MTR do IMA, identificando o gerador do residuo ou rejeito transportado e o destinador que o receberá; e. Cópia do
certificado de capacitação do veiculo, se couber; f. Nota(s) Fiscal(is) doCs) produto(s) identificando o fornecedor e o recebedor, se
couber; g. Kit de Equipamento de Proteção Individual – EPI para cada ocupante do veículo; h. Kit de emergência para transporte
de produtos perigosos.
• As transportadoras licenciadas para operação de transporte de resíduos ou rejeitos enviarão ao IMA, semestralmente, através do

Sistema MTR, a Declaração de Movimentação de Resíduo - DMR. Para estas atividades, a validade da Licença Ambiental é
condicionada à apresentação ao IMA da DMR semestral, que deverá ser elaborada de acordo com o seguinte cronograma: 1

Primeiro semestre do ano – até dia 30 de setembro do mesmo ano; 2. Segundo semestre do ano – até dia 31 de março do ano
seguinte

https://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lac
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LICENÇA AMBIENTAL POR COMPROMISSO
LAC NO 878/2019

1lo doque Ihe são conferidasIMA, no uso de suas atribuilO lnstituto do Meio Ambiente de Santa Cata
.antes na Lei Estadual n'’ 14.675/2009, e de acordo com a Resolulfo 5'artjgo 7'’. inciso I; artigo 36, paI

,ntal n'’ TPP/23094/CRO e Relatório deícenciamento amCONSEMA n'’ 98/2017. com base no processo
RCE n'’ 538394/2019, concede a presente LICENÇA AMBIENTAL PORCaracterização do Empreendimento

COMPROMISSO à

Dados do Empreendedor aMmmmM .MECETRILINOME/1
KM 5, SN LINHA ÁGUA AMARELAIOD. ANGELO BALDISSERA, CH 20la RuralENDEREÇO

de ChaDecÓ
CEP: 89815899 - CHAPECÓ/SC
CPF/CNPJ :26.522.047/0001 -09

Área Rura!

Para a atividade de
nEim:mm–-f;;;;m=m Produtos Perigosos, Resíduos de Saúdel Resíduos ou Rejeitos
Industriais, de Comércio ou de Serviços, Classes 11 IIA e IIB

Dados do Empreendimento
=ETã–LTÍTRÃIRMDE RESÍDUOfDE SAÚDE LTDA-MENOME/RAZÃO

Rod. Angelo Baldissera Ch 20, Km 05, sn - LINHA ÁGUA AMARELAENDEREÇO Área Rural
CHAPECÓ/SCCEP: 89815899

COORDENADAS PLANAS: UTM X 343258.21 UTiVI Y 6994173.14
CPF/CNPJ: 26.522.047/0001-09

Da viabilidade
m;;imj-m=mnpromisso, concebida com base nas informações apresentadas pelo

pelo IMA, declara ainteressado e compromisso de atendimento aos critérios e pré condições estabelecidos
viabilidade de impfantação e operação do empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos
ambientais. e não dispensa nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza, exigidas pela Legislação
Federal, Estadual ou Municipal.

Condições gerais
O IMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:
- Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença;
- A supeweniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública;
- Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais.

, Em caso de acidente envolvendo esses produtos, dentro do Estado de Santa Catarina, o responsávêl pela empresa
' ou preposto deverá notificar imediatamente o IMA através fone Plantão 0800 644 1523 ou (0**48) 3665 - 4190:
Cópia desta Licença Ambiental deverá estar disponibilizada em cada veículo de transporte e exibida à autoridade
competente quando solicitada

Documentos anexos
RCE 538394/2019

https://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lac
Prazo de validade
(48) meses, a contar da

Data: 04/1 1/2019

FCEI:538394 CÓDIGO:878/2019

COORDENADORD XLT
CHAPECÓ
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RCE NO 538394/2019

CARACTERIZAÇÃO DOS VEÍCULOS

Placa

RAH9447

Tipo do veículo

Utilitário

RENAVAM

1209758110

Ano de
Fabricação

2019

Forma de
acondicionamento CTPP (ou CIPP)

IsentoFracionado Isento

PRODUTOS PERIGOSOS

Placas :

Número ONU
Classe ou Subclasse

de Risco
Nome

RESIDUOS CLASSE I

Placas :

Número ONU
Classe ou Subclasse

de Risco
Nome

RESÍDUOS DO SERVIÇO DE SAÚDE

Placas : RAH9447;

Número ONU
Classe ou Subclasse

de Risco
Nome

a ação de
produtos biológicos, exceto os hemoderivados= descarte de vacinas de
ini(.,rorganismos vivos ou atenuados; meios de cultura e instrumentais utilizados
IDara transferência. inoculacão ou mistura de culturas; resíduos de laboratórios

3291 6.2

Ide maniDUlação genética
mm?TRêiícmse ou animais,
com suspeita ou certeza de contaminação biológica por agentes com elevado
risco individual e elevado risco para a comunidade. microrganismos com
Irelevância epidemiológica e risco de disseminação ou causador de doença
lemergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de
-transmissão seja desconhecido

3291 6.2

m - Molsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes
rejeitadas por contaminação ou por má conservação, ou com prazo de validade

lvencido. e aquelas oriundas de coleta incompleta 1

3291 6.2

wcw -asúé mmostras @laboratório contendo sangue ou líquidos
lcorpóreos. recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à
:saúde, contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre

3291 6.2

1

T®mãTn-MrcaBa TpTaTmmamBras e outros resm
lprovenientes de animais submetidos a processos de experimentação com
iinoculação de microorganismos, bem como suas forrações, e os cadáveres de
ianimais suspeitos de serem portadores de microrganismos de relevância
lepidemiológica e com risco de disseminação. que foram submetidos ou não a
'estudo anátomo-patológico ou conrmação diagnóstica

3291 6.2

https://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lac
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Número ONU Classe ou Subclasse
de Risco Nome

e b
fecundação sem sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura
menor que 25 cm ou idade gestacional menor que 20 semanas, que não tenham
valor cientifico ou legal e não tenha havido requisição pelo paciente ou famili

jepidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja
>desconhecido ou com suspeita de contaminação com príons

nr Mr is ad7es, quandole Ii @ [r
de
lamb77mm de ariFaBR-aHamM Tontáminadà: membraM
Ifiltrante de equipamento médico hospitalar e de pesquisa, entre outros similares

mmTFí§=Mae=mtmRÜTo=tBmam-MMFe-snR Fê

-fezes, urina e secreções, provenientes de pacientes que não contenham e nem
,sejam suspeitos de conter agentes com etevado risco individual e elevado risco

relevância epidemiológica e risco depara a cornunidade, e nem aI
disseminação. ou microrqanismo causador de doenca emergente que se torne

3291

3291

6.2

6.2

e ão.
llipoescultura ou outro procedimento de cirurgia plástica que gere este tipo de
lresíduo
e M à
saúde, que não contenha sangue ou líquidos corpóreos na forma livre

e
lprovenientes de procedimentos cirúrgicos ou de estudos anátomo-patológicos

lo diaanósticaou de co
mçXemo r HL[©Es

de experimlprovenientes de animais não submetidos a corri
linoculação de microorganismos, bem como suas forrações

m7n®MsmnsRMm
-trânsfusãn

t

180115 - (*) Orgãos,tecidos, fhicm or r a
escarificantes e demais materiais resultantes da atenção à saúde de individuos
lou animais. com suspeita ou certeza de contaminação com príons

3291 6.2

180201 - (*) ProdLO @
.antineoplásicos - imunossupressores; digitálicos; imunomoduladores; anti-
retrovirais, quando descartados por serviços de saúde, farmácias. drogarias e
distribuidores de medicamentos ou apreendidos e os resíduos e insumos
,farmacêuticos dos medicamentos sujeitos a controle especial

1

3291 6.2

1 3291

3291

3291

3291

6,2

6.2

6.2

180202 - (*) Resíduose Mr
lcontendo metais pesados; reagentes para laboratório, inclusive os recipientes
lcontaminados por estes
Mdores)

1

e em análM
.clínicas

180205 - (*) Outros produtos considerados perigosos

3291

3291

:200131 - (*) Medicamentos citotóxicos e (.ítostáti;os

:200132 - Medicamentos não abrangidos em 20 01 31

ou esE7ãEaITe-s:Tã=BM fsTe
barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas
pontas diamantadas lâminas de bisturi, lancetas; tubos capilares; micropipetas;

[nas e 1, línulas; las todos os

https://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lac
FCEI:538394 CÓDIGO:878/2019
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M
R. Artista Bitencourt. 30 - Centro

CEP:88020060 - FLORIANÓPOLIS/SC



Número ONU
Classe ou Subclasse

de Risco

!nsílios de Iro quebrados no6.2 de F)1 ecle

Nome

mml s, tub-os de co sarlguinea

RESÍDUOS CLASSE IIA OU IIB

Placas:

Nome conforme Lista do IBAMA Estado físico

CARACTERIZAÇÃO DAS ROTAS DE TRANSPORTE (ROTOGRAMA)

Origem Destino

CHAPECÓ

Rio Grande do Sul

Santa Catarina

CHAPECÓ

CHAPECÓ

CONTATOS EIVERGENCIAIS

Nome/Empresa

Rejane

Telefone

(49)9888-27068

(49)9880-34231

(49)3322-3565CETRIC

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PAE

Nome: Rejane Carpenedo

Enga Ambiental e Eng:’ de Segurança do Traba'no

CREA SC 076826-5

64845271

(49)9888-27068

Habilitação (formação técnica):

Número de Registro no Conselho de Classe

Número da ART/AFT:

Telefone:

PROFISSIONAL HABILITADO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO E PREENCHIMENTO DO
FORMULÁRIO

Nome:

Habilitação (formação técnica):

Número de Registro no Conselho de Classe

Número da ART/AFT:

Telefone:

Rejane Carpenedo

Enga Ambiental e Enga de Segurança do Trabalho

CREA SC 076826-5

64788487

(49)9888-27068

https://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lac
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TERMOS E CONDIÇÕES
€$88157

(x) Declaro que manterei atualizados os documentos de capacitação dos veículos.
(x) Declaro possuir Plano de Ação Emergencial atualizado. implementado e capaz de responder de forma rápida e eficaz
ocorrências emergenciais. elaborado em conformidade com o Anexo 5 da Instrução Normativa IMA 77 ou conforme NBR ABNT
15.480:2018
(x) Declaro que estou ciente e cumprirei todos os itens abaixo descritos:
: Todos os veíc,ulos possuem kits de emergência e equipamentos de proteção individual e coletiva, estando os motoristas,
operadores e ajudantes devidamente treinados para sua adequada utilização;
• ’ Os kits de emergência e os equipamentos de proteção individual e coletiva são revisados periodicamente;
. os colaboradores possuem conhecimento do Plano de Ação Emergencial e estão devidamente treinados para ativá-lo, se
necessário
• Os efluentes de limpeza dos veículos serão adequadamente destinados;
• Em caso de acidente envolvendo esses produtos, dentro do Estado de Santa Catarina, o responsável pela empresa ou preposto
deverá notificar imediatamente ao IMA, através fone Plantão 0800 644 1523 ou (0**48) 3665-4190, e demais instituições afins
como Corpo de Bombeiros, Polícia Rodoviária ou Defesa Civil;
• Em caso de acidentes. em um prazo máximo de 15 (quinze) dias deverá ser apresentado ao IMA um relatório detalhado, com
fotos da ocorrência e descrição dos danos ambientais causados, além das medidas de controle e de remediação adotados;
• Cópia desta Licença Ambiental estará disponibilizada em cada veículo de transporte e exibida a autoridade competente quando
solicitada. bem como. deverá ser afixada em local visível no escritório;
• Durante a operação do empreendimento. t,omunicarei ao órgão ambiental competente quando da identificação de situações
anormais ou desconformidades que possam causar danos ambientais;
• Em caso de continuidade desta atividade e. antes de findar o prazo de validade da LAC, farei requerimento da sua renovação;
• A prestação de informações falsas ou o não cumprimento do compromisso assumido implicará na aplicação de sanções
administrativas, sem prejuízo da obrigação de reparar eventuais danos ambientais.

(x) Declaro ainda que estou ciente e cumprirei todos os itens abaixo descritos :

• Observarei às normas de incompatibilidade química no transporte terrestre de produtos perigosos de que trata a ABNT NBR
14'619
• Os veículos e embalagens de produtos e resíduos perigosos, fracionados ou não, exibirão as simbologias exigidas na legislação
e normas brasileiras, assim como deve haver a fixação de rótulo de risco e painel de segurança na carroceria do veículo, de
acordo com a NBR 7500, conforme Decreto Federal n'J 96.044/1988, Portaria n'’ 204/2011 e Resolução ANTT n'> 5232/2016.

• Os veículos e equipamentos destinados ao Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde - RSS serão de cor BRANCA.
• Os veículos e equipamentos destinados ao Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde - RSS possuirão compartimento de
carga isolada do condutor com estanqueidade.
• A coleta e transporte rodoviário de resíduos de serviços de saúde e resíduos industriais observarão as normas da Associação
Brasileira de Normas Técnicas Brasileiras (ABNT), as Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, às
normativas da ANVISA, além de regulação estabelecidas por outras normas nacionais vigentes.
• Os RSS Grupos A, B e E acondicionados em contêineres não serão compactados, nem serão utilizados veículos compactadores
para e coleta e transporte dos referidos grupos de resíduos, conforme Resolução CONAMA n'’ 258/2005.
• O condutor do veículo licenciado portará os seguintes documentos e equipamentos: a. Carteira Nacional de Habilitação com a
devida categoria para transporte de carga; b. Carteira de Movimentação de Produtos Perigosos (MOPP); c. Cópia da Licença
Ambiental de Operação para transporte de produtos perigosos; d. Manifesto de Transporte de Resíduos e Rejeitos (MTFR), emitido
pelo Sistema MTR do IMA, identificando o gerador do resíduo ou rejeito transportado e o destinador que o receberá; e. Cópia do
certificado de capacitação do veículo, se couber; f. Nota(s) Fiscal(is) doCs) produto(s) identificando o fornecedor e o recebedor, se
couber; g. Kit de Equipamento de Proteção Individual – EPI para cada ocupante do veículo: h. Kit de emergência para transporte
de produtos perigosos.
• As transportadoras licenciadas para operação de transporte de resíduos ou rejeitos enviarão ao IMA, semestralmente, através do
Sistema MTR, a Declaração de Movimentação de Resíduo – DMR. Para estas atividades, a validade da Licença Ambiental é
condicionada à apresentação ao IMA da DMR semestral, que deverá ser elaborada de acordo com o seguinte cronograma: 1.
Primeiro semestre do ano – até dia 30 de setembro do mesmo ano: 2. Segundo semestre do ano – até dia 31 de março do ano
seguinte

https ://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lac
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899188
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARiA DE ESTADO DO DESENVOLViMENTO ECONOMiCO E SUSTENrrAVEL
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA

LICENÇA AMBIENTAL POR COMPROMISSO
LAC N' 883/2022 8

O Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina – IMA, no uso de suas atribuições que Ihe são conferidas pelo do
artigo1ç) t inciso I; artigo 361 parágrafo 5c’ constantes na Lei Estadual n'’ 14.675/2009, e de acordo com a Resolução
co'ÍqSEMA n'’ 98/20-l7, com base no processo de licenciamento ambiental n'’ TPP/246z1/TSP e Relatório de
Caracterização do Empreendimento – RCE na 609886/2022, concede a presente LICEN;A AMBIENTAL POR
COMPROMISSO à:

Dados do Emoreendedor
O CETRILIFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SAÚDE LTDA-ME
ENDEREÇO: Área Rural - ROD. ANGELO BALDISSERA, CH 20, KM 5, SN LINHA ÁGUA AMARELA - Área Rural
de Chapecó
CEP: 89815899 - CHAPECÓ/SC
CPF/CNPJ :26.522.047/0001 -09

Para a atividade de

Atividade: 47.10.10 – Transporte rodoviário de produtos perigosos, resíduos perigosos ou rejeitos perigosost
exclusivamente no território catarinense

Dados do Empreendimento
E RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA
ENDEREÇO: ROD MUN. EMC 364, , SN - LINHA ÁGUA AMARELA
CEP: 89815899 - CHAPECÓ/SC
COORDENADAS PLANAS: UThH X 343258.21 UTh/l Y 6994173.14
CPF/CNPJ : 26.522.047/0001 -09

Da viabilidade
A presente Licença Ambiental por Compromisso, concebida com base nas informações apresentadas pelo
interessado e compromisso de atendimento aos critérios e pré condições estabelecidos pelo IMA, declara a
viabilidade de implantação e operação do empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos
ambientais, e não dispensa nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza, exigidas pela Legislação
Federal, Estadual ou Municipal.

11::i)1ci 11 : :1\ : 112ed7a :t: r3: :i s ã o 1r1n o t i v a d a 1 poderá modificar as condições de validade 1 suspender ou cancelar apresenteI
licença, caso ocorra:
- Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença;
- A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública;
- Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais.
Em caso de acidente envolvendo esses produtos, dentro do Estado de Santa Catarina, o responsável pela empresa
ou preposto deverá notificar imediatamente o IMA através fone Plantão 0800 644 1523 ou (0**48) 3665 - 4190:
Cópia desta Licença Ambiental deverá estar disponibilizada em cada veículo de transporte e exibida à autoridade
competente quando solicitada.

Documentos anexos
RCE 609886/2022

https://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lac
Prazo de validade
(48) meses, a contar da

Data: 22/03/2022

FCEI:609886 CÓDIGO:883/2022

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL DE
CHAPECÓ

Rua: Travessa IIma Rosa de Nês. 91-D 2' Andar - Centro

Sede
Avenida Mauro Ramos. 428 - Centro

CEP:88020300 - FLORIANÓPOLIS/SC
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RCE NO 609886/2022

CARACTERIZAÇÃO DOS VEÍCULOS

Placa

RLN6B02

Tipo do veículo RENAVAM

01292276573

Ano de
Fabricação

2022

Forma de
acondicionamento CTPP (ou CIPP)

Fracionado

PRODUTOS PERIGOSOS

Placas :

Número ONU Classe ou Subclasse
de Risco

Nome

RESIDUOS CLASSE I

Placas :

Número ONU
Classe ou Subclasse

de Risco

RESÍDUOS DO SERVIÇO DE SAÚDE
Placas: RLN6B02;

Número ONU
Classe ou Subclasse

1 de Risco
Nome

180101 - (*) Culturas e estoques de microrganismos; resíduos de fabricação de
lprodutos biológicos, exceto os hemoderivados; descarte de vacinas de
lmicrorganismos vivos ou atenuados; meios de cultura e instrumentais utilizados
lpara transferência, inoculação ou mistura de culturas; resíduos de laboratórios
ide manipulação genética
180102 - (*) Resíduos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais,
'com suspeita ou certeza de contaminação biológica por agentes com elevado
!risco individual e elevado risco para a comunidade, microrganismos com
.relevância epidemiológica e risco de disseminação ou causador de doença
lemergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de
-transmissão seja desconhecido

3291 6.2

t
3291 6.2

180103 - (*) Bolsaétransfusionais contendo sangue ou hemocomponentes
rejeitadas por contaminação ou por má conservação, ou com prazo de validade
'vencido, e aquelas oriundas de coleta incompleta

329 1 6.2

180104 - (*) Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos
'corpóreos, recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à
:saúde, contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre

3291 6.2

180105 - (*) Carcaças, peças anatômicas, vísceras e ogtros resíduoé
lprovenientes de animais submetidos a processos de experimentação com
inoculação de microorganismos, bem como suas forrações, e os cadáveres de
.animais suspeitos de serem portadores de microrganismos de relevância
'epidemiológica e com risco de disseminação, que foran submetidos ou não a
'estudo anátomo-patológico ou conrmação diagnóstica

3291 6.2

https://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lac

FCEI :609886 CÓDIGO:883/2022

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO AI m =
CHAPECÓ

Rua: Travessa IIma Rosa de Nês, 91-D 2' Andar - Centro

Sede
Avenida Mauro Ramos. 428 - Centro

CEP:88020300 - FLORIANÓPOLIS/SC



Classe ou Subclasse
Nomede Risco

e mr nbros)a ser humano; pl [uto de
-fecundacão sem sinais vitais. com Deso menor que 500 gramas ou estatura

Número ONU

6.23291

3291

3291 6.2

3291 6.2

3291

3291

3291

6.2

6.2

6.2

1

3291

3291

3291

6.2

6.2

6.2

1

3291 6.2

3291

3291

6.2

6.2

3291

3291

3291

3291

3291

6.2

6.2

FCEI:609886

COORDENADORIA DE DESENvoLvIMRmmF
CHAPECÓ

Rua: Travessa IIma Rosa de Nês. 91-D 2' Andar _ Centro

lmenor que 25 cm ou idade gestacional menor que 20 semanas, que não tenham
'-’alor científico ou legal e não tenha havido requisição pelo paciente ou familiares

1 a/enosáTe dialisadores, quando
.descartados
180108 - (*) Filtros dê br e gases aspirados de área contaminada; membrana

lfiltrante de equipamento médico hospitalar e de pesquisa, entre outros similares

o s de amostras de laboratório e seus recipientes contendo
-fezes, urina e secreções. provenientes de pacientes que não contenham e nem
:sejam suspeitos de conter agentes com elevado risco individual e elevado risco
lpara a comunidade, e nem apresentem relevância epidemiológica e risco de
'disseminação, ou microrganismo causador de doença emergente que se torne
'epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja
.desconhecido ou com suspeita de contaminação com príons

180110 - (*) Resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração,
lipoescultura ou outro procedimento de cirurgia plástica que gere este tipo de
Iresíduo
180111 - (*) Recipientes e materiais resultantXdo processo cb assistêhcia à

!saúde, que não contenha sangue ou líquidos corpóreos na forma livre

180112 - (*) Peças anatômicas (6@às e tecidos) e outros resíduos
lprovenientes de procedimentos cirúrgicos ou de estudos anátomo-patológicos
'ou de confirmação diagnóstica
180113 - (*) Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos
provenientes de animais não submetidos a processos de experimentação com
inoculação de microorganismos, bem como suas forrações

'180114 - (*) Bolsas transfusionais vazias ou com volume residual pós-
ltransfusão
180115 - (*) Orgãos, tecidos, fluidos orgânicos, materiais perfurocortantes ou
lescarificantes e demais materiais resultantes da atenção à saúde de indivíduos
lou animais, com suspeita ou certeza de contaminação com príons

180201 - (*) Produtos hormonais e produtos antimicrobianos; citostáticos;
.antineoplásicos - imunossupressores; digitálicos; imunomoduladores; anti-
retrovirais, quando descartados por serviços de saúde, farmácias, drogarias e
distribuidores de medicamentos ou apreendidos e os resíduos e insumos
farmacêuticos dos medicamentos sujeitos a controle especial

180202 - (*) Resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfestantes; resíduos
'contendo metais pesados; reagentes para laboratório, inclusive os recipientes

'?gbaon: 2 V):ffu:n?ãjeãe processadores de imagem (reveladores e fixadores)

180204 - (*) uentes dos ipamentos al ldos em análisesis
,clínicas

180205 - (*) Outros produtos considerados perigosos

1200131 - (*) Medicamentos citotóxicos e citostáticos

200132 - Medicamentos não abrangidos em 20 01 31

180401 - (*) iR e
jbarbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas,
pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas; tubos capilares; micropipetas;
lâminas e lamínuÉas; espátulas; e todos os

https://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lac

CÓDIGO:883/2022

Sede
Avenida Mauro Ramos. 428 - Centro

CEP:88020300 - FLORIANÓPOLIS/SC



888 271
Número ONU

Classe ou Subclasse
de Risco

que Ios noos ae
acas de Petri) e IS similares

)

RESÍDUOS CLASSE IIA OU IIB

Placas :

Nome conforme Lista do IBAMA Classe Estado físico

CARACTERIZAÇÃO DAS ROTAS DE TRANSPORTE (ROTOGRAMA)

Origem

Santa Catarina

Rio Grande do Sul

Paraná

Destino

Santa Catarina

Santa Catarina

Santa Catarina
1

CONTATOS EiVIERGENCIAIS

Nome/Empresa

CETRILIFE

EVANDRO

REJANE

CETRILIFE

CETRIC

Telefone

(49)3322-3565

(49)9880-94231

4

(49)3322-3565

(49)3905-3100

Local

1
CHAPECO

CHAPECO

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PAE

Nome: Rejane Carpenedo

Eng=’ Ambiental

076826-5

Habilitação (formação técnica}:

Número de Registro no Conselho de Classe

Número da ART/AFT:

Telefone:

64845271

(49)9888-27068

https://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lac

FCEI:609886 CÓDIGO:883/2022

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL DE
CHAPECÓ

Rua: Travessa IIma Rosa de Nês, 91-D 2' Andar - Centro

Sede
Avenida Mauro Ramos, 428 - Centro

CEP:88020300 - FLORIANÓPOLIS/SC



P 1Fi 1C) F 1 S S 1 11l111l1) N Jl1\ L H 111 B 1 L l TA DC) RESPONSÁVEL PELA EUR B 1JU Ç Ã (1) DOR EU\ T 6 RIO EPREENáhhg & i ai)
FORMULÁRIO

Nome: Rejane Carpenedo

Habilitação (formação técnica): Eng'’ Ambiental

Número de Registro no Conselho de Classe 076826-5

Número da ART/AFT: 64845271

Telefone: (49)9888-27068

TERMOS E CONDIÇÕES
(x) Ocorrerá o transporte de produtos controlados pelo Exército, Polícia Civil ou Federal. Em caso aflrmativo, submeter Certificado
de Registro, Alvará ou Autorização,
(x) Declaro que manterei atualizados os documentos de capacitação dos veículos.
(x) Declaro possuir Plano de Ação Emergencial atualizado, implementado e capaz de responder de forma rápida e eficaz
ocorrências emergenciais, elaborado em conformidade com o Anexo 5 da Instrução Normativa IMA 77 ou conforme NBR ABNT
15.480:2018
(x) Declaro que estou ciente e cumprirei todos os itens abaixo descritos:
• Todos os veículos possuem kits de emergência e equipamentos de proteção individual e coletiva, estando os motoristas,
operadores e ajudantes devidamente treinados para sua adequada utilização;
• Os kits de emergência e os equipamentos de proteção individual e coletiva são revisados periodicamente:
• Os colaboradores possuem conhecimento do Plano de Ação Emergencial e estão devidamente treinados para ativá-lo, se
necessário

• Os efluentes de limpeza dos veiculos serão adequadamente destinados;
• Em caso de acidente envolvendo esses produtos, dentro do Estado de Santa Catarina, o responsável pela empresa ou preposto
deverá notificar imediatamente ao IMA, através fone Plantão 0800 644 1523 ou (0**48) 36654190, e demais instituições afins
como Corpo de Bombeiros, Polícia Rodoviária ou Defesa Civil;
• Em caso de acidentes, em um prazo máximo de 15 (quinze) dias deverá ser apresentado ao IMA um relatório detalhado, com
fotos da ocorrência e descrição dos danos ambientais causados, além das medidas de controle e de remediação adotados;
• Cópia desta Licença Ambiental estará disponibilizada em cada veículo de transporte e exibida a autoridade competente quando
solicitada, bem como. deverá ser afixada em local visivel no escritório;
• Durante a operação do empreendimento, comunicarei ao órgão ambiental competente quando da identificação de situações
anormais ou desconformidades que possam causar danos ambientais;
• Em caso de continuidade desta atividade e, antes de findar o prazo de validade da LAC, farei requerimento da sua renovação;
• A prestação de informações falsas ou a não cumprimento do compromisso assumido implicará na aplicação de sanções
administrativas, sem prejuízo da obrigação de reparar eventuais danos ambientais.

(x) Declaro ainda que estou ciente e cumprirei todos os itens abaixo descritos
• Observarei às normas de incompatibilidade química no transporte terrestre de produtos perigosos de que trata a ABNT NBR
14.619
• Os veículos e embalagens de produtos e residuos perigosos, fracionados ou não, exibirão as simbologias exigidas na legislação
e normas brasileiras, assim como deve haver a fixação de rótulo de risco e painel de segurança na carroceria do veículo, de
acordo com a NBR 7500, conforme Decreto Federal n'’ 96.044/1988, Portaria n'’ 204/2011 e Resolução ANTT n'’ 5232/2016.
• Os veículos e equipamentos destinados ao Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde - RSS serão de cor BRANCA.
• Os veículos e equipamentos destinados ao Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde - RSS possuirão compartimento de
carga isolada do condutor com estanqueidade
• A coleta e transporte rodoviário de resíduos de serviços de saúde e resíduos industriais observarão as normas da Associação
Brasileira de Normas Técnicas Brasileiras (ABNT), as Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA. às
normativas da ANVISA, além de regulação estabelecidas por outras normas nacionais vigentes.
• Os RSS Grupos A, B e E acondicionados em contêineres não serão compactados, nem serão utilizados veículos compactadores
para e coleta e transporte dos referidos grupos de residuos, conforme Resolução CONAMA n'’ 258/2005.

https://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lac

FCEI:609886 CÓDIGO:883/2022

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO AMBtENTAL DE
CHAPECÓ

Rua: Travessa IIma Rosa de Nês, 91-D 2' Andar - Centro

Sede
Avenida Mauro Ramos. 428 - Centro

CEP:88020300 - FLORIANÓPOLIS/SC
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' O condutor do veículo licenciado portará os seguintes documentos e equipamentos: a. Carteira Nacional de Habilitação com a
devida categoria para transporte de carga; b. Carteira de Movimentação de Produtos Perigosos (MOPP); c. Cópia da Licença
Ambiental de Operação para transporte de produtos perigosos; d. Manifesto de Transporte de Resíduos e Rejeitos (MTR). emitido
pelo Sistema MTR do IMA, identificando o gerador do resíduo ou rejeito transportado e o destinador que o receberá; e. Cópia do
certificado de capacitação do veículo, se couber; f. Nota(s) Fiscal(is) doCs) produto(s) identificando o fornecedor e o recebedor, se
couber; g. Kit de Equipamento de Proteção Individual - EPI para cada ocupante do veículo; h. Kit de emergêncIa para transporte
de produtos perigosos.
' As transportadoras licenciadas para operação de transporte de resíduos ou rejeitos enviarão ao IMA, semestralmente, através do
Sistema MTFR, a Declaração de Movimentação de Resíduo – DMR. Para estas atividades, a validade da Licença Ambiental é
condicionada à apresentação ao IMA da DMR semestral, que deverá ser elaborada de acordo com o seguinte cronograma: 1.

Primeiro semestre do ano – até dia 30 de setembro do mesmo ano; 2. Segundo semestre do ano – até dia 31 de março do ano
seguinte

https://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lac

FCEI:609886 CÓDIGO,883/2022

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL DE
CHAPECÓ

Rua: Travessa IIma Rosa de Nês, 91-D 2' Andar - Centro

Sede
Avenida Mauro Ramos. 428 . Centro

CEP:88020300 - FLORIANÓPOLIS/SC
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SUSTENTÁVEL
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA

LICENÇA AMBIENTAL POR COMPROMISSO
LAC NO 1402/2020

artigo 7'’, inciso 1; artigo 36, parágrafo 5a constantes na Lei Estadual n'’ 14.675/2009, e de acordo com a Resolução
CONSEMA n'’ 98/2017, com base no processo de licenciamento ambiental n'’ TPP/23966/CRO e Relatório de
Caracterização do Empreendimento – RCE n'’ 558430/2020, concede a presente LICENÇA AMBIENTAL POR
COMPROMISSO à:

Dados do Empreendedor
R ATAMENTO DE RESÍDUOS DE SAÚDE LTDA-ME

ENDEREÇO: Área Rural - ROD. ANGELO BALDISSERA, CH 20, KM 5, SN LINHA ÁGUA AMARELA - Área Rural
de Chapecó
CEP: 89815899 - CHAPECÓ/SC
CPF/CNPJ :26.522.047/0001 -09

1

Para a atividade de

exclusivamente no território catarinense

'=MoJREÃZ:E:%:TLV!?:lqAMENTO DE RESÍDUOS DE SERV
ENDEREÇO: EMC 364, sn - LINHA ÁGUA AMARELA
CEP, 89815899 - CHAPECÓ/SC
COORDENADAS PLANAS: UTM X 343324.66 UTIVI Y 6994196.41
CPF/CNPJ : 26.522.047/0001-09

Da viabilidade
A presente Licença Ambiental por Compromisso, concebida com base nas informações apresentadas pelo
interessado e compromisso de atendimento aos critérios e pré condições estabelecidos pelo IMA, declara a
viabilidade de implantação e operação do empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos
ambientais, e não dispensa nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza, exigidas pela Legislação
Federal, Estadual ou Municipal.1
ICondições gerais 1

O IMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:
- Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença;
- A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública;
- Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais.
Em caso de acidente envolvendo esses produtos, dentro do Estado de Santa Catarina, o responsável pela empresa
ou preposto deverá notificar imediatamente o IMA através fone Plantão 0800 644 1523 ou (0**48) 3665 - 4190;
Cópia desta Licença Ambiental deverá estar disponibilizada em cada veículo de transporte e exibida à autoridade
competente quando solicitada.

Documentos anexos
RCE 558430/2020

https://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lac
Prazo de validade
(48) meses, a contar da

Data: 03/07/2020

FCEI:558430 CÓDIGO: 1402/2020

l

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL DE

CHAPECÓ
Rua: Travessa IIma Rosa de Nês, 91-D 2' Andar - Centro

Sede
R. Artista Bitencourt, 30 - Centro

CEP:88020060 - FLORIANÓPOLIS/SC
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RCE NO 558430/2020

CARACTERIZAÇÃO DOS VEÍCULOS

Placa

RDY3G33

Tipo do veículo

Caminhão

RENAVAM

12304899448

Ano de
Fabricação

2020

Forma de
acondicionamento

Fracionado

CTPP (ou CIPP)

ISENTO

PRODUTOS PERIGOSOS

Placas:

Número ONU Classe ou Subclasse
de Risco Nome

RESIDUOS CLASSE I
Placas :

Número ONU Classe ou Subclasse
de Risco Nome

RESÍDUOS DO SERVIÇO DE SAÚDE

Placas : RDY3G33;

Número ONU Classe ou Subclasse
de Risco Nome

í80101+') Cultms e e@ues dúlicrorgaXsmos;résíduos dê fabricaêão de
lprodutos biológicos, exceto os hemoderivados; descarte de vacinas de
lmicrorganismos vivos ou atenuados; meios de cultura e instrumentais utilizados
lpara transferência, inoculação ou mistura de culturas; resíduos de laboratórios
Ide manipulação genética
e 1 animais,
com suspeita ou certeza de contaminação biológica por agentes com elevado
risco individual e elevado risco para a comunidade, microrganismos com
relevância epidemiológica e risco de disseminação ou causador de doença
.emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de
transmissão seja desconhecido

3291 6.2

1

3291 6.2

18o IL tlponentei
rejeitadas por contaminação ou por má conservação, ou com prazo de validade
'vencido, e aquelas oriundas de coleta incompleta

3291 6.2

180104 - (*) Sobras de amostras d&laboramio corMdo sangue ou líquidos
lcorpóíeos, recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à
:saúde. contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre

3291 6.2 1

180105 - (*) Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos
lproveníentes de animais submetidos a processos de experimentação com
iinoculação de microorganismos, bem como suas forrações, e os cadáveres de
ianimais suspeitos de serem portadores de microrganismos de relevância
lepidemiológica e com risco de disseminação, que foram submetidos ou não a
estudo anátomo-patológico ou conrmação diagnóstica

3291 6.2

https://consultas.ima. sc.gov.br/licenca/lac

FCEI:558430 CÓDIGO:1402/2020

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL DE
CHAPECÓ

Rua: Travessa IIma Rosa de Nês, 91-D 2' Andar - Centro

Sede
R. Artista Bitencourt. 30 - Centro

CEP:88020060 - FLORIANÓPOLIS/SC
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;?F/- ' ç; + Classe ou Subclasse

de RiscoNúmero ONU

3291

3291

3291

3291

3291

3291

3291

3291

3291

3291

3291

3291

3291

3291

3291

3291

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENÍoiúÊhl all•
CHAPECÓ

t.?-'#;--' .'Hr+i eM#&+!

!Rua: Travessa IIma Rosa de Nês, 91-D 2' Andar - Centro
.d '-

.ó f..

6.2

6.2

6.2

6.2

6.2

6.2

6.2

- 1801 14 - (*) Bolsas transfusionais vazias ou com s
ltransfusão
-180IT5mo
escarificantes e demais materiais resultantes da atenção à saúde de indivíduos
ou animais, com suspeita ou certeza de contaminação com príons

S

antineoplásicos – imunossupressores; digitálicos; imunomoduladores; anti-1
retrovirais, quando descartados por serviços de saúde, farmácias, drogarias e
distribuidores de medicamentos ou apreendidos e os resíduos e insumos
farmacêuticos dos medicamentos sujeitos a controle especial

6.2

6.2

6.2

6.2

6.2

6.2

6.2

6.2

6.2

200131 - (*) Medicamentos citotóxicos e citostáticos

200132 - Medicamentos não abrangidos em 20 01 31

180401 - (*)a MmMoa
barbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas,
pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas; tubos capilares; micropipetas;
lâminas e larnínulas; espátulas; e todos os

1

FCEI:558430

Nome

180106 - (*) Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de
ifecundação sem sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura
Imenor que 25 cm ou idade gestacional menor que 20 semanas, que não tenham
jvalor científico ou legal e não tenha havido requisição pelo paciente ou familiaresi

I=i=8–e-38) m
ifiltrante de equipamento médico hospitalar e de pesquisa, entre outros similares

o b

:seágFÁ !::;e?t:::;E:R?;P;Zveen:jesn!:?rP:l:eacjeon}ã%:T:d?v?:uca?n:eeTle13;rTsecn:

: : : : : He:

llipoescultura ou outro procedimento de cirurgia plástica que gere este tipo de

180111 - (*) Recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à
:saúde, que não contenha sangue ou líquidos corpóreos na forma livre

) : :: dc:: ::es :ee1i1 : : : :d:: n: :Trno::1:::dT1asDiracão.1

lresíduo

-180112 - (*) Peças anatômicas (órgãos e tecidos) e outros resíduos
lprovenientes de procedimentos cirúrgicos ou de estudos anátomo-patológicos

172o8?-n(!;Taegçdjgp Bglgaanatômicas, vísceras e outros resíduos
lprovenientes de animais não submetidos a processos de experimentação com
iÉnoculação de microorganismos, bem como suas forrações

1

e r
contendo metais pesados; reagentes para laboratório, inclusive os recipientes

?abajIT?*)oênPuojn?ãjeâe processadores de imagem (reveladores e fixadores)

180204 - (*) EfluerML
clínicas

180205 - (*) Outros produtos considerados perigosos

https://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lac

CÓDIGO: 1402/2020

Sede
R. Artista Bitencourt:, 30 - Centro

CEP,88020060 - F[ORIANÓPOLIS/SC
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Número ONU Classe ou Subclasse

de Risco Nome

:ensíli

e DIa
de Vidro quebrados nílM

de Petri) e outros si res
I L

RESÍDUOS CLASSE IIA OU IIB
Placas :

Nome conforme Lista do IBAMA Estado físicoClasse

CARACTERIZAÇÃO DAS ROTAS DE TRANSPORTE (ROTOGRAMA)

Origem

Paraná

Santa Catarina

Rio Grande do Sul

Destino

CHAPECÓ

CHAPECÓ

CHAPECÓ

CONTATOS EIVIERGENCIAIS

Nome/Empresa

Rejane

Evandro

Telefone

(49)8882-7068

(49)9880-94231

Local

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PAE

Nome: REJANE CARPENEDO

ENGa AMBIENTAL E ENGa DE SEGURANÇA DO TRABALHO

CREA 076826-5

64845271

(49)9888-27068

Habilitação (formação técnica):

Número de Registro no Conselho de Classe

Número da ART/AFT:

Telefone:

PROFISSIONAL HABILITADO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO E PREENCHIMENTO DO
FORMULÁRIO

Nome: REJANE CAF{PENEDO

Habilitação (formação técnica): ENGa AMBIENTAL E ENGa DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Número de Registro no Conselho de Classe CREA 076826-5

Número da ART/AFT: 64788487

Téleíone: (49)9888-27068

https://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lac

FCEl:558430 CÓDIGO,1402/2020

:y'? COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO”AMBIENTAL DE
CHAPECÓ

Rua: Travessa IIma Rosa de Nês, 91-D 2' Andar - Centro

S'éde
R. Artista Bitencourt. 30 . Centro

CEP,88020060 - FLOnANÓPOLIS/sc



€488 { 78
TERMOS E CONDIÇÕES

(x) Ocorrerá o transporte de produtos controlados pelo Exército, Polícia Civil ou Federal. Em caso afirmativo, submeter Certificado
de Registro, Alvará ou Autorização.
(x) Declaro que manterei atualizados os documentos de capacitação dos veículos.
(x) Declaro possuir Plano de Ação Emergencial atualizado, implementado e capaz de responder de forma rápida e eficaz
ocorrências emergenciais, elaborado em conformidade com o Anexo 5 da Instrução Normativa IMA 77 ou conforme NBR ABNT
15.480:2018.
(x) Declaro que estou ciente e cumprirei todos os itens abaixo descritos:
• Todos os veículos possuem kits de emergência e equipamentos de proteção individual e coletiva, estando os motoristas,
operadores e ajudantes devidamente treinados para sua adequada utilização;
• Os kits de emergência e os equipamentos de proteção individual e coletiva são revisados periodicamente;
• Os colaboradores possuem conhecimento do Plano de Ação Emergencial e estão devidamente treinados para ativá-Io, se
necessário:
• Os efluentes de limpeza dos veículos serão adequadamente destinados;
• Em caso de acidente envolvendo esses produtos, dentro do Estado de Santa Catarina, o responsável pela empresa ou preposto
deverá notificar imediatamente ao IMA, através fone Plantão 0800 644 1523 ou (0*’48) 36654190, e demais instituições afins
como Corpo de Bombeiros, Polícia Rodoviária ou Defesa Civil;
• Em caso de acidentes, em um prazo máximo de 15 (quinze) dias deverá ser apresentado ao IMA um relatório detalhado, com
fotos da ocorrência e descrição dos danos ambientais causados, além das medidas de controle e de remediação adotados;
• Cópia desta Licença Ambiental estará disponibilizada em cada veículo de transporte e exibida a autoridade competente quando
solicitada. bem como, deverá ser afixada em local visível no escritório;

a operação do empreendimento, oomunicarei ao órgão ambiental competente quando da idultificação de situações
que possam Êanos ambientais;

tinuidade desta a lade e le validade da LAC
to compromisso assumido-de informações falsas ou o não

.ira

.da .sua renovação;
apiicaçãd de sanções

sem prejuízo da obrigação de ieparar eventuais danos ambientais.

(x) Declaro ainda que estou ciente e cumprirei todos os itens abaixo descritos :
• Observarei às normas de incompatibilidade química no transporte terrestre de produtos perigosos de que trata a ABNT NBR

• Os veículos e embalagens de produtos e resíduos perigosos, fracionados ou não, exibirão as simbologias exigidas na legislação
e normas brasileiras, assim como deve haver a fixação de rótulo de risco e painel de segurança na cattoceria do veículo, de

n'’ $232/2016

14_619

00 NBR 7500 n'’ 96.044/198© P 204/201 1

Os-Veículos e equipamentos destinados ao Transporte de Resíduos de de Saúde
entos destinados ao Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde lpartime;Ito de
Ir com estanqueidade.

h: . A coleta e transporte rodoviário de resíduos de sei de saúde e resíduos industriais observarão normas da As

luções do Conselho Nacional do Meio-AmbIente - CONAMA, àse Normas Técnicas Brasileiras (ABN
1lecidas por outras normas nacionais vigentesalém deda ANVI

Os RSS Gru A, B e E acondil los, nem serão utilizados veículos compactadoresem contêineres não serão com

dos referidos grupos de resíduos, conforme Resolução CONAMA n'’ 258/2005e coleta e trans
O condutor do veículo licenciado ltos: a. Carteira Nacional de Habililuintes documentos e equil io corn a

ira de Movimel»ria para transporte de Produtos Perigosos (MOPP); c. Cópia dab. Ca
Ambiental de Resílprodutos perigosos; d. Manifesto de Transpol e Rejeitos (MTR

e. Cidentificando resíduo ou e o de:

Fiscal(is) doa identifi o rembedor. sedb êapacitação do veículo, se
Proteção Individual leia para transporteocupante do veículo; h.)1 para caI

lorte de resíduos ou !itos enviarão ao Imente. através doopera
4Sh,§iiíêfna.MTR, a Declaração de Movimenta Resíduo - DMR. Para estas atividades. a validade da Licença Ambiental é

.éohdicionada à apresentação ao IMA da DMR semestral, que deverá ser elaborada de acordo com o seguinte cronograma: 1.

Primeiro semestre do ano - até dia 30 de setembro do mesmo ano; 2. Segundo semestre do ao – até.dia 31 de março do ano
ieguinte

E::.

https://consultas.irpg.§.ç,gov.br/ljç9n%4lac' ?'-''+a':-'v ' ' ' i''?'' , :io: '%: ’ T%

;E1,558430 # c'óblé©:1402/ãÓ2ÕF..##
1',' ç; A!! '' ' '' ''' ' ?81 Wg%9:
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ESTADO DE SANTA CATARINA 8 8 8 i ? 9
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SUSTENTÁVEL
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA

LICENÇA AMBIENTAL POR COMPROMISSO
LAC N' 1703/2021

O Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina – IMA, no uso de suas atribuições que Ihe são conferidas pelo do
artigo 7'’, inciso I; artigo 36, parágrafo 5'’ constantes na Lei Estadual n' 14.675/2009, e de acordo com a Resolução
CONSEMA n' 98/2017, com base no processo de licenciamento ambiental n' TPP/24373fTSP e Relatório de
Caracterização do Empreendimento - RCE n'’ 590033/2021, concede a presente LICENÇA AMBIENTAL POR
COMPROMISSO à:

Dados do Emnreendedor
iãíR/Am;CEmR FfHAmM FDEmmRlmE nD ml
ENDEREÇO: Área Rur,1 - ROD. ANGELO BALDISSERA, CH 20, KM 5, SN LINHA ÁGUA AMARELA - Área Rural
de Chapecó
CEP: 89815899 - CHAPECÓ/SC
CPF/CNPJ :26.522.047/0001 -09

Para a atividade de
btividade: 47, 10, 10 -ransporte rodoviário de produtos perigosos, resíduos perigosos ou jeitos perigosos
xcjusjyqr$en 1e no território catarinense

*ados do 'Empreendimento
,O: CETRI :SiD
Rod. EMC 31 IUA AMARELALIN

CHAPEC
'ORDENADAS PLANAS: UTM X 343324.66 UTM Y 6994196.41

CPF/CNPJ: 26.522.047/0001-09

>a viabilid
A presente Licença Ambiental por Corhpromisso, concebida com base nas informadóes apresentadas pelo
interessado e compromisso de atendimento aos critérios e pré condições estabelécidos pelo IMA, declara a
viabilidade de implantação e operação do empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos
ambientais, e não dispensa nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza, exigidas pela Legislação
Federal. Estadual ou Municipal.

Condições gerais
o IMAl mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ouTa=m;M
licença, caso ocorra:
- Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença;
- A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública;
- Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais.
Em caso de acidente envolvendo esses produtos, dentro do Estado de-Santa Catarina, o responsável pela empresa
ou prepostodeverá notificar imediatamente o IMA através fone Plantão 0800 644 1523 ou (0;*48) 366à _ 4190-;
Cópia desta Licença Ambiental deverá estar disponibilizada em cada veículo de transporte e exibida à autoridade
competente quando solicitada.

'a-4

ãÉ:’'
++

J

+1
+41''

Documentos anexos
RCE 590033/2021

https://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lac
BIÉ; 8

1IH3a
Prazo de validade

(48) meses, a contar da
Data: 12/07/2021

FeEi:590033 CÓDIGO:1703/2021

COORDENADORIA DE DESENVOLVM;ERÜTH
CHAPECÓ

Rua: Travessa IIma Rosa de Nês, 91-D 2' Andar _ Centro

MW
R. Artista Bitencourt, 30 - Centro

CEP:88020060 - FLORIANÓPOLIS/SC
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RCE NO 590033/2021

CARACTERIZAÇÃO DOS VEÍCULOS

Placa

RLG2175

Tipo do veículo

Caminhão

RENAVAM

1266642290

Ano de
Fabricação

2021

Forma de
acondicionamento

Fracionado

CTPP (ou CIPP)

isento

PRODUTOS PERIGOSOS
Placas :

Número ONU
Classe ou Subclasse

de Risco
Nome

ÊRESiDUC:38 CLASSE 1

Placas :

Número ONU Classe ou Subclasse
de Risco

Nome

RESÍDUOS DO SERVIÇO DE SAÚDE

Placas: RLG2175;

Número ONU
Classe ou Subclasse

de Risco
Nome

L lismos; resíduos de fabricação de
lprodutos biológicos, exceto os hemoderivados; descarte de vacinas de
lmicrorganismos vivos ou atenuados; meios de cultura e instrumentais utilizados
lpara transferência, inoculação ou mistura de culturas; resíduos de laboratórios
Ide manipulação genética
180102 - (*) Resíduos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais,
lcom suspeita ou certeza de contaminação biológica por agentes com elevado
lrisco individual e elevado risco para a comunidade, microrganismos com
.relevância epidemiológica e risco de disseminação ou causador de doença
lemergente que se torne epidemialogicamente importante ou cujo mecanismo de
-transmissão seja desconhecido

1

3291 6.2

3291 6.2

180103 - (*) Bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes
rejeitadas por contaminação ou por má conservação, ou com prazo de validade
vencido, e aquelas oriundas de coleta incompleta

3291 6.2

180104 - (*) Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ouWt
corpóreos, recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à
saúde, contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre

3291 6.2

180105 - (-) Carcaças, peças anatãmicas, vísceras e outros resíduos
provenientes de animais submetidos a processos de experimentação com
inoculação de microorganismos, bem como suas forrações, e os cadáveres de
animais suspeitos de serem portadores de microrganismos de relevância
'epidemiológica e com risco de disseminação, que foram submetidos ou não a
'estudo anátomo-patológico ou conrmação diagnóstica

3291 6.2

rrlb:

:if ' B]}'mWB]
https://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lac

FCEI:590033 CÓDIGO:1703/2021

COORDENADORIAãHm =
CHAPECÓ

Rua: Travessa IIma Rosa de Nês, 91-D 2' Andar - Centro

Sede
R. Artista Bitencourt, 30 - Centro

CEP:88020060 - FLORIANÓPOLIS/SC



Classe ou Subclasse
de RiscoNúmero ONU

3291

3291

3291

3291

3291

3291

1

3291

3291

3291

3291

3291

3291

3291

3291

3291

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL DE
CHAPECÓ

Rua: Travessa IIma Rosa de Nês, 91_D 2' Andar _ Centro

180107 - (*) Kits de linhas arteriais, endovenosas e dis, quando
-descartados
mmm®>íimamnr em
fIltrante de equipamento médico hospitalar e de pesquisa. entre outros similares

1801 cEi*) somMm%lmm–s;mamMmi
Ifezes, urina e secreções, provenientes de pacientes que não contenham e nem
:sejam suspeitos de conter agentes com elevado risco individual e elevado risco
lpara a comunidade, e nem apresentem relevância epidemiológica e risco de
ldisseminação, ou microrganismo causador de doença emergente que se torne
lepidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja
ldesconhecido ou com suspeita de contaminação com príons

1

6.2

6.2

6.2

6.2

6.2

6.2

6.2

6.2

6.2

6-2

6.2

6,2

6.2

6.2

6.2

FCEI:590033

Nome

180106 - (') PenmHr emmc -mlm
'fecundação sem sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura
menor que 25 cm ou idade aestacional menor aue 20 semanas. aue não tenham
-valor científico ou legal e não tenha havido requisição pelo paciente ou familiaresi

180110 - (') Resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração,
lipoescultura ou outro procedimento de cirurgia plástica que gere este tipo de

180111 - (*) Recipmü e materiaiér
saúde, que não contenha sangue ou líquidos corpóreos na forma livre

resíduo
l

180112 - (-) Peças anatômicas (órgãos e tecidos) e outros resíãuos
provenientes de procedimentos cirúrgicos ou de estudos anátomo-patológicos

179od89T(qF32çdjg?f!;!:aanatÔmiGas, vÍsceras e outros resíduos
lprovenientes de animais não submetidos a processos de experimentação com
llnoculação de rnlcroorganisrnos, bem como suas forrações

mIHTo mr Bnaiz ml o ãm
-transfusão

r mr Fomc © is PaI

escarificantes e demais materiais resultantes da atenção à saúde de indivíduos
'ou animais, com suspeita ou certeza de contaminação com príons

180201 - (*) Prodto
antineoplásicos - imunossupressores; digitálicos; imunomoduladores; anti-
retrovirais, quando descartados por serviços de saúde, farmácias, drogarias e
distHbuidores de medicamentos ou apreendidos e os resíduos e insumos
farmacêuticos dos medicamentos sujeitos a controle especial

180202 - (-) Resíduos de saneanMc b
contendo metais pesados; reagentes para laboratório, inclusive os recipientes
lcontaminados nor estes
-180203 - (*) EfIL:mmWWW
maRiMmFmzmTiiiBBab?amM
lclínicas

180205 - (-) Outros produtos considerados perigosos

:200131 - (*) Medicamentos citotóxicos e citostáticos

:200132 - Medicamentos não abrangidos em 20 01 31

1804cn-MmpMmmammamRFrm
lbarbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas
lponjas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas; tubos capilares: micropipetas;
llâminas e lamínulas; espátulas; e todos os

EiÊMVl[8]
ahttps://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lac

CÓDIGO: 1703/2021

M
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CEP:88020060 - FLORIANÓPOLiS/SC,
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Classe ou Subclasse
Nomede Risco

lutensílios de ipetas, tubos deL 0
6.2

acas de Pe e outros similarese

Número ONU

3291 sarlguinea

RESÍDUOS CLASSE IIA OU IIB
Placas :

Nome conforme Lista do IBAMA Classe Estado físico

CARACTERIZAÇÃO DAS ROTAS DE TRANSPORTE (ROTOGRAIUA)

Origem

Paraná

Santa Catarina

Rio Grande do Sul

Destino

CHAPECÓ

CHAPECÓ

CHAPECÓ

CONTATOS EMERGENCIAIS

Nome/Empresa

CETRILIFE

Telefone

(49)3322-3565

Local

REJANE (49)9888-27068

EVANDRO ROBERTO ROSSET

CETRILIFE

(49)88034231

(49)3322-3565 CHAPECO

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PAE

Nome:

Habilitação (formação técnica):

Número de Registro no Conselho de Classe

Número da ART/AFT:

Telefone:

REJANE CARPENEDO

ENGa AMBIENTAL E ENGa DE SEGURANÇA DO TRABALHO

CREA 076826-5

64845271

(49)9888-27068

https://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/hc

FCEI:590033 CÓDIGO:1703/2021

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL DE
CHAPECÓ

Rua: Travessa IIma Rosa de Nês, 91-D 2' Andar - Centro

m
R. Artista Bitencourt, 30 - Centro

CEP:88020060 - FLORIANÓPOLIS/SC.
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PROFISSIONAL HABILITADO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO E PREENCHIMENTO DO

FORMULÁRIO

Nome: REJANE CARPENEDO

Habilitação (formação técnica): ENGa AMBIENTAL E ENGa DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Número de Registro no Conselho de Classe CREA 076826-5

Número da ART/AFT: 7867338-3

Telefone: (49)9888-27068

TERMOS E CONDIÇÕES
(x) Ocorrerá o transporte de produtos controlados pelo Exército, Polícia Civil ou Federal. Em caso afirmativo, submeter Certificado
de Registro, Alvará ou Autorização.
(x) Declaro que manterei atualizados os documentos de capacitação dos veículos.
(x) Declaro possuir Plano de Ação Emergencial atualizado, implementado e capaz de responder de forma rápida e eficaz
ocorrências emergenciais, elaborado em conformidade com o Anexo 5 da Instrução Normativa IMA 77 ou conforme NBR ABNT
15.480:2018
(x) Declaro que estou ciente e cumprirei todos os itens abaixo descritos:
• Todos os veículos possuem kits de emergência e equipamentos de proteção individual e coletiva, estando os motoristas,
operadores e ajudantes devidamente treinados para sua adequada utilização;
• Os kits de emergência e os equipamentos de proteção individual e coletiva são revisados periodicamente;
• Os colaboradores possuem conhecimento do Plano de Ação Emergencial e estão devidamente treinados para ativá-lo, se
necessário:
• Os efluentes de limpeza dos veículos serão adequadamente destinados;
• Em caso de acidente envolvendo esses produtos, dentro do Estado de Santa Catarina, o responsável pela empresa ou preposto
deverá notificar imediatamente ao IMA, através fone Plantão 0800 644 1523 ou (0**48) 3665441 90, e demais instituições afins
como Corpo de Bombeiros, Polícia Rodoviária ou Defesa Civil;
• Em caso de acidentes, em um prazo máximo de 15 (quinze)-dias deverá ser apresentado ao IMA um relatório detalhado, com
fotos da ocorrência e descrição dos danos ambientais causados, além das medidas de controle e de remediação adotados;
' Cópia desta Licença Ambiental estará disponibilizada em cada veículo de transporte e exibida a autoridade competente quando
solicitada, bem como, deverá ser afixada em local visível no escritório:
• Durante a operação do empreendimento, comunicarei ao órgão ambiental competente quando da identificação de situações
anormais ou desconformidades que possam causar danos ambientais;
' Em caso de continuidade desta atividade e, antes de findar o prazo de validade da LAC, farei requerimento da sua renovação;
• ApFestação de infonna®es falsas ou o não cumprimento do compromisso assumido implicará na aplicação de sanções
administrativas, sem prejuízo da obrigação de reparar eventuais danos ambientais.

(x) Declaro ainda que estou ciente e cumprirei todos os itens abaixo descritos :
• Observarei às normas de incompatibitidade química no transporte terrestre de produtos perigosos de que trata a ABNT NBR

619

• Os veiculos e embalagens de produtos e resíduos perigosos, fracionados ou não, exibirão as simbologias exigidas na legislação
e nolmas bmsileirasl assim como deve haver a fixação de rótulo de risco e painel de segurança na carroceria do veículo. de
acordo com a NBR 7500, conforme Decreto Federal n'’ 96.044/1988, Portaria n'’ 204/2011 e Resolução ANTT n'’ 5232/2016
• Os veículos e equipamentos destinados ao Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde - RSS 'serão de cor BRAN(,A.
• Os veículos e equipamentos destinados ao Transporte de Resíduos de Serviçx3s de Saúde - RSS possuirão compartimento de
carga isolada do condutor com estanqueidade.

: A 9.oI.eta e transporte rodoviário de resíduos de serviços de saúde e resíduos industriais observarão as normas da Associação
BtasiJeira de Normas Técnicas Brasileiras (ABNT), as Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente - (,ONAMA. às '
normativas da ANVISA, além de regula®o estabelecidas por outras normas nacionais vigentes.
• Os RS 9 Grupos A' B e E acondicionados em contêineres não serão compactados, nem serão utilizados veículos compactadores
para e coleta e tFansporte dos referidos grupos de resíduos, conforme Resolução CONAMA nc’ 258/2005.

https://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lac
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• O condutor do veículo li@nciado portará os seguintes documentos e equipamentos: a. Carteira Nacional de Habilitação com a
devida categoria para transporte de carga; b. Carteira de Movimentação de Produtos Perigosos (MC)PP); c. Cópia da Licença
Ambiental de Operação para transporte de produtos perigosos; d. Manifesto de Transporte de Resíduos e Rejeitos (MTR). emitido
pelo Sistema MTR do IMA, identificando o gerador do resíduo ou rejeito transportado e o destinador que o receberá; e. Cópia do
certificado de capaitação do veículo, se couber; f. Nota(s) Fiscal(is) doCs) produto(s) identificando o fornecedor e o recebedor, se
couber; g. Kit de Equipamento de Proteção Individual - EPI para cada ocupante do veículo; h. Kit de emergência para transporte
de produtos perigosos.
• As transportadoras licenciadas para operação de transporte de resíduos ou rejeitos enviarão ao IMA. semestralmente, através do
Sistema MTR, a Declaração de Movimentação de Resíduo – DMR. Para estas atividades, a validade da Licença Ambiental é
condicionada à apresentação ao IMA da DMR semestral, que deverá ser elaborada de acordo com o seguinte cronograma: 1.

Primeiro semestre do ano – até dia 30 de setembro do mesmo ano; 2. Segundo semestre do ano – até dia 31 de março do ano
seguinte

https://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lac
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SUSTENTÁVEL
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA

LICENÇA AMBIENTAL POR COMPROMISSO
LAC NO 1847/2020

O Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina – IMA, no uso de suas atribuições que Ihe são conferidas pelo do
artigo 7c)1 inciso I; artigo 361 parágrafo 5c) constantes na Lei Estadual n'’ 14.675/2009, e de acordo com a Resolução
CONSEMA n'’ 98/20171 com base no processo de licenciamento ambiental n'’ TPP/24021/TSP e Relatório de
Caracterização do Empreendimento – RCE n') 564767/2020, concede a presente LICENÇA AMBIENTAL POR
COMPROMISSO à:

,Dados do Empreendedor
NOME/RAZÃO: CETRILIFE TRATAMENTO DE RESiDUOS DE SAUDE LTDA-ME
ENDEREÇO: Área Rural - ROD. ANGELO BALDISSERA, CH 20, KM 5, SN LINHA ÁGUA AMARELA - Area Rural
de Chapecó
ICEP: 89815899 - CHAPECó/SC
CPF/CNPJ :26.522.047/0001 -09

Para a atividade de
Atividade: 47.10.10 - Transporte rodoviário de produtos perigosos, resíduos perigosos ou rejeitos perigosos,
exclusivamente no território catarinense

Dados do Empreendimento
rMRRaBIKTO DE RESÍDUOS DE SERV
ENDEREÇO: Área Rural, sn - LINHA ÁGUA AMARELA
CEP: 89815899 - CHAPECÓ/SC
COORDENADAS PLANAS: UTiVI X 343324.66 UTM Y 69941 96.41
CPF/CNPJ: 26.522.047/0001-09

AltF3
4qu

1g{$ & n H Da viabilidade

interessado e compromisso de atendimento aos critérios e pré condições estabelecidos pelo IMA, declara a
viabilidade de implantação e operação do empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos
ambientais, e não dispensa nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza, exigidas pela Legislaçãol
Federal, Estadual ou Municipal.

Condições gerais

licença, caso ocorra:
- Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição da presente licença;
- A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública;
- Violação ou inadequação de quaisquer dondições de validade da licença ou normas legais.
Em caso de acidente envolvendo esses produtos, dentro do Estado de Santa Catarina, o responsável pela empresa
ou preposto deverá notificar imediatamente o IMA através fone Plantão 0800 644 1523 ou (0**48) 3665 - 4190;
Cópia desta Licença Ambiental deverá estar disponibilizada em cada veículo de transporte e exibida à autoridade
competente quando solicitada.

à' Documentos anexos
RCE 564767/2020

https://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lac
Prazo de validade
(48) meses, a contar da
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RCE NO 564767/2020

CARACTERIZAÇÃO DOS VEÍCULOS

Placa

RDW5G87

Tipo do veículo

Caminhão

RENAVAM

1236981640

Ano de
Fabricação

2020

Forma de
acondicionamento

Fracionado

CTPP (ou CIPP)

isento

PRODUTOS PERIGOSOS

Placas :

Número ONU Classe ou Subclasse
de Risco

Nome

RESIDUOS CLASSE I

Placas :

Número ONU
Classe ou Subclasse

de Risco

{ 4%t16 p.

RESÍDUOS DO SERVIÇO DE SAÚDE
Placas: RDW5G87;

Número ONU Classe ou Subclasse
de Risco

Nome

MIras e esbques de microrganismos;}resíduos de fabricação de
iprodutos biológicos, exceto os hemoderivados; deséarte de vacinas de
:microrganismos vivos ou atenuados; meios de culturaie instrumentais utilizados
para transferência, inoculação ou mistura de culturas; resíduos de laboratórios
'de manipulação genética
180102 - (*) Resíduos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais,
com suspeita ou certeza de contaminação biológica por agentes com elevado
risco individual e elevado risco para a comunidade, ràicrorgnlismos com
relevância epidemiológica e risco de dissQminqção qu, causador de doença
jemergente que se torne epidemiologicaménte=importante ou cujo mecanismo de
Itransmissão seja desconhecido

3291 6.2

3291 6.2

Bmmfusionais contendo sangue ou hemBComponentes
.rejeitadas por contaminação ou por má conservação, ou com prazo de validade
jvencido, e aquelas oriundas de coleta incompleta

3291 6.2

o dos
lcorpóreos, recipientes e materiais resultantes do procçsso de assistência à
:saúde, contendo sangue ou líquidos corpóreos na forma livre

3291 6.2

a as, víüeras e outtos resíduos
lprovenientes de animais submetidos a processos de experimentação com
iinoculação de microorganismos, bem como suas forrações, e os cadáveres de
ianimais suspeitos de serem portadores de microrganismos de relevância
lepidemiológica e com risco de disseminação, que foram submetidos ou não a
lestudo anátomo-patológico ou conrmação diagnóstica

3291 6.2

•qt
rP8.

.;+

Xa\• ; + F .t

#Fr =H

https://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/hQ@
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Classe ou Subclasse
de RiscoNúmero ONU

3291 6.2

3291

3291

3291

3291 6-2

3291 6.21

3291

3291

3291

6.2

6.2

3291 6,2

3291 6.2

6.2

6.2

6.2

6.2

6,2

3291

3291

3291

3291

3291

3291 6.2

FCEI:564767

COORDENADORIA DE DESENvoLVI ©mTm
CHAPECÓ

Rua: Travessa IIma Rosa de Nê s, 91-D 2' Andar _ Centro

Nome

80106 - 1*) Peçaá anatôl nr mbros)mumano; p luto de
fecundação sem sinais vitais. com peso menor que 500 gramas ou estatura
lmenor que 25 cm ou idade gestacional menor que 20 semanas, que não tenham
'valor científico ou legal e não tenha havido requisição pelo paciente ou familiares

S

-descartados
180108 - (*) Filtros de ar e gases aspirados díátea contaminacEmembrarIa
iãltrante de equipamento médico hospitalar e de pesquisa. entre outros similares

-fezes, urina e secreções, provenientes de pacientes que não contenham e nem
:sejam suspeitos de conter agentes com elevado risco individual e elevado risco
lpara a comunidade, e nem apresentem relevância epidemiológica e risco de
.disseminação, ou microrganismo causador de doença emergente que se torne
.epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja
.desconhecido ou com suspeita de contaminação com príons

m8 adiposo provenien mo®Íração
lipoescultura ou outro procedimento de cirurgia plástica que gere este tipo de
resíduo
m8 {*) Rems me 8;%m)Mmã

que não contenha sangue ou líquidos corpóreos na forma livrelsaúde

180112 - (’) Peças anatômicas (órgã3s e teci®e outros résím
lprovenientes de procedimentos cirúrgicos ou de estudos anátomo-patológicos
lou de confirmação diaanóstica
mTMm©as, pena mfmRdMHmmm
!provenientes de animais não submetidos a processos de experimentação com
inoculação de microorganismos, bem como suas forrações

180114 - (*) Bolsas transfusionais vazias ou com volume resid®ós-
transfusão
180115 - (-) Orgãos, tecidoi,fluidos orgânic)
escarificantes e demais materiais resultantes da atenção à saúde de indivíduos
ou animais, com suspeita ou certeza de contaminação com príons

r cos;
iantineoplásicos – imunossupressores; digitálicos; imunomoduladores; anti-
lretrovirais, quando descartados por serviços de saúde, farmácias, drogarias e
ldistribuidores de medicamentos ou apreendidos e os resíduos e insumos
-farmacêuticos dos medicamentos sujeitos a controle especial

180202 - (*) Resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfestantes; resíduos
.contendo metais pesados; reagentes para laboratório, inclusive os recipientes
'contarninados por estes ,

- (*) Efluentes de processadores de iMagem (
,180204 - (-) Eflue L MIMaM1l]a „ {
lclínicas

180205 - (') Outros produtos considerados perigosos

.200131 - (-) Medicamentos citotóxicos e citostáticos

:200132 - Medicamentos não abrangidos em 20 01 31

180401 - (*)Mae W x]
lbarbear, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas.
lpontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas; tubos capilares; micropipetas;
llâminas e lamínulas; espátulas; e todos os

https://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lac
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Número ONU Classe ou Subclasse
de Risco Nome

nsilios de
e placas de Pe

L

e outros similares
tubos de coleta sanguínea

RESÍDUOS CLASSE IIA OU IIB

Placas :

Nome conforme Lista do IBAMA Estado físicoClasse

CARACTERIZAÇÃO DAS ROTAS DE TRANSPORTE (ROTOGRAMA)

Origem

Paraná

Destino

CHAPECÓ

Santa Catarina CHAPECÓ

CHAPECÓRio Grande do Sul

CONTATOS EMERGENCIAIS

Nome/Empresa Telefone

(49)9888-27068
(49)3322-3565
'49)3905-3100

CETRIC (49)3905-3100 CHAPECO

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PAE

Nome: REJANE CARPENEDO

Habilitação (formação tecnica): ENGa AMBIENTAL E ENGa DE SEGURANÇA;)O TRABALHO

Número de Registro no Conselho dÓClasse CREA 076826-5 1

Número da ART/AFT: 64845271

Telefone: (49)9888-27068

PROFISSIONAL HABILITADO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO E PREENCHIMENTO DO
FORMULÁRIO

Número de Registro no Conselho de Classe CREA 076826-5

141

Habilitação (formação técnica): ENGa AMBIENTAL E ENGa DE SEGUR4 ie,ÀIFX) TRABALHO

'Nome: REJANE CARPENEDO

Número da ART/AFT: 64788487

Telefone: (49)9888-27068

https://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lac
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TERMOS E CONDIÇÕES

(x) Declaro que manterei atualizados os documentos de capacitação dos veículos.
(x) Declaro possuir Plano de Ação Emergencial atualizado, implementado e capaz de responder de forma rápida e eficaz
ocorrências emergenciais. elaborado em conformidade com o Anexo 5 da Instrução Normativa IMA 77 ou conforme NBR ABNT
15.480:2018
(x) Declaro que estou ciente e cumprirei todos os itens abaixo descritos:
• Todos os veículos possuem kits de emergência e equipamentos de proteção individual e coletiva, estando os motoristas,
operadores e ajudantes devidamente treinados para sua adequada utilização;
• Os kits de emergência e os equipamentos de proteção individual e coletiva são revisados periodicamente;
• Os colaboradores possuem conhecimento do Plano de Ação Emergencial e estão devidamente treinados para ativá-lo, se
necessário
• Os efluentes de limpeza dos veículos serão adequadamente destinados;
• Em caso de acidente envolvendo esses produtos, dentro do Estado de Santa Catarina, o responsável pela empresa ou preposto
deverá notificar imediatamente ao IMA, através fone Plantão 0800 644 1523 ou (0**48) 36654190, e demais instituições afins
como Corpo de Bombeiros, Polícia Rodoviária ou Defesa Civil;
• Em caso de acidentes. em um prazo máximo de 15 (quinze) dias deverá ser apresentado ao IMA um relatório detalhado, com
fotos da ocorrência e descrição dos danos ambientais causados, além das medidas de controle e de remediação adotados;
• Cópia desta Licença Ambiental estará disponibilizada em cada veículo de transporte e exibida a autoridade competente quando
solicitada. bem como. deverá ser afixada em local visível no escritório;
' Durante a operação do empreendimento, comunicarei ao órgão ambiental competente quando da identificação de situações
anormais ou desconformidades que possam causar danos ambientais;
• Em caso de continuidade desta atividade e, antes de findar o prazo de validade da LAC, farei requerimento da sua renovação;
• A prestação de informações falsas ou o não cumprimento do compromisso assumido implicará na aplicação de sanções
administrativas, sem prejuízo da obrigação de reparar eventuais danos ambientais.

(x) Declaro ainda que estou ciente e cumprirei todos os itens abaixo descritos :

• Observarei às normas de incompatibilidade química no transporte terrestre de produtos perigosos de que trata a ABNT NBR
14.619
• Os veículos e embalagens de produtos e resíduos perigosos, fracionados ou não, exibirão as simbologias exigidas na legislação
e normas brasileiras. assim como deve haver a fixação de rótulo de risco e painel de segurança na carroceria do veículo, de
acordo com a NBR 7500, conforme Decreto Federal nc) 96.044/1988, Portaria n'’ 204/2011 e Resolução ANTT no 5232/2016.
• Os veículos e equipamentos destinados ao Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde - RSS serão de cor BRANCA.
• Os veículos e equipamentos destinados ao Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde - RSS possuirão compartimento de
carga isolada do condutor com estanqueidade.
• A coleta e transporte rodoviário de resíduos de serviços de saúde e resíduos industriais observarão as normas da Associação
Brasileira de Normas Técnicas Brasileiras (ABNT), as Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, às
normativas da ANVISA, além de regulação estabelecidas por outras normas nacionais vigentes.
• Os RSS Grupos A, B e E acondicionados em contêineres não serão compactados, nem serão utilizados veículos compactadores
para e coleta e transporte dos referidos grupos de resíduos, conforme Resolução CONAMA n'’ 258/2005.
' O condutor do veículo licenciado portará os seguintes documentos e equipamentos: a. Carteira Nacional de Habilitação com a
devida categoria para transporte de carga; b. Carteira de Movimentação de Produtos Perigosos (MOPP); c. Cópia da Licença
Ambiental de Operação para transporte de produtos perigosos; d. Manifesto de Transporte de Resíduos e Rejeitos (MTR), emitido
pelo Sistema MTR do IMA, identificando o gerador do resíduo ou rejeito transportado e o destinador que o receberá; e. Cópia do
certificado de capacitação do veículo. se couber; f. Nota(s) Fiscal(is) doCs) produto(s) identificando o fornecedor e o recebedor, se
couber; g. Kit de Equipamento de Proteção Individual – EPI para cada ocupante do veículo; h. Kit de emergência para transporte
de produtos perigosos.
• As transportadoras licenciadas para operação de transporte de resíduos ou rejeitos enviarão ao IMA, semestralmente, através do
Sistema MTFt, a Declaração de Movimentação 'de Resíduo – DMR. Para estas atividades, a validade da Licença Ambiental é
condicionada à apresentação ao IMA da DMR semestral, que deverá ser elaborada de acordo com o seguinte cronograma: 1.

Primeiro semestre do ano – até dia 30 de setembro do mesmo ano; 2. Segundo semestre do ano – até dia 31 de março do ano
seguinte

https://consultas.ima.sc.gov.br/licenca/lac
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Contratante: CETRILIFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE

SAÚDE LTDA, estabelecida na Estrada Municipal AMC 364, Linha AGUA

AMARELA, interior, no município de CHAPECO, Estado de SC, inscrita no CNPJ

n') 26.522.047/0001-09, representada por seu representante legal, Sr. Evandro

Roberto Rosset, inscrito no CPF/MF sob o no 023.351.989-04.

Contratada: CETRIC CENTRAL DE TRAT.DE RES. SOL.IND. E COM. DE CCO.

LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o n'’ 04.647.090/0001-68, e na

Inscrição Estadual sob o n') 254302971, com sede ACESSO ANGELO

BALDISSERA, CH 20 KM 05 SN, 1-SN, LINHA AGUA AMARELA INTERIOR, em

CHAPEOO/ SC, através de seu representante legal, abaixo assinado.

Através deste Contrato Particular de Prestação de Serviços, as partes assumem

as obrigações representadas pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente contrato tem por objeto a prestação pela

CONTRATADA de serviços de coleta e destinação final de resíduos de serviços

de saúde dos grupos A/E após tratamento por autoclave e do grupo B
provenientes da CONTRATANTE.

Parágrafo Unico: A CONTRATADA resguarda o direito de que quando julgar

necessário poderá enviar os resíduos gerados pela CONTRATANTE, para

tratamento e disposição final em terceiros, desde que estes estejam licenciados e

em conformidade com as legislações vigentes.

CLAUSULA SEGUNDA: A CONTRATADA transportará os resíduos através de

frota própria (resguardando o direito de contratação de terceiros)1 conforme

Llcenças Ambientais de Operaçãol expedidas pelo IMA - Instituto do Meio
Ambiente de Santa Catarina.
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c'LAUSULA TERCEIRA: A periodicidade de coleta será mediante solicitação

conforme a demanda da contratante.

CLÁUSULA QUARTA: A CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA o h/ITR -

Manifesto de Transporte de Resíduos, especificando a tipologia dos FesídUOS

coletados, aplicando_se este procedimento para todas as coletas efetuadas-

CLÁUSULA QUINTA: Fica ao encargo da CONTRATADA a obtenção de

licenciamento junto aos órgãos públicos para efeito do destino final que for dado

aos resíduos sólidos oriundos da atividade da CONTRATANTE e que envolva a

presente contratação.

CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA à importâncIa

de R$ 250,00 por metro cúbico com a respectiva descrição do serviço contratado

CLÁUSULA sÉTIMA: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços dentro das

exigências dos órgãos ambientais federais, estaduais e municipais, com mão de

obra especializada e qualificada1 equipamentos, utensílios, veículos, entre outros,

para a competente execução dos serviços ora contratados.

1

CLÁUSULA OITAVA: A CONTRATADA fará com que seus empregados e/ou

prepostos trabalhem devidamente uniformizados e protegidos por EPIs

(equipamentos de proteção individual) necessários ao trabalho e aos riscos

existentes, obedecendo às normas de segurança e medicina do trabalho,

conforme legislação em vigor.

CLÁUSULA NONA: A CONTRATADA é responsável civil, administrativa e

criminalmente, por eventuais danos causados ao meio ambiente e a qualquer

pessoa em razão de contaminação, acidentes ou qualquer outro fato decorrente

da execução da prestação de serviços, desde o momento da coleta, durante o
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transporte e, inclusive, quanto ao destino final que for dado aos resíduos séiidos

que constituem o objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA: A CONTRATADA assume inteira responsabilidade por

todos os impostos que recaem ou venham a recair sobre os equipamentos

utilizados bem como aqueles decorrentes da atividade e dos serviços prestados,

objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: São de responsabilidade da CONTRATADA os

danos causados aos bens móveis e imóveis, que integrem a estrutura física da

CONTRATANTE, durante a execução dos serviços, ocasionados pelo veículo

coletor, por seus empregados ou prepostos, que ocorrerem dentro das

instalações da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: São de responsabilidade da CONTRATANTE

os danos causados por esta aos equipamentos da CONTRATADA enquanto

estes estiverem nas dependências da CONTRATANTE, exemplo: veículos,

contêineres e outros utensílios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A CONTRATADA é a única responsável pela

manutenção preventiva e/ou corretiva dos equipamentos, salvo nos casos

previstos no caput desta cláusula, em que a manutenção corretiva ocorrerá por
conta da CONTRATANTE.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Declaram as partes que as disposições do

presente contrato de prestação de serviços não serão constitutivos de relação

ernpregatlcia da CONTRATANTE com a CONTRATADA, e vice-versa, ou

terceiros que a mesma utilizar para a execução dos serviços, objeto deste

contrato, sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA todas as

obrlgações legais de qualquer natureza, respondendo a mesma1 por qualquer

responsabilidade civil, criminal, trabalhista ou tributária em relação aos serviços e

a quem executar os mesmos, cabendo a qualquer tempo, pela (.,ONTRATANTE1
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ação regressiva contra a CONTRATADA bem como, chamamento ao processo ou

denunciação a lide no que couber.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A CONTRATADA responderá de forma exclusiva

pelos salários de seus empregados e/ou prepostos e terceiros contratados para

execução deste, acidente de trabalho, prêmios de seguros, PIS, FGTS, INSS,

etc., e quaisquer outros encargos de natureza trabalhista e previdenciária,

assumindo, de forma exclusiva, a responsabilidade por qualquer demanda judicial

por ventura proposta por seus empregados e/ou prepostos e terceiros,

comprometendo-se, ainda, a ressarcir qualquer importância que a

CONTRATANTE porventura venha a desembolsar em decorrência destas ações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O presente contrato de prestação de serviço tem

prazo de duração de 12 meses, a contar de 10 de junho de 2020, sendo que após

o vencimento passará a ser por prazo indeterminado.

Parágrafo Primeiro: O contrato poderá ser rescindido mesmo antes do prazo

determinado acima, desde que de comum acordo. No caso de rescisão unilateral

do contrato pela CONTRATANTE antes deste prazo determinado de 12 meses,

deverá conceder primeiramente aviso prévio de 30 (trinta) dias, bem como será

devida indenização equivalente ao número de meses restantes para o

encerramento do prazo contratual multiplicado pelo valor mínimo mensal devido

previsto no Parágrafo Primeiro da Cláusula Sétima.

Parágrafo Segundo: Havendo atraso de qualquer pagamento por prazo superior a

30 (trinta) dias, sem prejuízo da suspensão das coletas prevista no Parágrafo

Quarto da CláL8ula Oitava, poderá a CONTRATADA buscar a rescisão do

contrato por justa causa, mediante comunicado para a CONTRATANTE1

aplicando-se a penalidade de rescisão prevista no Parágrafo Primeiro desta

Cláusula Décima Oitava.
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CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: No caso de rescisão contratual ou mesmo de

suspensão das coletas, a CONTRATADA reserva-se o direito de comunicar a

ocorrência desta rescisão aos órgãos ambientais competentes, visando dar

ciência a estes do término deste contrato e não mais se responsabilizando pelos

resíduos gerados pela CONTRATANTE a partir da data de rescisão deste.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: as partes elegem o Foro da Comarca de Chapecó,

Santa Catarina, para dirimir as dúvidas do presente contrato, com renúncia de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento

particular de prestação de serviço, elaborado em duas vias de igual teor e forma,

para que produza seus efeitos legais e jurídicos.

Chapecó, SC, 10 de junho de 2020.
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B
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CETRILIFE TRATAMENTO DE

RESÍDUOS DE SERVI(,,OS DE

SAÚDE LTDA

Contratante
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇ'U PR

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
NO 00159/2022

t

Às 09:OO ho,as do dia 18 d, janeiro d, 2023, reuniram-,, o Pregoeiro on,i,1 deste é)não e r,spectivQS membr,s da
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal 5889 de 14/10/2022, em atendjmerIto às disposições contidas
na Lei N' 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto NC) 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo
NO 266, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão NO 00159/2022. Modo de disPutQ: Aberto. Objeto:
Contratação de empresa para prestação de serviços continuados de coleta, transporte e destinação final de resíduos
hospitalares infectantes, perfurocortantes e químicos (serviços de saúde - RRS), atendendo as necessidades da
Secretaria de Saúde, conforme condições, quantidade e exIgências estabelecidas neste termo de referência e seus
anexos.. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as
propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos 1lcitantes relativamente aos lances
ofertados

:IÊem : 1

Descrição: Coleta / tratamento lixo - hospitalar
Descrição Complementar: Coleta / tratamento lixo - hospitalar.
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 24
Valor Máximo Aceitável: R$ 44.489,2800
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01

Unidade de fornecimento: UNIDADE
Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Aceito para: CETRILJFE TRATAMENTO DE RESIDUOS DE SERVICOS DE SAUDE LTDA, pelo melhor lance de R$
44.472,0000 e com valor negociado a R$ 1.800,0000 .

Histórico
Item: 1 - Coleta / tratamento lixo - hospitalar

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas pÉapostas.
(AS propostas com * na frente foram descla5sificadas)

CNPJ/CPF
Fo„„,edor EfuTáffaPda Difé7LI)TO Quantidade valor Unit.

Valor Global DiE:{!!::a
26.522.047/0001-09 CFrRiLIFE

TRATAMENTO
DE
RESIDUOS
DE
SERVICOS
DE SAUDE
LTDA

Sim Sim 24 R$ 1.853.0000 R$ 44.472.0000 16/01/2023
11:49:08

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Contratação de embresa para prestação de serviços
continuados de coleta, transporte e destinação final de resíduos hospitalares infectantes, perfurocortantes e
químicos (serviços de saúde - RRS), atendendo as necessidades da Secretaria de Saúde, conforme
condições, quantidade e exigências estabelecidas neste termo de referência e seus anexos.
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Valor do Lance CNPJ/CPF

R$ 44.472,0000 26.522.047/0001-09
Data/Hora Registro

18/01/2023 09:00: 00: 860

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item
Evento Data Observações

Abertura 18/01/2023
09: 00:03 Item aberto para lances.

Encerramento sem
prorrogação

18/01/2023
09:10:03 Item aguardando decisão sobre reinício ou encerramento da etapa aberta.

Encerramento etapa
aberta

18/01/2023
10:05:26 Item com etapa aberta encerrada.



Encerramento

Abertura do prazo -
Convocação anexo
Encerramento do
prazo - Convocação
ari exo

Aceite de proposta

Habilitação de
fornecedor

Troca de Mensagens
Data

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Sistema

SIstema

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Eventos da Licitação
Evento

Alteração equipe

Abertura da
sessão pública

Julgamento de
propostas

Abertura do prazo

Fechamento do
prazo

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos
itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45 , do
Decreto NO 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão'às 15:48 horas do
dia 18 de janeiro de 2023, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

18/01/2023
10:05:26

18/01/2023
10:13:41

18/01/2023
10:56 :55

18/01/2023
13:35:41

18/01/2023
14:01:55

18/01/2023
09:00:01

18/01/2023
09:00:03

18/01/2023
09:10:03

18/01/2023
10:05:26

18/01/2023
10:05:28

18/01/2023
10:06:23

18/01/2023
10:13:41

18/01/2023
10:56:55

18/01/2023
14:01:55

18/01/2023
14:02:25

18/01/2023
14:40:20

Data/Hora
15/12/2022

14:56: 17

18/01/2023
09:00:01

18/01/2023
10:05:28

18/01/2023
14:01:55

18/01/2023
14:40 :20

8$8 1 98Item encerrado para lances.

Convocado para envio de anexo o fornecedor CETRILJFE TRATAMENTO DE
RESIDUOS bE SERVICOS DE SAUDE LTDA, CNPj/CPF: 26.522.047/0001-09.

Encerrado o prazo de Convocação'de Anexo pelo fornecedor CETRIUFE
TRÂTAMENTO DE RESIDUOS DE SERVICOS DE SAUDE LTDA, CNPJ/CPF:
26.522.047/0001-09.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: CETRILIFE TRATAMENTO DE RESIDUOS
DE SERVICOS DE sÁuDE LTDA, CNPJ/CPF: 26.522.047/0001-09, pelo melhor lance
de R$ 44.472,0000 e com valor negociado a R$ 1.800,0000. Motivo: Conforme
proposta ajustada.
Habilitação individual da proposta. Fornecedor: CETRILIFE TRATAMENTO DE
RESIDUe)s DE SERVICOS’ DÊ SAUDE LTDA, CNPJ/CPF: 26.522.047/0001-09, pelo
melhor lance de R$ 44.472,0000 e com valor negociado a R$ 1-800,0000-

Não existem intenções de recurso para o item

8

Mensagem
A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realiàada a análise de propostas

automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 20 itens poderão
estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre

08:00 e 11:30 e entre 13:00 e 17:00. Mantenham-se conectados.
O item 1 foi aberto. Solicitamos o enviO de lances.

O item 1 está aguardando decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo
pregoeiro.

O item 1 está encerrado.

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na
funcionalidade "Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade".

Bom dia,solicito desconto.

Senhor fornecedor CErRiLiFE TRATAMENTO DE RESIDUOS DE SERVICOS DE SAUDE
LTDA, CNPJ/CPF: 26.522.047/0001-09, solicita o envio do anexo referente ao ítem

1

Senhor Pregoeiro, o fornecedor CFFRILJFE TRATAMENTO DE RESIDUOS DE
SERVICOS DE SAUDE LTDA. CNPJ/CPF: 26.522.047/0001-09, enviou o anexo para o

ítem 1

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os
itens/grupos na situação de ’aceito e habilitado ' ou ’ cancelado no julgamento ’.

Boa tarde enviarei para intenção de recurso ás 14:40 hrs.

Fpi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 18/01/2023 às
15:40:00.

Observações

Abertura da sessão pública

Início da etq3a de julgamento de propostas

Abertura de-prazo para intenção de recurso

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 18/01/2023 às
15:40:00.
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Termo de Adjudicação do Pregão
NO 00159/2022

Às 15:50 horas do dia 18 de jmleiro de 2023, após analisado o resultado do Pregão no 00159/2022, referente ao
Processo no 266, o Pregoeiro, Sr(a) SIRLEI DA ROCHA WOSNIAK, ADJUDICA aos licitantes vencedores os respectivos
itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação.

##OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento. 8

Resultado da Adjudicação 6

lterr1: 1

Descrição: Coleta / tratamento lixo - hospitalar
Descrição Complementar: Coleta / tratamento lixo - hospitalar.
Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 24
Valor Máximo Aceitável: R§ 44.489,2800
Situação: Adjudicado

Unidade de fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Adjudicado para: CETRILIFE TRATAMENTO DE RESIDUOS DE SERVICOS DE SAUDE LTDA , pelo melhor lance de
R§ 44.472,0000 , com valor negociado a R$ 1.800,0000 .

Eventos de ltern
Evento Data Obsewações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CETRILIFE TRATAMENTO DE RESIDUOS
DE SERVICOS DE SAUDE LTDA, CNPJ/CPF: 26.522.047/0001-09, Melhor lance: R$

44.472,DC>aQ, Valor Negociado: R$ 1.800,0000
Adjudicado 1:8:É?853

Fim do documento



Pregão/C©ncorrêneia E:etrônica {39028}

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU PR

Termo de Adjudicação do Pregão
NO 00159/2022

Às 15:56 horas do dia 18 de janeiro de 2023, após analisado o resultado do Pregão n'' 00159/2022, referente ao
Processo no 266, o Pregoeiro, Sr(a) SIRLEI DA ROCHA WOSNIAK, ADJUDiCA aos licitantes vencedores os respectivos
itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação.

*+OBS : Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento.

Resultado da Adjudicação

item: 1

Descrição: Coleta / tratamento lixo - hospitalar
Descrição Complementar: Coleta / tratamento lixo -
Tratamento Diferenciado: -

hospitalan

Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 24
Valor Máximo Aceitável: R§ 44.489,2800

Unidade de fornecimento : UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01
Situação: Adjudicado

Adjudícado para: CETFtILIFE TRATAMENTO DE RESIDUOS DE SERVICOS DE SAUDE LTDA , pelo melhor lance de
R$ 44.472,0000 , com valor negociado a R$ 43.200,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Observações

Adjudicado 18/01/2023
15:50:07

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CETRILIFE TRATAMENTO DE
RESIDUOS DE SERVICOS DE SAUDE LTDA, CNPJ/CPF: 26.522.047/0001-09, Melhor
lance: R$ 44.472,0000, Valor Negociado: R$ 1.800,0000

Cancelamento de
adjudicação

18/01/2023
15:55:09

Cancelamento em grupo da adjudicação da proposta. Fornecedor: CETRILIFE
TRATAMENTO DE RESIDUOS DE SERVICOS DE SAUDE LTDA, CNPJ/CPF:
26.522.047/0001-09, Melhor lance: R$ 44.472,0000, Valor Negociado: R$
1.800,0000, Motivo: negociar valor conforme proposta ajustada.

18/01/2023
15: 56:40

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: CETRILIFE TRATAMENTO DE
RESIDUOS DE SERVICOS DE SAUDE LTDA, CNPJ/CPF: 26.522.047/0001-09, Melhor
lance: R$ 44.472,0000, Valor Negociado: R$ 43.200,0000, Motivo: conforme
proposta ajustada.

Adjudicado

Nm do documento
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